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APRESENTAÇÃO

A Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (ALCE), empreendendo cons-
tantemente a consecução de sua missão de representar a sociedade, legislar 
e fiscalizar com transparência e eficiência, contribuindo de forma comparti-
lhada para o desenvolvimento do estado do Ceará, apresenta imensuráveis 
contribuições para a formulação de Políticas Públicas. Partindo dessa com-
preensão, lança a Coletânea de Direitos Humanos, a qual tem como objetivo 
profícuo disponibilizar ao cidadão o acesso irrestrito ao cabedal de informa-
ções jurídicas nesta área, enumerando os mais diversos pontos de reflexão 
numa abordagem sistêmica em uma única fonte de consulta. 

Nesse sentido, pode-se afirmar que no Brasil a ampliação do quadro legal 
em direitos humanos fomentada pela Carta Magna de 1988 merece ser ce-
lebrada. Contudo, no que diz respeito ao estabelecimento de padrões mí-
nimos, ainda há muito a ser feito; situações de violações aos direitos cons-
tituídos infelizmente são frequentes na sociedade cearense. E para que 
essas lacunas aos direitos sejam sanadas, é necessário o exercício pleno 
dos direitos humanos, o que implica engajamento e cooperação, tanto dos 
governos como da sociedade civil, além de um processo político e social in-
clusivo. Faz-se assim necessário promover o acesso à alimentação, à saúde, 
à educação, enfim aos direitos e às garantias fundamentais estabelecidos 
na Constituição Federal.

Assim, com o objetivo de possibilitar o acesso às principais informações 
jurídicas sobre essa temática e com o fito de propiciar uma melhor apre-
ensão do contexto ora apresentado,  a Coletânea de Direito Humanos foi 
divida em cinco volumes. O volume I trata dos Atos Internacionais; o volume 
II, da Legislação sobre Gênero e Diversidade Sexual; o volume III refere-se 
às Gerações: infância, adolescência, Juventude e idoso; o volume IV versa 
sobre Raça e etnia; e o volume V, sobre pessoas com deficiência. A partir 
desse trabalho, os profissionais que atuam nos segmentos contemplados 
pelas publicações terão ao seu dispor mais uma ferramenta de consulta, e o 
cidadão, acesso às informações referentes aos seus direitos previstos na lei.

Outrossim, mister se faz vislumbrar que esta publicação foi elaborada para 
fins didáticos. Dessa forma, os textos dos atos constantes nesta obra não 
substituem os atos publicados no Diário Oficial da União e no Diário Oficial 
do Estado do Ceará.

Deputado José Albuquerque
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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PREFÁCIO

A Constituição da República Federativa do Brasil é uma das mais avan-
çadas do mundo especialmente, no campo dos direitos. Ao vislumbrar os 
direitos civis e sociais do gênero mulher nos mais diversos aspectos, o 
texto constitucional destaca especificamente o resguardo e a garantia do 
bem-estar e da melhoria da qualidade de vida da mulher no contexto so-
cial pluralista. Elenca além dos direitos os deveres na forma individual e 
coletiva, pautados no princípio da igualdade, com o fito de não existir a 
distinção entre homens e mulheres haja vista que ambos são iguais em 
direitos e obrigações. 

Embora haja um crescente empenho pela criação de leis de valorização do 
gênero feminino, estudos da Organização Mundial da Saúde indicam que 
aproximadamente metade das mulheres vítimas de homicídio são assas-
sinadas pelos maridos ou namorados, tanto pelo ex como também pelo 
atual. Da mesma forma, pesquisa realizada pela Anistia Internacional, em 
cinquenta países, trouxe dados que revelaram que uma em cada três mu-
lheres já foi vítima de violência doméstica.

No Brasil, entre 2001 e 2011, segundo dados do Instituto de Pesquisa Eco-
nômica Aplicada (Ipea)1, ocorreram mais de 50 mil femicídios. No Ceará, 
ainda segundo o Ipea, entre 2007 e 2011, foram vítimas de femicídio, em 
média, 5,22 mulheres de cada 100 mil. Mesmo diante de números inaceitá-
veis, devemos ressaltar que há uma sub-notificação dos crimes, o que nos 
leva a crer que os dados podem ser ainda mais alarmantes.

Buscando entender a real situação da rede de atendimento à mulher no Es-
tado, durante o ano de 2013, a Frente Parlamentar de Defesa dos Direitos 
da Mulher da Assembleia Legislativa do Ceará visitou todas as Delegacias 
de Defesa da Mulher do Ceará (DDM) e concluiu que os equipamentos pre-
cisam funcionar 24 horas, sobretudo nos finais de semana, quando estão 
fechadas, pois, durante esse período, há um aumento de casos de violên-
cia contra a mulher. Outra problemática identificada é que precisamos de 
mais delegadas e inspetoras em todas as delegacias, sendo o aumento 
do quadro efetivo de pessoal, do número de DDMs e da infraestrutura de 
assistência à mulher ações que devem ser encaradas como emergenciais.

A realidade mostra como o problema da violência doméstica ainda não é 
uma prioridade na agenda política. Precisamos fazer muito mais se que-
remos ver a Lei Maria da Penha ser cumprida integralmente. Reafirmo a 
urgente necessidade de se construir um novo paradigma, um novo pen-

1  http://www.ipea.gov.br/portal/images/stories/PDFs/130925_sum_estudo_feminicidio_lei-
lagarcia.pdf
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samento social, que rompa com a cultura machista e traga reflexos nos 
aspectos políticos, jurídicos e em conquistas e efetivação dos direitos hu-
manos. 

Assim como as mulheres, um outro segmento também sofre com a discri-
minação, os homossexuais. Sobre a importância o teor político referente à 
cidadania LGBTT, com o fito de sensibilizar a prevenção contra a homo-
fobia, fez-se necessário que surgissem os Núcleos, Associações, que aos 
poucos vieram a fortalecer o Movimento, expandindo para vários bairros, 
estados e países.

Partindo da premissa de que Governo Federal focado nas Políticas Públi-
cas no enfretamento à discriminação e ao preconceito direcionado a este 
segmento social, por orientação sexual, e identidade de gênero, o Governo 
do Estado do Ceará criou na gestão de 2007 a Assessoria de Políticas Pú-
blicas LGBTT na Secretaria do Trabalho e desenvolvimento Social – STDS.

Cumprindo o papel de formuladoras de Políticas públicas, derivada desta 
Assessoria em epígrafe, foi transformada em uma Coordenadoria de Políti-
cas Públicas para LGBTT, através do Decreto de nº 30.202 de 24 de maio de 
2010, situada na Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, 
ficando responsável pelas Políticas Públicas com foco em demandas espe-
cíficas de cada um desses coletivos no contexto social.

Nesse contexto, liberdade e igualdade emergem como os princípios bási-
cos das declarações de direitos humanos e do constitucionalismo clássico, 
cuja afirmação implica o reconhecimento da dignidade de cada ser huma-
no de orientar-se, de modo livre e merecedor de igual respeito, na esfera 
de sua sexualidade.

Liberdade, igualdade e não discriminação, bem como a proteção da dig-
nidade humana, são os fundamentos que estruturam o desenvolvimento 
de um direito democrático da sexualidade, compatível com o pluralismo e 
a laicidade requeridas pelas sociedades democráticas contemporâneas. 
Dentro desse quadro conceitual, são consideradas as dimensões proteti-
vas, defensivas e positivas desses direitos humanos fundamentais, bem 
como são arrolados os principais temas e objeções pertinentes a uma com-
preensão mais alargada e estruturada dos direitos sexuais.

Deputada Eliane Novais (PSB)
Presidente da Comissão de Direitos Humanos da 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988

[Dispositivos constitucionais sobre Mulher]

(...)

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer nature-
za, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à 
propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos 
desta

Constituição;

(...)

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

(...)

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, 
a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à ma-
ternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 
Constituição.

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que 
visem à melhoria de sua condição social:

I – relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa 
causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização compen-
satória, dentre outros direitos;

II – seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

III – fundo de garantia do tempo de serviço;
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IV – salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de aten-
der às suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, 
alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e pre-
vidência social, com reajustes periódicos que lhe preservem o poder aqui-
sitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V – piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho;

VI – irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 
coletivo;

VII – garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 
remuneração variável;

VIII – décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no va-
lor da aposentadoria;

IX – remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

X – proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção 
dolosa;

XI – participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, 
e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme defi-
nido em lei;

XII – salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa 
renda nos termos da lei;

XIII – duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e qua-
renta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução 
da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV – jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterrup-
tos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV – repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

XVI – remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cin-
quenta por cento à do normal;

XVII – gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a 
mais do que o salário normal;

XVIII – licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a 
duração de cento e vinte dias;

XIX – licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

XX – proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 
específicos, nos termos da lei;



Legislação Federal | 21  

XXI – aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de 
trinta dias, nos termos da lei;

XXII – redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de 
saúde, higiene e segurança;

XXIII – adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres 
ou perigosas, na forma da lei;

XXIV – aposentadoria;

XXV – assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento 
até cinco anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI – reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

XXVII – proteção em face da automação, na forma da lei;

XXVIII – seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 
excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo 
ou culpa;

XXIX – ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, 
com prazo prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e 
rurais, até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho;

XXX – proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de cri-
tério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI – proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios 
de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII – proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual 
ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII – proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores 
de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos;

XXXIV – igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatí-
cio permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésti-
cos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, 
XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e XXXIII e, atendidas as con-
dições estabelecidas em lei e observada a simplificação do cumprimento 
das obrigações tributárias, principais e acessórias, decorrentes da relação 
de trabalho e suas peculiaridades, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, 
XXV e XXVIII, bem como a sua integração à previdência social.

(...)
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TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPÍTULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção II
Dos Servidores Públicos

(...)

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos estados, 
do Distrito Federal e dos municípios, incluídas suas autarquias e funda-
ções, é assegurado regime de previdência de caráter contributivo e soli-
dário, mediante contribuição do respectivo ente público, dos servidores 
ativos e inativos e dos pensionistas, observados critérios que preservem o 
equilíbrio financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que trata 
este artigo serão aposentados, calculados os seus proventos a partir dos 
valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:

I – por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, exceto se decorrente de acidente em serviço, moléstia 
profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei;

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos propor-
cionais ao tempo de contribuição;

III – voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião de sua con-
cessão, não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor, no 
cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que serviu de referência 
para a concessão da pensão.

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião da sua con-
cessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base para as 
contribuições do servidor aos regimes de previdência de que tratam este 
artigo e o art. 201, na forma da lei.
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§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a con-
cessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime de que trata este ar-
tigo, ressalvados, nos termos definidos em leis complementares, os casos 
de servidores:

I – portadores de deficiência;

II – que exerçam atividades de risco;

III – cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais que preju-
diquem a saúde ou a integridade física.

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão reduzidos 
em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de ma-
gistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos acumuláveis 
na forma desta Constituição, é vedada a percepção de mais de uma apo-
sentadoria à conta do regime de previdência previsto neste artigo.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por morte, que 
será igual:

I – ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela 
excedente a este limite, caso aposentado à data do óbito; ou

II – ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo efetivo 
em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabelecido para os 
benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201, 
acrescido de setenta por cento da parcela excedente a este limite, caso em 
atividade na data do óbito.

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal será contado 
para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço correspondente para 
efeito de disponibilidade.

§ 10 A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem de tempo 
de contribuição fictício.

§ 11 Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos proventos de 
inatividade, inclusive quando decorrentes da acumulação de cargos ou 
empregos públicos, bem como de outras atividades sujeitas a contribuição 
para o regime geral de previdência social, e ao montante resultante da 
adição de proventos de inatividade com remuneração de cargo acumulável 
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na forma desta Constituição, cargo em comissão declarado em lei de livre 
nomeação e exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12 Além do disposto neste artigo, o regime de previdência dos servido-
res públicos titulares de cargo efetivo observará, no que couber, os requi-
sitos e critérios fixados para o regime geral de previdência social.

§ 13 Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em comissão decla-
rado em lei de livre nomeação e exoneração bem como de outro cargo tem-
porário ou de emprego público, aplica-se o regime geral de previdência 
social.

§ 14 A União, os estados, o Distrito Federal e os municípios, desde que 
instituam regime de previdência complementar para os seus respectivos 
servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, para o valor das apo-
sentadorias e pensões a serem concedidas pelo regime de que trata este 
artigo, o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201.

§ 15 O regime de previdência complementar de que trata o § 14 será ins-
tituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, observado o 
disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, por intermédio de 
entidades fechadas de previdência complementar, de natureza pública, 
que oferecerão aos respectivos participantes planos de benefícios somen-
te na modalidade de contribuição definida.

§ 16 Somente mediante sua prévia e expressa opção, o disposto nos §§ 14 e 
15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressado no serviço público 
até a data da publicação do ato de instituição do correspondente regime 
de previdência complementar.

§ 17 Todos os valores de remuneração considerados para o cálculo do be-
nefício previsto no § 3º serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 18 Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentadorias e pen-
sões concedidas pelo regime de que trata este artigo que superem o limite 
máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência 
social de que trata o art. 201, com percentual igual ao estabelecido para os 
servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19 O servidor de que trata este artigo que tenha completado as exi-
gências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, III, a, e que 
opte por permanecer em atividade fará jus a um abono de permanência 
equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária até completar as 
exigências para aposentadoria compulsória contidas no § 1º, II.

§ 20 Fica vedada a existência de mais de um regime próprio de previdên-
cia social para os servidores titulares de cargos efetivos, e de mais de uma 
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unidade gestora do respectivo regime em cada ente estatal, ressalvado o 
disposto no art. 142, § 3º, X.

(...)

TÍTULO V
DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

CAPÍTULO II
DAS FORÇAS ARMADAS

(...)

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.

§ 1º Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço alter-
nativo aos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem imperativo de 
consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença religiosa e de 
convicção filosófica ou política, para se eximirem de atividades de caráter 
essencialmente militar.

§ 2º As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço militar obri-
gatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que a lei lhes 
atribuir.

(...)

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

(...)

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de até duzentos e cin-
qüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem opo-
sição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2º Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de uma 
vez.

§ 3º Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

(...)
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CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

(...)

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela reforma 
agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso, inegociáveis 
pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão confe-
ridos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado 
civil, nos termos e condições previstos em lei.

(...)

TÍTULO VIII
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO II
DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção III
Da Previdência Social

(...)

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime ge-
ral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios 
que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da 
lei, a:

I – cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;

II – proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III – proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV – salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados 
de baixa renda;

V – pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou com-
panheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a con-
cessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência 
social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições espe-
ciais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar 
de segurados portadores de deficiência, nos termos definidos em lei com-
plementar.
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§ 2º Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o rendi-
mento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao salário mínimo.

§ 3º Todos os salários de contribuição considerados para o cálculo de be-
nefício serão devidamente atualizados, na forma da lei.

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em 
caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei.

§ 5º É vedada a filiação ao regime geral de previdência social, na qualida-
de de segurado facultativo, de pessoa participante de regime próprio de 
previdência.

§ 6º A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá por base 
o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, 
nos termos da lei, obedecidas as seguintes condições:

I – trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contri-
buição, se mulher;

II – sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, 
se mulher, reduzido em cinco anos o limite para os trabalhadores rurais 
de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de 
economia familiar, nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pes-
cador artesanal.

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão 
reduzidos em cinco anos, para o professor que comprove exclusivamente 
tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil 
e no ensino fundamental e médio.

§ 9º Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recíproca do 
tempo de contribuição na administração pública e na atividade privada, 
rural e urbana, hipótese em que os diversos regimes de previdência social 
se compensarão financeiramente, segundo critérios estabelecidos em lei.

§ 10 Lei disciplinará a cobertura do risco de acidente do trabalho, a ser 
atendida concorrentemente pelo regime geral de previdência social e pelo 
setor privado.

§ 11 Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão incorpo-
rados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente 
repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

§ 12 Lei disporá sobre sistema especial de inclusão previdenciária para 
atender a trabalhadores de baixa renda e àqueles sem renda própria que 
se dediquem exclusivamente ao trabalho doméstico no âmbito de sua re-
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sidência, desde que pertencentes a famílias de baixa renda, garantindo-
-lhes acesso a benefícios de valor igual a um salário mínimo.

§ 13 O sistema especial de inclusão previdenciária de que trata o § 12 des-
te artigo terá alíquotas e carências inferiores às vigentes para os demais 
segurados do regime geral de previdência social.

(...)

Seção IV
Da Assistência Social

(...)

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, Inde-
pendentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I – a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à ve-
lhice;

II – o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III – a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV – a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 
promoção de sua integração à vida comunitária;

V – a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa por-
tadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de 
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme 
dispuser a lei.

(...)

CAPÍTULO VII
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE , DO JOVEM E DO IDOSO

(...)

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre 
o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua 
conversão em casamento.

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada 
por qualquer dos pais e seus descendentes.
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§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 
igualmente pelo homem e pela mulher.

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio.

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da pa-
ternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, 
competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para 
o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de 
instituições oficiais ou privadas.

§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos 
que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de 
suas relações.

(...)

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 10. Até que seja promulgada a lei complementar a que se refere o art. 
7º, I, da Constituição:

I – fica limitada a proteção nele referida ao aumento, para quatro vezes, 
da porcentagem prevista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei nº 5.107, de 13 de 
setembro de 1966;

II – fica vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa:

a) do empregado eleito para cargo de direção de comissões internas de 
prevenção de acidentes, desde o registro de sua candidatura até um ano 
após o final de seu mandato;

b) da empregada gestante, desde a confirmação da gravidez até cinco 
meses após o parto.

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o disposto no art. 7º, XIX, da Consti-
tuição, o prazo da licença-paternidade a que se refere o inciso é de cinco 
dias.

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança das contribuições para o cus-
teio das atividades dos sindicatos rurais será feita juntamente com a do 
imposto territorial rural, pelo mesmo órgão arrecadador.

§ 3º Na primeira comprovação do cumprimento das obrigações trabalhistas 
pelo empregador rural, na forma do art. 233, após a promulgação da Cons-
tituição, será certificada perante a Justiça do Trabalho a regularidade do 
contrato e das atualizações das obrigações trabalhistas de todo o período.

(...)
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DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941.

Código de Processo Penal.

(...)

LIVRO I
DO PROCESSO EM GERAL

(...)

TÍTULO VII
DA PROVA

(...)

CAPÍTULO XI
DA BUSCA E DA APREENSÃO

(...)

Art. 249.  A busca em mulher será feita por outra mulher, se não importar 
retardamento ou prejuízo da diligência.

(...)

TÍTULO IX
DA PRISÃO, DAS MEDIDAS CAUTELARES E DA LIBERDADE PROVISÓRIA

CAPÍTULO III
DA PRISÃO PREVENTIVA

(...)

Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código, será admitida a decretação 
da prisão preventiva: (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

I - nos crimes dolosos punidos com pena privativa de liberdade máxima 
superior a 4 (quatro) anos; (Redação dada pela Lei nº 12.403, de 2011).

II - se tiver sido condenado por outro crime doloso, em sentença transitada 
em julgado, ressalvado o disposto no inciso I do caput do art. 64 do Decre-
to-Lei no 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal; (Redação dada 
pela Lei nº 12.403, de 2011).
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III - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, 
criança, adolescente, idoso, enfermo ou pessoa com deficiência, para ga-
rantir a execução das medidas protetivas de urgência; (Redação dada pela 
Lei nº 12.403, de 2011).

IV - (Revogado pela Lei nº 12.403, de 2011).

Parágrafo único.  Também será admitida a prisão preventiva quando hou-
ver dúvida sobre a identidade civil da pessoa ou quando esta não forne-
cer elementos suficientes para esclarecê-la, devendo o preso ser colocado 
imediatamente em liberdade após a identificação, salvo se outra hipóte-
se recomendar a manutenção da medida. (Incluído pela Lei nº 12.403, de 
2011).

(...)

LIVRO II
DOS PROCESSOS EM ESPÉCIE

TÍTULO I
DO PROCESSO COMUM

(...)

CAPÍTULO II 
(Redação dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

DO PROCEDIMENTO RELATIVO AOS PROCESSOS DA COMPETÊNCIA DO 
TRIBUNAL DO JÚRI

(...)

Seção VIII
Da Função do Jurado

(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

Art. 436.  O serviço do júri é obrigatório. O alistamento compreenderá os 
cidadãos maiores de 18 (dezoito) anos de notória idoneidade. (Redação 
dada pela Lei nº 11.689, de 2008)

§ 1º  Nenhum cidadão poderá ser excluído dos trabalhos do júri ou deixar 
de ser alistado em razão de cor ou etnia, raça, credo, sexo, profissão, clas-
se social ou econômica, origem ou grau de instrução. (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008)

§ 2º  A recusa injustificada ao serviço do júri acarretará multa no valor de 
1 (um) a 10 (dez) salários mínimos, a critério do juiz, de acordo com a con-
dição econômica do jurado. (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)
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Art. 437.  Estão isentos do serviço do júri: (Redação dada pela Lei nº 
11.689, de 2008)

I – o Presidente da República e os Ministros de Estado; (Incluído pela Lei 
nº 11.689, de 2008)

II – os Governadores e seus respectivos Secretários; (Incluído pela Lei nº 
11.689, de 2008)

III – os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas e 
das Câmaras Distrital e Municipais; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

IV – os Prefeitos Municipais; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

V – os Magistrados e membros do Ministério Público e da Defensoria Pú-
blica; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

VI – os servidores do Poder Judiciário, do Ministério Público e da Defenso-
ria Pública; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

VII – as autoridades e os servidores da polícia e da segurança pública; 
(Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

VIII – os militares em serviço ativo; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

IX – os cidadãos maiores de 70 (setenta) anos que requeiram sua dispen-
sa; (Incluído pela Lei nº 11.689, de 2008)

X – aqueles que o requererem, demonstrando justo impedimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.689, de 2008)

(...)

LIVRO IV
DA EXECUÇÃO

(...)

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

(...)

Art. 766.  A internação das mulheres será feita em estabelecimento pró-
prio ou em seção especial.

(...)

LIVRO VI
DISPOSIÇÕES GERAIS

(...)
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Art. 810.  Este Código entrará em vigor no dia 1o de janeiro de 1942.

Art. 811.  Revogam-se as disposições em contrário.

       

Rio de Janeiro, em 3 de outubro de 1941; 120o da Independência e 53o da 
República.

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos
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LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965.

Institui o Código Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que sanciono a seguinte Lei, 
aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, do Ato 
Institucional, de 9 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA
INTRODUÇÃO

Art. 1º. Este Código contém normas destinadas a assegurar a organização 
e o exercício de direitos políticos precipuamente os de votar e ser votado.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá Instruções para 
sua fiel execução.

(...)

PARTE QUARTA
DAS ELEIÇÕES

(...)

TÍTULO IV
DA VOTAÇÃO

(...)

CAPÍTULO III
DO INÍCIO DA VOTAÇÃO

(...)

Art. 143. As 8 (oito) horas, supridas as deficiências declarará o presidente 
iniciados os trabalhos, procedendo-se em seguida à votação, que começa-
rá pelos candidatos e eleitores presentes.

(...)

§ 2º Observada a prioridade assegurada aos candidatos, têm preferência 
para votar o juiz eleitoral da zona, seus auxiliares de serviço, os eleitores 
de idade avançada os enfermos e as mulheres grávidas. (Incluído pela Lei 
nº 4.961, de 4.5.1966)

(...)
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PARTE QUINTA
DISPOSIÇÕES VÁRIAS

(...)

TÍTULO V
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 382. Este Código entrará em vigor 30 dias após a sua publicação.

Art. 383. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de julho de 1965. 144º da Independência e 77º da República

H. CASTELLO BRANCO 
Milton Soares Campos
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANE IRO DE 1973

Institui o Código de Processo Civil.

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

(...)

LIVRO I
DO PROCESSO DE CONHECIMENTO

(...)

TÍTULO II
DAS PARTES E DOS PROCURADORES

CAPÍTULO I
DA CAPACIDADE PROCESSUAL

(...)

Art. 10. O cônjuge somente necessitará do consentimento do outro para 
propor ações que versem sobre direitos reais imobiliários.

§ 1º Ambos os cônjuges serão necessariamente citados para as ações:

I – que versem sobre direitos reais imobiliários;

II – resultantes de fatos que digam respeito a ambos os cônjuges ou de 
atos praticados por eles;

III – fundadas em dívidas contraídas pelo marido a bem da família, mas 
cuja execução tenha de recair sobre o produto do trabalho da mulher ou os 
seus bens reservados;

V – que tenham por objeto o reconhecimento, a constituição ou a extinção 
de ônus sobre imóveis de um ou de ambos os cônjuges.

§ 2º Nas ações possessórias, a participação do cônjuge do autor ou do 
réu somente é indispensável nos casos de composse ou de ato por ambos 
praticados.

Art. 11. A autorização do marido e a outorga da mulher podem suprir-se 
judicialmente, quando um cônjuge a recuse ao outro sem justo motivo, ou 
lhe seja impossível dá-la.
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Parágrafo único. A falta, não suprida pelo juiz, da autorização ou da outor-
ga, quando necessária, invalida o processo.

(...)

TÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA

(...)

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA INTERNA

(...)

Seção III
Da Competência Territorial

(...)

Art. 100. É competente o foro:

I – da residência da mulher, para a ação de separação dos cônjuges e a 
conversão desta em divórcio, e para a anulação de casamento;

II – do domicílio ou da residência do alimentando, para a ação em que se 
pedem alimentos;

III – do domicílio do devedor, para a ação de anulação de títulos extravia-
dos ou destruídos;

IV – do lugar:

a) onde está a sede, para a ação em que for ré a pessoa jurídica;

b) onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela con-
traiu;

c) onde exerce a sua atividade principal, para a ação em que for ré a socie-
dade, que carece de personalidade jurídica;

d) onde a obrigação deve ser satisfeita, para a ação em que se lhe exigir o 
cumprimento;

V – do lugar do ato ou fato:

a) para a ação de reparação do dano;

b) para a ação em que for réu o administrador ou gestor de negócios 
alheios.
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Parágrafo único. Nas ações de reparação do dano sofrido em razão de de-
lito ou acidente de veículos, será competente o foro do domicílio do autor 
ou do local do fato.

(...)
LIVRO II

DO PROCESSO DE EXECUÇÃO

(...)
TÍTULO II

DAS DIVERSAS ESPÉCIES DE EXECUÇÃO

(...)
CAPÍTULO IV

DA EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

Seção I
Da Penhora, da Avaliação e da Expropriação de Bens

Subseção I
Das Disposições Gerais

(...)

Art. 650. Podem ser penhorados, à falta de outros bens, os frutos e rendi-
mentos dos bens inalienáveis, salvo se destinados à satisfação de presta-
ção alimentícia.

Parágrafo único. (Vetado.)

(...)
LIVRO III

DO PROCESSO CAUTELAR

TÍTULO ÚNICO
DAS MEDIDAS CAUTELARES

(...)
CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS

(...)
Seção XII

Da Posse em Nome do Nascituro

Art. 877. A mulher que, para garantia dos direitos do filho nascituro, qui-
ser provar seu estado de gravidez, requererá ao juiz que, ouvido o órgão 
do Ministério Público, mande examiná-la por um médico de sua nomeação.
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§ 1º O requerimento será instruído com a certidão de óbito da pessoa, de 
quem o nascituro é sucessor.

§ 2º Será dispensado o exame se os herdeiros do falecido aceitarem a de-
claração da requerente.

§ 3º Em caso algum a falta do exame prejudicará os direitos do nascituro.

Art. 878. Apresentado o laudo que reconheça a gravidez, o juiz, por sen-
tença, declarará a requerente investida na posse dos direitos que assistam 
ao nascituro.

Parágrafo único. Se à requerente não couber o exercício do pátrio poder, o 
juiz nomeará curador ao nascituro.

(...)
LIVRO IV

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS

(...)
TÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃ O VOLUNTÁRIA

(...)
CAPÍTULO III

DA SEPARAÇÃO CONSENSUAL

Art. 1.120. A separação consensual será requerida em petição assinada 
por ambos os cônjuges.

§ 1º Se os cônjuges não puderem ou não souberem escrever, é lícito que 
outrem assine a petição a rogo deles.

§ 2º As assinaturas, quando não lançadas na presença do juiz, serão reco-
nhecidas por tabelião.

Art. 1.121. A petição, instruída com a certidão de casamento e o contrato 
antenupcial se houver, conterá:

I – a descrição dos bens do casal e a respectiva partilha;

II – o acordo relativo à guarda dos filhos menores e ao regime de visitas;

III – o valor da contribuição para criar e educar os filhos;

IV – a pensão alimentícia do marido à mulher, se esta não possuir bens 
suficientes para se manter.

§ 1º Se os cônjuges não acordarem sobre a partilha dos bens, far-se-á esta, 
depois de homologada a separação consensual, na forma estabelecida 
neste Livro, Título I, Capítulo IX.
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§ 2º Entende-se por regime de visitas a forma pela qual os cônjuges ajus-
tarão a permanência dos filhos em companhia daquele que não ficar com 
sua guarda, compreendendo encontros periódicos regularmente estabele-
cidos, repartição das férias escolares e dias festivos.

Art. 1.122. Apresentada a petição ao juiz, este verificará se ela preenche 
os requisitos exigidos nos dois artigos antecedentes; em seguida, ouvirá 
os cônjuges sobre os motivos da separação consensual, esclarecendo-lhes 
as consequências da manifestação de vontade.

§ 1º Convencendo-se o juiz de que ambos, livremente e sem hesitações, 
desejam a separação consensual, mandará reduzir a termo as declarações 
e, depois de ouvir o Ministério Público no prazo de cinco dias, o homo-
logará; em caso contrário, marcar-lhes-á dia e hora, com quinze a trinta 
dias de intervalo, para que voltem a fim de ratificar o pedido de separação 
consensual.

§ 2º Se qualquer dos cônjuges não comparecer à audiência designada ou 
não ratificar o pedido, o juiz mandará autuar a petição e documentos e 
arquivar o processo.

Art. 1.123. É lícito às partes, a qualquer tempo, no curso da separação ju-
dicial, lhe requererem a conversão em separação consensual; caso em que 
será observado o disposto no art. 1.121 e primeira parte do § 1º do artigo 
antecedente.

Art. 1.124. Homologada a separação consensual, averbar-se-á a sentença 
no registro civil e, havendo bens imóveis, na circunscrição onde se acham 
registrados.

Art. 1.124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não ha-
vendo filhos menores ou incapazes do casal e observados os requisitos 
legais quanto aos prazos, poderão ser realizados por escritura pública, da 
qual constarão as disposições relativas à descrição e à partilha dos bens 
comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à retomada pelo 
cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quan-
do se deu o casamento.

§ 1º A escritura não depende de homologação judicial e constitui título 
hábil para o registro civil e o registro de imóveis.

§ 2º O tabelião somente lavrará a escritura se os contratantes estiverem 
assistidos por advogado comum ou advogados de cada um deles ou por 
defensor público, cuja qualificação e assinatura constarão do ato notarial.

§ 3º A escritura e demais atos notariais serão gratuitos àqueles que se 
declararem pobres sob as penas da lei.

(...)
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LIVRO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 1.220. Este código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1974, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 11 de janeiro de 1973; 152º da Independência e 85º da República.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

(...)
PARTE ESPECIAL

(...)
LIVRO III

DO DIREITO DAS COISAS

(...)
TÍTULO III

DA PROPRIEDADE

(...)
CAPÍTULO II

DA AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE IMÓVEL

Seção I
Da Usucapião

(...)

Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana de até duzentos 
e cinquenta metros quadrados, por cinco anos ininterruptamente e sem 
oposição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-á o 
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao homem 
ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

§ 2º O direito previsto no § antecedente não será reconhecido ao mesmo 
possuidor mais de uma vez.

Art. 1.240-A. Aquele que exercer, por dois anos, ininterruptamente e sem 
oposição, posse direta, com exclusividade, sobre imóvel urbano de até du-
zentos e cinquenta metros quadrados cuja propriedade divida com ex-côn-
juge ou ex-companheiro que abandonou o lar, utilizando-o para sua mora-
dia ou de sua família, adquirir-lhe-á o domínio integral, desde que não seja 
proprietário de outro imóvel urbano ou rural.

§ 1º O direito previsto no caput não será reconhecido ao mesmo possuidor 
mais de uma vez.

§ 2º (Vetado.)

(...)
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LIVRO IV
DO DIREITO DE FAMÍLIA

TÍTULO I
DO DIREITO PESSOAL

SUBTÍTULO I
DO CASAMENTO

CAPÍTULO II
DA CAPACIDADE PARA O CASAMENTO

Art. 1.517. O homem e a mulher com dezesseis anos podem casar, exigin-
do- se autorização de ambos os pais, ou de seus representantes legais, 
enquanto não atingida a maioridade civil.

Parágrafo único. Se houver divergência entre os pais, aplica-se o disposto 
no parágrafo único do art. 1.631.

(...)

Art. 1.520. Excepcionalmente, será permitido o casamento de quem ainda 
não alcançou a idade núbil (art. 1.517), para evitar imposição ou cumpri-
mento de pena criminal ou em caso de gravidez.

(...)

CAPÍTULO IV
DAS CAUSAS SUSPENSIVAS

Art. 1.523. Não devem casar:

I – o viúvo ou a viúva que tiver filho do cônjuge falecido, enquanto não fizer 
inventário dos bens do casal e der partilha aos herdeiros;

II – a viúva, ou a mulher cujo casamento se desfez por ser nulo ou ter sido 
anulado, até dez meses depois do começo da viuvez, ou da dissolução da 
sociedade conjugal;

III – o divorciado, enquanto não houver sido homologada ou decidida a 
partilha dos bens do casal;

IV – o tutor ou o curador e os seus descendentes, ascendentes, irmãos, 
cunhados ou sobrinhos, com a pessoa tutelada ou curatela, enquanto não 
cessar a tutela ou curatela, e não estiverem saldadas as respectivas con-
tas.

Parágrafo único. É permitido aos nubentes solicitar ao juiz que não lhes 
sejam aplicadas as causas suspensivas previstas nos incisos I, III e IV des-
te artigo, provando-se a inexistência de prejuízo, respectivamente, para 
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o herdeiro, para o ex-cônjuge e para a pessoa tutelada ou curatelada; no 
caso do inciso II, a nubente deverá provar nascimento de filho, ou inexis-
tência de gravidez, na fluência do prazo.

(...)
CAPÍTULO VIII

DA INVALIDADE DO CASAMENTO

(...)

Art. 1.551. Não se anulará, por motivo de idade, o casamento de que re-
sultou

gravidez.

(...)
CAPÍTULO IX

DA EFICÁCIA DO CASAMENTO

Art. 1.565. Pelo casamento, homem e mulher assumem mutuamente a 
condição de consortes, companheiros e responsáveis pelos encargos da 
família.

§ 1º Qualquer dos nubentes, querendo, poderá acrescer ao seu o sobreno-
me do outro.

§ 2º O planejamento familiar é de livre decisão do casal, competindo ao Es-
tado propiciar recursos educacionais e financeiros para o exercício desse 
direito, vedado qualquer tipo de coerção por parte de instituições privadas 
ou públicas.

(...)

Art. 1.567. A direção da sociedade conjugal será exercida, em colabora-
ção, pelo marido e pela mulher, sempre no interesse do casal e dos filhos.

Parágrafo único. Havendo divergência, qualquer dos cônjuges poderá re-
correr ao juiz, que decidirá tendo em consideração aqueles interesses.

(...)
CAPÍTULO XI

DA PROTEÇÃO DAS PESSOAS DOS FILHOS

(...)

Art. 1.584. A guarda, unilateral ou compartilhada, poderá ser:

I – requerida, por consenso, pelo pai e pela mãe, ou por qualquer deles, em 
ação autônoma de separação, de divórcio, de dissolução de união estável 
ou em medida cautelar;
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II – decretada pelo juiz, em atenção a necessidades específicas do filho, 
ou em razão da distribuição de tempo necessário ao convívio deste com o 
pai e com a mãe.

§ 1º Na audiência de conciliação, o juiz informará ao pai e à mãe o signifi-
cado da guarda compartilhada, a sua importância, a similitude de deveres 
e direitos atribuídos aos genitores e as sanções pelo descumprimento de 
suas cláusula.

§ 2º Quando não houver acordo entre a mãe e o pai quanto à guarda do 
filho, será aplicada, sempre que possível, a guarda compartilhada.

§ 3º Para estabelecer as atribuições do pai e da mãe e os períodos de con-
vivência sob guarda compartilhada, o juiz, de ofício ou a requerimento do 
Ministério Público, poderá basear-se em orientação técnico-profissional ou 
de equipe interdisciplinar.

§ 4º A alteração não autorizada ou o descumprimento imotivado de cláu-
sula de guarda, unilateral ou compartilhada, poderá implicar a redução de 
prerrogativas atribuídas ao seu detentor, inclusive quanto ao número de 
horas de convivência com o filho.

§ 5º Se o juiz verificar que o filho não deve permanecer sob a guarda do pai 
ou da mãe, deferirá a guarda à pessoa que revele compatibilidade com a 
natureza da medida, considerados, de preferência, o grau de parentesco e 
as relações de afinidade e afetividade.

(...)

Art. 1.588. O pai ou a mãe que contrair novas núpcias não perde o direito 
de ter consigo os filhos, que só lhe poderão ser retirados por mandado ju-
dicial, provado que não são tratados convenientemente.

Art. 1.589. O pai ou a mãe, em cuja guarda não estejam os filhos, poderá 
visitá-los e tê-los em sua companhia, segundo o que acordar com o outro 
cônjuge, ou for fixado pelo juiz, bem como fiscalizar sua manutenção e 
educação.

Parágrafo único. O direito de visita estende-se a qualquer dos avós, a cri-
tério do juiz, observados os interesses da criança ou do adolescente.

(...)

SUBTÍTULO II
DAS RELAÇÕES DE PARENTESCO

(...)
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CAPÍTULO II
DA FILIAÇÃO

(...)

Art. 1.598. Salvo prova em contrário, se, antes de decorrido o prazo previs-
to no inciso II do art. 1.523, a mulher contrair novas núpcias e lhe nascer 
algum filho, este se presume do primeiro marido, se nascido dentro dos 
trezentos dias a contar da data do falecimento deste e, do segundo, se o 
nascimento ocorrer após esse período e já decorrido o prazo a que se refere 
o inciso I do art. 1.597.

(...)

Art. 1.600. Não basta o adultério da mulher, ainda que confessado, para 
ilidir a presunção legal da paternidade.

Art. 1.601. Cabe ao marido o direito de contestar a paternidade dos filhos 
nascidos de sua mulher, sendo tal ação imprescritível.

Parágrafo único. Contestada a filiação, os herdeiros do impugnante têm 
direito de prosseguir na ação.

(...)

CAPÍTULO III
DO RECONHECIMENTO DOS FILHOS

(...)

Art. 1.608. Quando a maternidade constar do termo do nascimento do 
filho, a mãe só poderá contestá-la, provando a falsidade do termo, ou das 
declarações nele contidas.

(...)

Art. 1.615. Qualquer pessoa, que justo interesse tenha, pode contestar a 
ação de investigação de paternidade, ou maternidade.

(...)

CAPÍTULO V
DO PODER FAMILIAR

Seção I
Disposições Gerais

(...)

Art. 1.633. O filho, não reconhecido pelo pai, fica sob poder familiar exclu-
sivo da mãe; se a mãe não for conhecida ou capaz de exercê-lo, dar-se-á 
tutor ao menor.
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(...)

Seção III
Da Suspensão e Extinção do Poder Familiar

Art. 1.636. O pai ou a mãe que contrai novas núpcias, ou estabelece união 
estável, não perde, quanto aos filhos do relacionamento anterior, os direi-
tos ao poder familiar, exercendo-os sem qualquer interferência do novo 
cônjuge ou companheiro.

Parágrafo único. Igual preceito ao estabelecido neste artigo aplica-se ao 
pai ou à mãe solteiros que casarem ou estabelecerem união estável.

Art. 1.637. Se o pai, ou a mãe, abusar de sua autoridade, faltando aos 
deveresa eles inerentes ou arruinando os bens dos filhos, cabe ao juiz, 
requerendo algum parente, ou o Ministério Público, adotar a medida que 
lhe pareça reclamada pela segurança do menor e seus haveres, até sus-
pendendo o poder familiar, quando convenha.

Parágrafo único. Suspende-se igualmente o exercício do poder familiar ao 
pai ou à mãe condenados por sentença irrecorrível, em virtude de crime 
cuja pena exceda a dois anos de prisão.

Art. 1.638. Perderá por ato judicial o poder familiar o pai ou a mãe que:

I – castigar imoderadamente o filho;

II – deixar o filho em abandono;

III – praticar atos contrários à moral e aos bons costumes;

IV – incidir, reiteradamente, nas faltas previstas no artigo antecedente.

TÍTULO II
DO DIREITO PATRIMONIAL

SUBTÍTULO I
DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES

(...)
CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

(...)

Art. 1.642. Qualquer que seja o regime de bens, tanto o marido quanto a 
mulher podem livremente:
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I – praticar todos os atos de disposição e de administração necessários ao 
desempenho de sua profissão, com as limitações estabelecidas no inciso 
I do art. 1.647;

II – administrar os bens próprios;

III – desobrigar ou reivindicar os imóveis que tenham sido gravados ou 
alienados sem o seu consentimento ou sem suprimento judicial;

IV – demandar a rescisão dos contratos de fiança e doação, ou a invalida-
ção do aval, realizados pelo outro cônjuge com infração do disposto nos 
incisos III e IV do art. 1.647;

V – reivindicar os bens comuns, móveis ou imóveis, doados ou transferidos 
pelo outro cônjuge ao concubino, desde que provado que os bens não fo-
ram adquiridos pelo esforço comum destes, se o casal estiver separado de 
fato por mais de cinco anos;

VI – praticar todos os atos que não lhes forem vedados expressamente.

(...)
CAPÍTULO III

DO REGIME DE COMUNHÃO PARCIAL

(...)

Art. 1.664. Os bens da comunhão respondem pelas obrigações contraídas 
pelo marido ou pela mulher para atender aos encargos da família, às des-
pesas de administração e às decorrentes de imposição legal.

(...)

TÍTULO III
DA UNIÃO ESTÁVEL

Art. 1.723. É reconhecida como entidade familiar a união estável entre o 
homem e a mulher, configurada na convivência pública, contínua e dura-
doura e estabelecida com o objetivo de constituição de família.

§ 1º A união estável não se constituirá se ocorrerem os impedimentos do 
art. 1.521; não se aplicando a incidência do inciso VI no caso de a pessoa 
casada se achar separada de fato ou judicialmente.

§ 2º As causas suspensivas do art. 1.523 não impedirão a caracterização 
da união estável.

(...)

Art. 1.727. As relações não eventuais entre o homem e a mulher, impedi-
dos de casar, constituem concubinato.

(...)
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TÍTULO IV
DA TUTELA E DA CURATELA

(...)
CAPÍTULO II
DA CURATELA

(...)
Seção II

Da Curatela do Nascituro e do Enfermo ou Portador de Deficiência Física

Art. 1.779. Dar-se-á curador ao nascituro, se o pai falecer estando grávida 
a mulher, e não tendo o poder familiar.

Parágrafo único. Se a mulher estiver interdita, seu curador será o do ascituro.

(...)
LIVRO V

DO DIREITO DAS SUCESSÕES

(...)
TÍTULO III

DA SUCESSÃO TESTAMENTÁRIA

(...)
CAPÍTULO X

DA DESERDAÇÃO

(...)

Art. 1.963. Além das causas enumeradas no art. 1.814, autorizam a deser-
dação dos ascendentes pelos descendentes:

I – ofensa física;

II – injúria grave;

III – relações ilícitas com a mulher ou companheira do filho ou a do neto, 
ou com o marido ou companheiro da filha ou o da neta;

IV – desamparo do filho ou neto com deficiência mental ou grave enfermi-
dade.

(...)

LIVRO COMPLEMENTAR
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 2.044. Este código entrará em vigor um ano após a sua publicação.
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Art. 2.045. Revogam-se a Lei nº 3.071, de 1º de janeiro de 1916 (Código 
Civil) e a Parte Primeira do Código Comercial, Lei nº 556, de 25 de junho 
de 1850.

Art. 2.046. Todas as remissões, em diplomas legislativos, aos códigos re-
feridos no artigo antecedente, consideram-se feitas às disposições corres-
pondentes deste código.

Brasília, 10 de janeiro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Aloysio Nunes Ferreira Filho



LEI COMPLEMENTAR
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LEI COMPLEMENTAR Nº 79, DE 07 DE JANEIRO DE 1994

Cria o Fundo Penitenciário Nacional - FUNPEN, e 
dá outras providências.

(Vide Decreto nº 1.093, de 1994)

(Vide Decreto nº 1.796, de 1996)

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Ministério da Justiça, o Fundo Peni-
tenciário Nacional - FUNPEN, a ser gerido pelo Departamento de Assun-
tos Penitenciários da Secretaria dos Direitos da Cidadania e Justiça, com 
a finalidade de proporcionar recursos e meios para financiar e apoiar as 
atividades e programas de modernização e aprimoramento do Sistema Pe-
nitenciário Brasileiro.

Art. 2º Constituirão recursos do FUNPEN:

I - dotações orçamentárias da União;

II - doações, contribuições em dinheiro, valores, bens móveis e imóveis, 
que venha a receber de organismos ou entidades nacionais, internacionais 
ou estrangeiras, bem como de pessoas físicas e jurídicas, nacionais ou 
estrangeiras;

III - recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados 
com entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estran-
geiras;

IV - recursos confiscados ou provenientes da alienação dos bens perdidos 
em favor da União Federal, nos termos da legislação penal ou processual 
penal, excluindo-se aqueles já destinados ao Fundo de que trata a Lei nº 
7.560, de 19 de dezembro de 1986;

V - multas decorrentes de sentenças penais condenatórias com trânsito 
em julgado;

VI - fianças quebradas ou perdidas, em conformidade com o disposto na 
lei processual penal;

VII - cinquenta por cento do montante total das custas judiciais recolhidas 
em favor da União Federal, relativas aos seus serviços forenses;

VIII - três por cento do montante arrecadado dos concursos de prognósti-
cos, sorteios e loterias, no âmbito do Governo Federal;
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IX - rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, de-
correntes de aplicação do patrimônio do FUNPEN;

X - outros recursos que lhe forem destinados por lei.

Art. 3º Os recursos do FUNPEN serão aplicados em:

I - construção, reforma, ampliação e aprimoramento de estabelecimentos 
penais;

II - manutenção dos serviços penitenciários;

III - formação, aperfeiçoamento e especialização do serviço penitenciário;

IV - aquisição de material permanente, equipamentos e veículos especia-
lizados, imprescindíveis ao funcionamento dos estabelecimentos penais;

V - implantação de medidas pedagógicas relacionadas ao trabalho profis-
sionalizante do preso e do internado;

VI - formação educacional e cultural do preso e do internado;

VII - elaboração e execução de projetos voltados à reinserção social de 
presos, internados e egressos;

VIII - programas de assistência jurídica aos presos e internados carentes;

IX - programa de assistência às vítimas de crime;

X - programa de assistência aos dependentes de presos e internados;

XI - participação de representantes oficiais em eventos científicos sobre 
matéria penal, penitenciária ou criminológica, realizados no Brasil ou no 
exterior;

XII - publicações e programas de pesquisa científica na área penal, peni-
tenciária ou criminológica;

XIII - custos de sua própria gestão, excetuando-se despesas de pessoal 
relativas a servidores públicos já remunerados pelos cofres públicos.

XIV - manutenção de casas de abrigo destinadas a acolher vítimas de 
violência doméstica.      (Incluído pela Lei Complementar nº 119, de 2005)

§ 1º Os recursos do FUNPEN poderão ser repassados mediante convênio, 
acordos ou ajustes, que se enquadrem nos objetivos fixados neste artigo.

§ 2º Serão obrigatoriamente repassados aos estados de origem, na propor-
ção de cinquenta por cento, os recursos previstos no inciso VII do art. 2º 
desta Lei Complementar.

§ 3º Os saldos verificados no final de cada exercício serão obrigatoriamen-
te transferidos para crédito do FUNPEN no exercício seguinte.
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§ 4º Os entes federados integrantes do Sistema Nacional de Informações 
de Segurança Pública, Prisionais e sobre Drogas - SINESP que deixarem de 
fornecer ou atualizar seus dados no Sistema não poderão receber recursos 
do Funpen.       (Incluído pela Lei nº 12.681, de 2012)

Art. 4º O Poder Executivo baixará os atos necessários à regulamentação 
desta Lei Complementar.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 7 de janeiro de 1994, 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO

Maurício Corrêa





DECRETOS-LEI 
FEDERAIS
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho

CAPÍTULO III
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DA MULHER

Seção I
Da duração, condições do trabalho e da discriminação contra a mulher 

(Redação dada pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)

Art. 372. Os preceitos que regulam o trabalho masculino são aplicáveis ao 
trabalho feminino, naquilo em que não colidirem com a proteção especial 
instituída por este Capítulo.

Parágrafo único. Não é regido pelos dispositivos a que se refere este ar-
tigo o trabalho nas oficinas em que sirvam exclusivamente pessoas da 
família da mulher e esteja esta sob a direção do esposo, do pai, da mãe, do 
tutor ou do filho.

Art. 373. A duração normal de trabalho da mulher será de 8 (oito) horas 
diárias, exceto nos casos para os quais for fixada duração inferior.

Art. 373-A. Ressalvadas as disposições legais destinadas a corrigir as dis-
torções que afetam o acesso da mulher ao mercado de trabalho e certas 
especificidades estabelecidas nos acordos trabalhistas, é vedado: (Incluí-
do pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)

I - publicar ou fazer publicar anúncio de emprego no qual haja referência 
ao sexo, à idade, à cor ou situação familiar, salvo quando a natureza da 
atividade a ser exercida, pública e notoriamente, assim o exigir; (Incluído 
pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)

II - recusar emprego, promoção ou motivar a dispensa do trabalho em 
razão de sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez, salvo 
quando a natureza da atividade seja notória e publicamente incompatível; 
(Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)

III - considerar o sexo, a idade, a cor ou situação familiar como variável 
determinante para fins de remuneração, formação profissional e oportuni-
dades de ascensão profissional; (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)

IV - exigir atestado ou exame, de qualquer natureza, para comprovação de 
esterilidade ou gravidez, na admissão ou permanência no emprego; (Inclu-
ído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)
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V - impedir o acesso ou adotar critérios subjetivos para deferimento de 
inscrição ou aprovação em concursos, em empresas privadas, em razão de 
sexo, idade, cor, situação familiar ou estado de gravidez; (Incluído pela Lei 
nº 9.799, de 26.5.1999)

VI - proceder o empregador ou preposto a revistas íntimas nas emprega-
das ou funcionárias. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)

Parágrafo único. O disposto neste artigo não obsta a adoção de medi-
das temporárias que visem ao estabelecimento das políticas de igualdade 
entre homens e mulheres, em particular as que se destinam a corrigir as 
distorções que afetam a formação profissional, o acesso ao emprego e as 
condições gerais de trabalho da mulher. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 
26.5.1999)

Art. 377. A adoção de medidas de proteção ao trabalho das mulheres é 
considerada de ordem pública, não justificando, em hipótese alguma, a 
redução de salário.

Seção II
Do trabalho noturno

Art. 381. O trabalho noturno das mulheres terá salário superior ao diurno.

§ 1º Para os fins desse artigo, os salários serão acrescidos duma percenta-
gem adicional de 20% (vinte por cento) no mínimo.

§ 2º Cada hora do período noturno de trabalho das mulheres terá 52 (cin-
qüenta e dois) minutos e 30 (trinta) segundos.

Seção III
Dos períodos de descanso

Art. 382. Entre 2 (duas) jornadas de trabalho, haverá um intervalo de 
11(onze) horas consecutivas, no mínimo, destinado ao repouso.

Art. 383. Durante a jornada de trabalho, será concedido à empregada um 
período para refeição e repouso não inferior a 1 (uma) hora nem superior a 
2 (duas) horas salvo a hipótese prevista no art. 71, § 3º.

Art. 384. Em caso de prorrogação do horário normal, será obrigatório um 
descanso de 15 (quinze) minutos no mínimo, antes do início do período 
extraordinário do trabalho.

Art. 385. O descanso semanal será de 24 (vinte e quatro) horas conse-
cutivas e coincidirá no todo ou em parte com o domingo, salvo motivo 
de conveniência pública ou necessidade imperiosa de serviço, a juízo da 
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autoridade competente, na forma das disposições gerais, caso em que re-
cairá em outro dia.

Parágrafo único. Observar-se-ão, igualmente, os preceitos da legislação 
geral sobre a proibição de trabalho nos feriados civis e religiosos.

Art. 386. Havendo trabalho aos domingos, será organizada uma escala de 
revezamento quinzenal, que favoreça o repouso dominical.

Seção IV
Dos métodos e locais de trabalho

Art. 388. Em virtude de exame e parecer da autoridade competente, o Mi-
nistro do Trabalho, Industria e Comercio poderá estabelecer derrogações 
totais ou parciais às proibições a que alude o artigo anterior, quando tiver 
desaparecido, nos serviços considerados perigosos ou insalubres, todo e 
qualquer caráter perigoso ou prejudicial mediante a aplicação de novos 
métodos de trabalho ou pelo emprego de medidas de ordem preventiva.

Art. 389. Toda empresa é obrigada:  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, 
de 28.2.1967)

I - a prover os estabelecimentos de medidas concernentes à higienização 
dos métodos e locais de trabalho, tais como ventilação e iluminação e ou-
tros que se fizerem necessários à segurança e ao conforto das mulheres, 
a critério da autoridade competente;  (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)

II - a instalar bebedouros, lavatórios, aparelhos sanitários; dispor de ca-
deiras ou bancos, em número suficiente, que permitam às mulheres traba-
lhar sem grande esgotamento físico;   (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)

III - a instalar vestiários com armários individuais privativos das mulhe-
res, exceto os estabelecimentos comerciais, escritórios, bancos e ativida-
des afins, em que não seja exigida a troca de roupa e outros, a critério da 
autoridade competente em matéria de segurança e higiene do trabalho, 
admitindo-se como suficientes as gavetas ou escaninhos, onde possam as 
empregadas guardar seus pertences;  (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)

IV - a fornecer, gratuitamente, a juízo da autoridade competente, os re-
cursos de proteção individual, tais como óculos, máscaras, luvas e roupas 
especiais, para a defesa dos olhos, do aparelho respiratório e da pele, de 
acordo com a natureza do trabalho.  (Incluído pelo Decreto-lei nº 229, de 
28.2.1967)
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§ 1º Os estabelecimentos em que trabalharem pelo menos 30 (trinta) mu-
lheres com mais de 16 (dezesseis) anos de idade terão local apropriado 
onde seja permitido às empregadas guardar sob vigilância e assistência 
os seus filhos no período da amamentação. (Incluído pelo Decreto-lei nº 
229, de 28.2.1967)

§ 2º A exigência do § 1º poderá ser suprida por meio de creches distritais 
mantidas, diretamente ou mediante convênios, com outras entidades pú-
blicas ou privadas, pelas próprias empresas, em regime comunitário, ou a 
cargo do SESI, do SESC, da LBA ou de entidades sindicais.  (Incluído pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 390. Ao empregador é vedado empregar a mulher em serviço que 
demande o emprego de força muscular superior a 20 (vinte) quilos para o 
trabalho continuo, ou 25 (vinte e cinco) quilos para o trabalho ocasional.

Parágrafo único. Não está compreendida na determinação deste artigo a 
remoção de material feita por impulsão ou tração de vagonetes sobre tri-
lhos, de carros de mão ou quaisquer aparelhos mecânicos.

Art. 390-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999)

Art. 390-B. As vagas dos cursos de formação de mão-de-obra, ministra-
dos por instituições governamentais, pelos próprios empregadores ou por 
qualquer órgão de ensino profissionalizante, serão oferecidas aos empre-
gados de ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999)

Art. 390-C. As empresas com mais de cem empregados, de ambos os se-
xos, deverão manter programas especiais de incentivos e aperfeiçoamento 
profissional da mão-de-obra. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999)

Art. 390-D. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 9.799, de 1999)

Art. 390-E. A pessoa jurídica poderá associar-se a entidade de formação 
profissional, sociedades civis, sociedades cooperativas, órgãos e entida-
des públicas ou entidades sindicais, bem como firmar convênios para o 
desenvolvimento de ações conjuntas, visando à execução de projetos re-
lativos ao incentivo ao trabalho da mulher. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 
1999)

Seção V
Da Proteção à Maternidade

Art. 391. Não constitui justo motivo para a rescisão do contrato de traba-
lho da mulher o fato de haver contraído matrimônio ou de encontrar-se em 
estado de gravidez.
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Parágrafo único. Não serão permitidos em regulamentos de qualquer na-
tureza contratos coletivos ou individuais de trabalho, restrições ao direito 
da mulher ao seu emprego, por motivo de casamento ou de gravidez.

Art. 391-A.  A confirmação do estado de gravidez advindo no curso do 
contrato de trabalho, ainda que durante o prazo do aviso prévio trabalhado 
ou indenizado, garante à empregada gestante a estabilidade provisória 
prevista na alínea b do inciso II do art. 10 do Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias. (Incluído pela Lei nº 12.812, de 2013)

Art. 392. A empregada gestante tem direito à licença-maternidade de 120 
(cento e vinte) dias, sem prejuízo do emprego e do salário. (Redação dada 
pela Lei nº 10.421, 15.4.2002)

§ 1º A empregada deve, mediante atestado médico, notificar o seu empre-
gador da data do início do afastamento do emprego, que poderá ocorrer 
entre o 28º (vigésimo oitavo) dia antes do parto e ocorrência deste. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002)

§ 2º Os períodos de repouso, antes e depois do parto, poderão ser aumen-
tados de 2 (duas) semanas cada um, mediante atestado médico.(Redação 
dada pela Lei nº 10.421, 15.4.2002)

§ 3º Em caso de parto antecipado, a mulher terá direito aos 120 (cento 
e vinte) dias previstos neste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.421, 
15.4.2002)

§ 4º É garantido à empregada, durante a gravidez, sem prejuízo do salário 
e demais direitos:(Redação dada pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)

I - transferência de função, quando as condições de saúde o exigirem, as-
segurada a retomada da função anteriormente exercida, logo após o retor-
no ao trabalho;  (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)

II - dispensa do horário de trabalho pelo tempo necessário para a realiza-
ção de, no mínimo, seis consultas médicas e demais exames complemen-
tares. (Incluído pela Lei nº 9.799, de 26.5.1999)

§ 5º (VETADO) (incluído pela Lei nº 10.421, de 2002)

Art. 392-A. À empregada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins 
de adoção de criança será concedida licença-maternidade nos termos do 
art. 392. (Redação dada pela Lei nº 12.873, de 2013)

(...)

§ 4º A licença-maternidade só será concedida mediante apresentação 
do termo judicial de guarda à adotante ou guardiã. (Incluído pela Lei nº 
10.421, 15.4.2002)
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§ 5º A adoção ou guarda judicial conjunta ensejará a concessão de licen-
ça-maternidade a apenas um dos adotantes ou guardiães empregado ou 
empregada. (Incluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

Art. 392-B. Em caso de morte da genitora, é assegurado ao cônjuge ou 
companheiro empregado o gozo de licença por todo o período da licença-
-maternidade ou pelo tempo restante a que teria direito a mãe, exceto no 
caso de falecimento do filho ou de seu abandono. (Vide Lei nº 12.873, de 
2013) (Vigência)

Art. 392-C. Aplica-se, no que couber, o disposto no art. 392-A e 392-B ao 
empregado que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção. (In-
cluído pela Lei nº 12.873, de 2013)

Art. 393. Durante o período a que se refere o art. 392, a mulher terá direito 
ao salário integral e, quando variável, calculado de acordo com a média 
dos 6 (seis) últimos meses de trabalho, bem como os direitos e vantagens 
adquiridos, sendo-lhe ainda facultado reverter à função que anteriormente 
ocupava.  (Redação dada pelo Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 394. Mediante atestado médico, à mulher grávida é facultado romper 
o compromisso resultante de qualquer contrato de trabalho, desde que 
este seja prejudicial à gestação.

Art. 395. Em caso de aborto não criminoso, comprovado por atestado mé-
dico oficial, a mulher terá um repouso remunerado de 2 (duas) semanas, 
ficando-lhe assegurado o direito de retornar à função que ocupava antes 
de seu afastamento.

Art. 396. Para amamentar o próprio filho, até que este complete 6 (seis) 
meses de idade, a mulher terá direito, durante a jornada de trabalho, a 2 
(dois) descansos especiais, de meia hora cada um.

Parágrafo único. Quando o exigir a saúde do filho, o período de 6 (seis) 
meses poderá ser dilatado, a critério da autoridade competente.

Art. 397. O SESI, o SESC, a LBA e outras entidades públicas destinadas à 
assistência à infância manterão ou subvencionarão, de acordo com suas 
possibilidades financeiras, escolas maternais e jardins de infância, distri-
buídos nas zonas de maior densidade de trabalhadores, destinados es-
pecialmente aos filhos das mulheres empregadas.  (Redação dada pelo 
Decreto-lei nº 229, de 28.2.1967)

Art. 399. O Ministro do Trabalho, Industria e Comercio conferirá diploma 
de benemerência aos empregadores que se distinguirem pela organização 
e manutenção de creches e de instituições de proteção aos menores em 
idade pré-escolar, desde que tais serviços se recomendem por sua genero-
sidade e pela eficiência das respectivas instalações.
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Art. 400. Os locais destinados à guarda dos filhos das operárias durante 
o período da amamentação deverão possuir, no mínimo, um berçário, uma 
saleta de amamentação, uma cozinha dietética e uma instalação sanitária.

Seção VI
Das Penalidades

Art. 401. Pela infração de qualquer dispositivo deste Capítulo, será impos-
ta ao empregador a multa de cem a mil cruzeiros, aplicada, nesta Capital, 
pela autoridade competente de 1ª instância do Departamento Nacional do 
Trabalho, e, nos Estados e Território do Acre, pelas autoridades compe-
tentes do Ministério do Trabalho, Industria e Comercio ou por aquelas que  
exerçam funções delegadas.

§ 1º A penalidade será sempre aplicada no grau máximo:

a) se ficar apurado o emprego de artifício ou simulação para fraudar a apli-
cação dos dispositivos deste Capítulo; 

b) nos casos de reincidência.

§ 2º O processo na verificação das infrações, bem como na aplicação e 
cobrança das multas, será o previsto no título “Do Processo de Multas Ad-
ministrativas”, observadas as disposições deste artigo.
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DECRETO-LEI Nº 546, DE 18 DE ABRI L DE 1969

Dispõe sobre o trabalho noturno em estabeleci-
mentos bancários, nas atividades que especifica.

O presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o § 1º do 
art. 2º do Ato Institucional nº 5, de 13 de dezembro de 1968, decreta:

Art. 1º É permitido, inclusive à mulher, o trabalho noturno em estabele-
cimento bancário, para a execução de tarefa pertinente ao movimento de 
compensação de cheques ou a computação eletrônica, respeitado o dis-
posto no art. 73, e seus parágrafos, da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 1º A designação para o trabalho noturno dependerá de concordância 
expressa do empregado.

§ 2º O trabalho após as vinte e duas horas será realizado em turnos espe-
ciais, não podendo ultrapassar seis horas.

§ 3º É vedado aproveitar em outro horário o bancário que trabalhar no perí-
odo da noite, bem como utilizar em tarefa noturna o que trabalhar durante 
o dia, facultada, contudo, a adoção de horário misto, na forma prevista no 
§ 4º do pré-citado art. 73 da Consolidação das Leis do Trabalho.

§ 4º O disposto neste artigo poderá ser estendido, em casos especiais, a 
atividade bancária de outra natureza, mediante autorização do ministro do 
Trabalho e Previdência Social.

Art. 2º Este decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de abril de 1969; 148º da Independência e 81º da República.

A. COSTA E SILVA

Antônio Delfim Netto

Jarbas G. Passarinho
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LEI Nº 1.060, DE 5 DE FEVEREIRO DE 1950
(Lei da Assistência Judiciária)

Estabelece normas para a concessão de assistên-
cia judiciária aos necessitados.

O presidente da República,

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os poderes públicos federal e estadual, independente da colabo-
ração que possam receber dos municípios e da Ordem dos Advogados 
do Brasil (OAB), concederão assistência judiciária aos necessitados nos 
termos da presente lei.

(...)

Art. 3º A assistência judiciária compreende as seguintes isenções:

(...)

VI – das despesas com a realização do exame de código genético (DNA) 
que for requisitado pela autoridade judiciária nas ações de investigação 
de paternidade ou maternidade.

(...)

Art. 19. Esta lei entrará em vigor trinta dias depois da sua publicação no 
Diário Oficial da União, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 5 de fevereiro de 1950; 129º da Independência e 62º da 
República.

EURICO G. DUTRA

Adroaldo Mesquita da Costa
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LEI Nº 5.473, DE 10 DE JULHO DE 1968.

Regula o provimento de cargos e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO NACIO-
NAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º São nulas as disposições e providências que, direta ou indireta-
mente, criem discriminações entre brasileiros de ambos os sexos, para o 
provimento de cargos sujeitos a seleção, assim nas emprêsas privadas, 
como nos quadros de funcionalismo público federal, estadual ou munici-
pal, do serviço autárquico, de sociedade de economia mista e de emprêsas 
concessionárias de serviço público.

Parágrafo único. Incorrerá na pena de prisão simples de 3 (três) meses a 1 
(um) ano e multa de NCr$100,00 (cem cruzeiros novos) a NCr$500,00 (qui-
nhentos cruzeiros novos) quem, de qualquer forma, obstar ou tentar obstar 
o cumprimento da presente Lei.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de julho de 1968; 147º da Independência e 80º da República.
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LEI Nº 5.478, DE 25 DE JULHO DE 1968
(Lei de Alimentos)

Dispõe sobre ação de alimentos, e dá outras pro-
vidências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A ação de alimentos é de rito especial, independente de prévia 
distribuição e de anterior concessão do benefício de gratuidade.

§ 1º A distribuição será determinada posteriormente por ofício do juízo, 
inclusive para o fim de registro do feito.

§ 2º A parte que não estiver em condições de pagar as custas do processo, 
sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, gozará do benefício da 
gratuidade, por simples afirmativa dessas condições perante o juiz, sob 
pena de pagamento até o décuplo das custas judiciais.

§ 3º Presume-se pobre, até prova em contrário, quem afirmar essa condi-
ção, nos termos desta lei.

§ 4º A impugnação do direito à gratuidade não suspende o curso do pro-
cesso de alimentos e será feita em autos apartados.

Art. 2º O credor, pessoalmente, ou por intermédio de advogado, dirigir-
-se-á ao juiz competente, qualificando-se, e exporá suas necessidades, 
provando, apenas, o parentesco ou a obrigação de alimentar do devedor, 
indicando seu nome e sobrenome, residência ou local de trabalho, profis-
são e naturalidade, quanto ganha aproximadamente ou os recursos de que 
dispõe.

§ 1º Dispensar-se-á a produção inicial de documentos probatórios;

I – quando existente em notas, registros, repartições ou estabelecimentos 
públicos e ocorrer impedimento ou demora em extrair certidões;

II – quando estiverem em poder do obrigado, as prestações alimentícias 
ou de terceiro residente em lugar incerto ou não sabido.

§ 2º Os documentos públicos ficam isentos de reconhecimento firma.

§ 3º Se o credor comparecer pessoalmente e não indicar profissional que 
haja concordado em assisti-lo, o juiz designará desde logo quem o deva 
fazer.
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Art. 3º O pedido será apresentado por escrito, em três vias, e deverá con-
ter a indicação do juiz a quem for dirigido, os elementos referidos no artigo 
anterior e um histórico sumário dos fatos.

§ 1º Se houver sido designado pelo juiz defensor para assistir o solicitan-
te, na forma prevista no art. 2º, formulará o designado, dentro de vinte e 
quatro horas da nomeação, o pedido, por escrito, podendo, se achar conve-
niente, indicar seja a solicitação verbal reduzida a termo.

§ 2º O termo previsto no parágrafo anterior será em três vias, datadas e 
assinadas pelo escrivão, observado, no que couber, o disposto no caput do 
presente artigo.

Art. 4º Ao despachar o pedido, o juiz fixará desde logo alimentos provisó-
rios a serem pagos pelo devedor, salvo se o credor expressamente declarar 
que deles não necessita.

Parágrafo único. Se se tratar de alimentos provisórios pedidos pelo cônju-
ge casado pelo regime da comunhão universal de bens, o juiz determinará, 
igualmente, que seja entregue ao credor, mensalmente, parte da renda 
líquida dos bens comuns, administrados pelo devedor.

Art. 5º O escrivão, dentro de quarenta e oito horas, remeterá ao devedor a 
segunda via da petição ou do termo, juntamente com a cópia do despacho 
do juiz, e a comunicação do dia e hora da realização da audiência de con-
ciliação e julgamento.

§ 1º Na designação da audiência, o juiz fixará o prazo razoável que possi-
bilite ao réu a contestação da ação proposta e a eventualidade de citação 
por edital.

§ 2º A comunicação, que será feita mediante registro postal isento de ta-
xas e com aviso de recebimento, importa em citação, para todos os efeitos 
legais.

§ 3º Se o réu criar embaraços ao recebimento da citação, ou não for encon-
trado, repetir-se-á a diligência por intermédio do oficial de justiça, servin-
do de mandado a terceira via da petição ou do termo.

§ 4º Impossibilitada a citação do réu por qualquer dos modos acima pre-
vistos, será ele citado por edital afixado na sede do juízo e publicado três 
vezes consecutivas no órgão oficial do Estado, correndo a despesa por 
conta do vencido, a final, sendo previamente a conta juntada aos autos.

§ 5º O edital deverá conter um resumo do pedido inicial, a íntegra do des-
pacho nele exarado, a data e a hora da audiência.

§ 6º O autor será notificado da data e hora da audiência no ato de recebi-
mento da petição, ou da lavratura do termo.
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§ 7º O juiz, ao marcar a audiência, oficiará ao empregador do réu, ou, se 
o mesmo for funcionário público, ao responsável por sua repartição, soli-
citando o envio, no máximo até a data marcada para a audiência, de in-
formações sobre o salário ou os vencimentos do devedor, sob as penas 
previstas no art. 22 desta lei.

§ 8º A citação do réu, mesmo no caso dos artigos 200 e 201 do Código de 
Processo Civil, far-se-á na forma do § 2º do artigo 5º desta lei.

Art. 6º Na audiência de conciliação e julgamento deverão estar presentes 
autor e réu, independentemente de intimação e de comparecimento de 
seus representantes.

Art. 7º O não comparecimento do autor determina o arquivamento do pe-
dido, e a ausência do réu importa em revelia, além de confissão quanto à 
matéria de fato.

Art. 8º Autor e réu comparecerão à audiência acompanhados de suas tes-
temunhas, três no máximo, apresentando, nessa ocasião, as demais pro-
vas.

Art. 9º Aberta a audiência, lida a petição ou o termo, e a resposta, se hou-
ver, ou dispensada a leitura, o juiz ouvirá as partes litigantes e o represen-
tante do Ministério Público, propondo conciliação.

§ 1º Se houver acordo, lavrar-se-á o respectivo termo, que será assinado 
pelo juiz, escrivão, partes e representantes do Ministério Público.

§ 2º Não havendo acordo, o juiz tomará o depoimento pessoal das partes e 
das testemunhas, ouvidos os peritos se houver, podendo julgar o feito sem 
a mencionada produção de provas, se as partes concordarem.

Art. 10. A audiência de julgamento será contínua; mas, se não for possí-
vel, por motivo de força maior, concluí-la no mesmo dia, o juiz marcará a 
sua continuação para o primeiro dia desimpedido, independentemente de 
novas intimações.

Art. 11. Terminada a instrução, poderão as partes e o Ministério Público 
aduzir alegações finais, em prazo não excedente de dez minutos para cada 
um.

Parágrafo único. Em seguida, o juiz renovará a proposta de conciliação 
e, não sendo aceita, ditará sua sentença, que conterá sucinto relatório do 
ocorrido na audiência.

Art. 12. Da sentença serão as partes intimadas, pessoalmente ou atra-
vés de seus representantes, na própria audiência, ainda quando ausentes, 
desde que intimadas de sua realização.
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Art. 13. O disposto nesta lei aplica-se igualmente, no que couber, às ações 
ordinárias de desquite, nulidade e anulação de casamento, à revisão de 
sentenças proferidas em pedidos de alimentos e respectivas execuções.

§ 1º Os alimentos provisórios fixados na inicial poderão ser revistos a qual-
quer tempo, se houver modificação na situação financeira das partes, mas 
o pedido será sempre processado em apartado.

§ 2º Em qualquer caso, os alimentos fixados retroagem à data da citação.

§ 3º Os alimentos provisórios serão devidos até a decisão final, inclusive o 
julgamento do recurso extraordinário.

Art. 14. Da sentença caberá apelação no efeito devolutivo.

Art. 15. A decisão judicial sobre alimentos não transita em julgado e pode 
a qualquer tempo ser revista, em face da modificação da situação financei-
ra e dos interessados.

Art. 16. Na execução da sentença ou do acordo nas ações de alimentos 
será observado o disposto no artigo 734 e seu parágrafo único do Código 
de Processo Civil.

Art. 17. Quando não for possível a efetivação executiva da sentença ou do 
acordo mediante desconto em folha, poderão ser as prestações cobradas 
de alugueres de prédios ou de quaisquer outros rendimentos do devedor, 
que serão recebidos diretamente pelo alimentando ou por depositário no-
meado pelo juiz.

Art. 18. Se, ainda assim, não for possível a satisfação do débito, poderá o 
credor requerer a execução da sentença na forma dos artigos 732, 733 e 
735 do Código de Processo Civil.

Art. 19. O juiz, para instrução da causa ou na execução da sentença ou 
do acordo, poderá tomar todas as providências necessárias para seu es-
clarecimento ou para o cumprimento do julgado ou do acordo, inclusive a 
decretação de prisão do devedor até sessenta dias.

§ 1º O cumprimento integral da pena de prisão não eximirá o devedor do 
pagamento das prestações alimentícias, vicendas ou vencidas e não pagas.

§ 2º Da decisão que decretar a prisão do devedor, caberá agravo de ins-
trumento.

§ 3º A interposição do agravo não suspende a execução da ordem de prisão.

Art. 20. As repartições públicas, civis ou militares, inclusive do Imposto de 
Renda, darão todas as informações necessárias à instrução dos processos 
previstos nesta lei e à execução do que for decidido ou acordado em juízo.

(...)
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Art. 22. Constitui crime conta a administração da Justiça deixar o em-
pregador ou funcionário público de prestar ao juízo competente as infor-
mações necessárias à instrução de processo ou execução de sentença ou 
acordo que fixe pensão alimentícia:

Pena – Detenção de seis meses a um ano, sem prejuízo da pena acessória 
de suspensão do emprego de trinta a noventa dias.

Parágrafo único. Nas mesmas penas incide quem, de qualquer modo, ajuda 
o devedor a eximir-se ao pagamento de pensão alimentícia judicialmente 
acordada, fixada ou majorada, ou se recusa, ou procrastina a executar or-
dem de descontos em folhas de pagamento, expedida pelo juiz competente.

Art. 23. A prescrição quinquenal referida no art. 178, § 10, inciso I, do Có-
digo Civil só alcança as prestações mensais e não o direito a alimentos, 
que, embora irrenunciável, pode ser provisoriamente dispensado.

Art. 24. A parte responsável pelo sustento da família, e que deixar a residência

comum por motivo, que não necessitará declarar, poderá tomar a iniciativa 
de comunicar ao juízo os rendimentos de que dispõe e de pedir a citação 
do credor, para comparecer à audiência de conciliação e julgamento desti-
nada à fixação dos alimentos a que está obrigado.

Art. 25. A prestação não pecuniária estabelecida no art. 403 do Código 
Civil, só pode ser autorizada pelo juiz se a ela anuir o alimentado capaz.

Art. 26. É competente para as ações de alimentos decorrentes da aplicação 
do Decreto Legislativo nº 10, de 13 de novembro de 1958, e Decreto nº 56.826, 
de 2 de setembro de 1965, o juízo federal da capital da unidade federativa bra-
sileira em que reside o devedor, sendo considerada instituição intermediária, 
para os fins dos referidos decretos, a Procuradoria-Geral da República.

Parágrafo único. Nos termos do inciso III, art. 2º, da Convenção Inter-
nacional sobre ações de alimentos, o governo brasileiro comunicará, sem 
demora, ao secretário-geral das Nações Unidas, o disposto neste artigo.

Art. 27. Aplicam-se supletivamente nos processos regulados por esta lei 
as disposições do Código de Processo Civil.

Art. 28. Esta lei entrará em vigor trinta dias depois de sua publicação.

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1968; 147º da Independência e 80º da República.

A. COSTA E SILVA
Luís Antônio da Gama e Silva
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LEI Nº 5.859, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1972
(Lei do Empregado Doméstico)

Dispõe sobre a profissão de empregado domésti-
co, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Ao empregado doméstico, assim considerado aquele que presta 
serviços de natureza contínua e de finalidade não lucrativa à pessoa ou à 
família no âmbito residencial destas, aplica-se o disposto nesta lei.

Art. 2º Para admissão ao emprego deverá o empregado doméstico apre-
sentar:

I – Carteira de Trabalho e Previdência Social;

II – atestado de boa conduta;

III – atestado de saúde, a critério do empregador.

Art. 2º-A. É vedado ao empregador doméstico efetuar descontos no salá-
rio do empregado por fornecimento de alimentação, vestuário, higiene ou 
moradia.

§ 1º Poderão ser descontadas as despesas com moradia de que trata o 
caput deste artigo quando essa se referir a local diverso da residência em 
que ocorrer prestação de serviço, e desde que essa possibilidade tenha 
sido expressamente acordada entre as partes.

§ 2º As despesas referidas no caput deste artigo não têm natureza salarial 
nem se incorporam à remuneração para quaisquer efeitos.

Art. 3º O empregado doméstico terá direito a férias anuais remuneradas 
de trinta dias com, pelo menos, um terço a mais que o salário normal, após 
cada período de doze meses de trabalho, prestado à mesma pessoa ou 
família.

Art. 3º-A. É facultada a inclusão do empregado doméstico no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), de que trata a Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, mediante requerimento do empregador, na forma do re-
gulamento.
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Art. 4º Aos empregados domésticos são assegurados os benefícios e ser-
viços da Lei Orgânica da Previdência Social na qualidade de segurados 
obrigatórios.

Art. 4º-A. É vedada a dispensa arbitrária ou sem justa causa da emprega-
da doméstica gestante desde a confirmação da gravidez até cinco meses 
após o parto.

Art. 5º Os recursos para o custeio do plano de prestações provirão das 
contribuições abaixo, a serem recolhidas pelo empregador até o último dia 
do mês seguinte àquele a que se referirem e incidentes sobre o valor do 
salário mínimo da região:

I – oito por cento do empregador;

II – oito por cento do empregado doméstico.

Parágrafo único. A falta do recolhimento, na época própria das contribui-
ções previstas neste artigo sujeitará o responsável ao pagamento do juro 
moratório de um por cento ao mês, além da multa variável de dez por cento 
a cinquenta por cento do valor do débito.

Art. 6º Não serão devidas quaisquer das contribuições discriminadas nos 
itens II a VII da Tabela constante do artigo 3º do Decreto nº 60.466, de 14 
de março de 1967.

Art. 6º-A. O empregado doméstico que for dispensado sem justa causa 
fará jus ao benefício do seguro-desemprego, de que trata a Lei nº 7.998, 
de 11 de janeiro de 1990, no valor de um salário mínimo, por um período 
máximo de três meses, de forma contínua ou alternada.

§ 1º O benefício será concedido ao empregado inscrito no FGTS que tiver 
trabalhado como doméstico por um período mínimo de quinze meses nos 
últimos vinte e quatro meses contados da dispensa sem justa causa.

§ 2º Considera-se justa causa para os efeitos desta lei as hipóteses previs-
tas no art. 482, com exceção das alíneas c e g e do seu parágrafo único, da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 6º-B. Para se habilitar ao benefício, o trabalhador deverá apresentar 
ao órgão competente do Ministério do Trabalho e Emprego:

I – Carteira de Trabalho e Previdência Social, na qual deverão constar a 
anotação do contrato de trabalho doméstico e a data da dispensa, de modo 
a comprovar o vínculo empregatício, como empregado doméstico, durante 
pelo menos quinze meses nos últimos vinte e quatro meses;

II – termo de rescisão do contrato de trabalho atestando a dispensa sem 
justa causa;
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III – comprovantes do recolhimento da contribuição previdenciária e do 
FGTS, durante o período referido no inciso I, na condição de empregado 
doméstico;

IV – declaração de que não está em gozo de nenhum benefício de pres-
tação continuada da Previdência Social, exceto auxílio-acidente e pensão 
por morte; e

V – declaração de que não possui renda própria de qualquer natureza su-
ficiente à sua manutenção e de sua família.

Art. 6º-C. O seguro-desemprego deverá ser requerido de sete a noventa 
dias contados da data da dispensa.

Art. 6º-D. Novo seguro-desemprego só poderá ser requerido a cada perí-
odo de dezesseis meses decorridos da dispensa que originou o benefício 
anterior.

Art. 7º Esta lei será regulamentada no prazo de noventa dias vigorando 
trinta dias após a publicação do seu regulamento.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1972; 151º da Independência e 84º da Repú-
blica.

EMÍLIO G. MÉDICI

Júlio Barata
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LEI Nº 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973
(Lei dos Registros Públicos)

Dispõe sobre os registros públicos, e dá outras 
providências.

O presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

TÍTULO II
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

(...)

CAPÍTULO IV
DO NASCIMENTO

(...)

Art. 57. A alteração posterior de nome, somente por exceção e motivada-
mente, após audiência do Ministério Público, será permitida por sentença 
do juiz a que estiver sujeito o registro, arquivando-se o mandado e pu-
blicando-se a alteração pela imprensa, ressalvada a hipótese do art. 110 
desta lei.

§ 1º Poderá, também, ser averbado, nos mesmos termos, o nome abre-
viado, usado como firma comercial registrada ou em qualquer atividade 
profissional.

§ 2º A mulher solteira, desquitada ou viúva, que viva com homem soltei-
ro, desquitado ou viúvo, excepcionalmente e havendo motivo ponderável, 
poderá requerer ao juiz competente que, no registro de nascimento, seja 
averbado o patronímico de seu companheiro, sem prejuízo dos apelidos 
próprios, de família, desde que haja impedimento legal para o casamento, 
decorrente do estado civil de qualquer das partes ou de ambas.

§ 3º O juiz competente somente processará o pedido, se tiver expressa 
concordância do companheiro, e se da vida em comum houverem decorri-
do, no mínimo, cinco anos ou existirem filhos da união.
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§ 4º O pedido de averbação só terá curso, quando desquitado o compa-
nheiro, se a ex-esposa houver sido condenada ou tiver renunciado ao uso 
dos apelidos do marido, ainda que dele receba pensão alimentícia.

§ 5º O aditamento regulado nesta lei será cancelado a requerimento de 
uma das partes, ouvida a outra.

§ 6º Tanto o aditamento quanto o cancelamento da averbação previstos 
neste artigo serão processados em segredo de justiça.

§ 7º Quando a alteração de nome for concedida em razão de fundada coa-
ção ou ameaça decorrente de colaboração com a apuração de crime, o juiz 
competente determinará que haja a averbação no registro de origem de 
menção da existência de sentença concessiva da alteração, sem a averba-
ção do nome alterado, que somente poderá ser procedida mediante deter-
minação posterior, que levará em consideração a cessação da coação ou 
ameaça que deu causa à alteração.

§ 8º O enteado ou a enteada, havendo motivo ponderável e na forma dos 
§§ 2º e 7º deste artigo, poderá requerer ao juiz competente que, no registro 
de nascimento, seja averbado o nome de família de seu padrasto ou de sua 
madrasta, desde que haja expressa concordância destes, sem prejuízo de 
seus apelidos de família.

(...)

TÍTULO II
DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

(...)

CAPÍTULO VI
DO CASAMENTO

Art. 70. Do matrimônio, logo depois de celebrado, será lavrado assento, 
assinado pelo presidente do ato, os cônjuges, as testemunhas e o oficial, 
sendo exarados:

1) os nomes, prenomes, nacionalidade, data e lugar do nascimento, profis-
são, domicílio e residência atual dos cônjuges;

2) os nomes, prenomes, nacionalidade, data de nascimento ou de morte, 
domicílio e residência atual dos pais;

3) os nomes e prenomes do cônjuge precedente e a data da dissolução do 
casamento anterior, quando for o caso;

4) a data da publicação dos proclamas e da celebração do casamento;

5) a relação dos documentos apresentados ao oficial do registro;
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6) os nomes, prenomes, nacionalidade, profissão, domicílio e residência 
atual das testemunhas;

7) o regime de casamento, com declaração da data e do cartório em cujas 
notas foi tomada a escritura antenupcial, quando o regime não for o da co-
munhão ou o legal que, sendo conhecido, será declarado expressamente;

8) o nome, que passa a ter a mulher, em virtude do casamento;

9) os nomes e as idades dos filhos havidos de matrimônio anterior ou legi-
timados pelo casamento;

10) à margem do termo, a impressão digital do contraente que não souber 
assinar o nome.

Parágrafo único. As testemunhas serão, pelo menos, duas, não dispondo 
a lei de modo diverso.

(...)

CAPÍTULO IX
DO ÓBITO

(...)

Art. 79. São obrigados a fazer declaração de óbito:

1) o chefe de família321, a respeito de sua mulher, filhos, hóspedes, agre-
gados e fâmulos;

2) a viúva, a respeito de seu marido, e de cada uma das pessoas indicadas 
no número antecedente;

3) o filho, a respeito do pai ou da mãe; o irmão, a respeito dos irmãos, e 
demais pessoas de casa, indicadas no número 1; o parente mais próximo 
maior e presente;

4) o administrador, diretor ou gerente de qualquer estabelecimento públi-
co ou particular, a respeito dos que nele faleceram, salvo se estiver presen-
te algum parente em grau acima indicado;

5) na falta de pessoa competente, nos termos dos números anteriores, a 
que tiver assistido aos últimos momentos do finado, o médico, o sacerdote 
ou vizinho que do falecimento tiver notícia;

6) a autoridade policial, a respeito de pessoas encontradas mortas.

Parágrafo único. A declaração poderá ser feita por meio de preposto, Au-
torizando-o o declarante em escrito de que constem os elementos neces-
sários ao assento de óbito.
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(...)

CAPÍTULO XIII
DAS ANOTAÇÕES

(...)

Art. 107. O óbito deverá ser anotado, com as remissões recíprocas, nos 
assentos de casamento e nascimento, e o casamento no deste.

§ 1º A emancipação, a interdição e a ausência serão anotadas pela mesma 
forma, nos assentos de nascimento e casamento, bem como a mudança do 
nome da mulher, em virtude de casamento, ou sua dissolução, anulação 
ou desquite.

§ 2º A dissolução e a anulação do casamento e o restabelecimento da so-
ciedade conjugal serão, também, anotados nos assentos de nascimento 
dos cônjuges.

(...)

TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 298. Esta lei entrará em vigor no dia 1º de janeiro 1976.

Art. 299. Revogam-se a Lei nº 4.827, de 7 de março de 1924, os Decretos 
nos 4.857, de 9 de novembro de 1939, 5.318, de 29 de fevereiro 1940, 5.553, 
de 6 de maio de 1940, e as demais disposições em contrário.

Brasília, 31 de dezembro de 1973; 152º da Independência e 85º da Repú-
blica.

EMÍLIO G. MÉDICI

Alfredo Buzaid
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LEI Nº 6.136, DE 7 DE NOVEMBRO DE 1974

Inclui o salário-maternidade entre as prestações 
da Previdência Social.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica incluído o salário-maternidade entre as prestações relaciona-
das no item 1, do art. 22, da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a 
redação que lhe foi dada pelo art. 1º, da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973.

Art. 2º O salário-maternidade, que corresponderá à vantagem consubstan-
ciada no art. 393, da Consolidação das Leis do Trabalho, terá sua concessão 
e manutenção pautadas pelo disposto nos artigos 392, 393 e 395 da referida 
Consolidação, cumprindo às empresas efetuar os respectivos pagamentos.

§ 1º O valor bruto do salário-maternidade pago à empregada, aí incluída 
a contribuição dele descontada para a Previdência Social, será deduzido 
do montante que as empresas recolhem mensalmente ao INPS a título de 
contribuições previdenciárias.

§ 2º Não se aplicam ao cálculo do valor do salário-maternidade as restri-
ções contidas no § 4º, do art. 3º, da citada Lei nº 5.890, e no inciso III do 
seu art. 5º.

§ 3º Serão fornecidos pela Previdência Social os atestados médicos de que 
tratam os parágrafos 1º e 2º do art. 392 da Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 3º O salário-maternidade continuará sujeito ao desconto da contribui-
ção previdenciária de oito por cento e à incidência dos encargos sociais de 
responsabilidade da empresa.

Art. 4º O custeio do salário-maternidade será atendido por uma contribuição 
das empresas igual a três décimos por cento da folha de salários-de-contribui-
ção, reduzindo-se para quatro por cento a taxa de custeio do salário-família 
fixada no § 2º, do art. 35, da Lei nº 4.863, de 29 de novembro de 1965.

Art. 5º Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 
sessenta dias contados da data de sua publicação e entrará em vigor no 
primeiro dia do mês seguinte ao do término desse prazo, revogadas as 
disposições em contrário, especialmente as da Consolidação das Leis do 
Trabalho que com ela colidam.

Brasília, 7 de novembro de 1974; 153º da Independência e 86º da República.

ERNESTO GEISEL

L. G. do Nascimento e Silva
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LEI Nº 6.202, DE 17 DE ABRIL DE 1975

Atribui à estudante em estado de gestação o re-
gime de exercícios domiciliares instituído pelo 
Decreto-Lei nº 1.044, de 1969, e dá outras provi-
dências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A partir do oitavo mês de gestação e durante três meses a estu-
dante em estado de gravidez ficará assistida pelo regime de exercícios do-
miciliares  instituído pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969.

Parágrafo único. O início e o fim do período em que é permitido o afasta-
mento serão determinados por atestado médico a ser apresentado à dire-
ção da escola.

Art. 2º Em casos excepcionais, devidamente comprovados mediante ates-
tado médico, poderá ser aumentado o período de repouso, antes e depois 
do parto.

Parágrafo único. Em qualquer caso, é assegurado às estudantes em esta-
do de gravidez o direito à prestação dos exames finais.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Brasília, 17 de abril de 1975; 154º da Independência e 87º da República.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga
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LEI Nº 6.515, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1977
(Lei do Divórcio)

Regula os casos de dissolução da sociedade con-
jugal e do casamento, seus efeitos e respectivos 
processos, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A separação judicial, a dissolução do casamento, ou a cessação 
de seus efeitos civis, de que trata a Emenda Constitucional n° 9, de 28 de 
junho de 1977, ocorrerão nos casos e segundo a forma que esta lei regula.

CAPÍTULO I
DA DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE CONJUGAL

Art. 2º A sociedade conjugal termina:

I – pela morte de um dos cônjuges;

II – pela nulidade ou anulação do casamento;

III – pela separação judicial;

IV – pelo divórcio.

Parágrafo único. O casamento válido somente se dissolve pela morte de 
um dos cônjuges ou pelo divórcio.

Seção I
Dos Casos e Efeitos da Separação Judicial

Art. 3º A separação judicial põe termo aos deveres de coabitação, fidelida-
de recíproca e ao regime matrimonial de bens, como se o casamento fosse 
dissolvido.

§ 1º O procedimento judicial da separação caberá somente aos cônjuges, 
e, no caso de incapacidade, serão representados por curador, ascendente 
ou irmão.

§ 2º O juiz deverá promover todos os meios para que as partes se reconci-
liem ou transijam, ouvindo pessoal e separadamente cada uma delas e, a 
seguir, reunindo-as em sua presença, se assim considerar necessário.
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§ 3º Após a fase prevista no parágrafo anterior, se os cônjuges pedirem, 
os advogados deverão ser chamados a assistir aos entendimentos e deles 
participar.

Art. 4º Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônju-
ges, se forem casados há mais de dois anos, manifestado perante o juiz e 
devidamente homologado.

Art. 5º A separação judicial pode ser pedida por um só dos cônjuges quando 
imputar ao outro conduta desonrosa ou qualquer ato que importe em grave 
violação dos deveres do casamento e tornem insuportável a vida em comum.

§ 1º A separação judicial pode, também, ser pedida se um dos cônjuges 
provar a ruptura da vida em comum há mais de um ano consecutivo, e a 
impossibilidade de sua reconstituição.

§ 2º O cônjuge pode ainda pedir a separação judicial quando o outro estiver 
acometido de grave doença mental, manifestada após o casamento, que tor-
ne impossível a continuação da vida em comum, desde que, após uma dura-
ção de cinco anos, a enfermidade tenha sido reconhecida de cura improvável.

§ 3º Nos casos dos parágrafos anteriores, reverterão, ao cônjuge que não 
houver pedido a separação judicial, os remanescentes dos bens que levou 
para o casamento, e, se o regime de bens adotado o permitir, também a 
meação nos adquiridos na constância da sociedade conjugal.

Art. 6º Nos casos dos §§ 1º e 2º do artigo anterior, a separação judicial poderá 
ser negada, se constituir, respectivamente, causa de agravamento das con-
dições pessoais ou da doença do outro cônjuge, ou determinar, em qualquer 
caso, consequências morais de excepcional gravidade para os filhos menores.

Art. 7º A separação judicial importará na separação de corpos e na parti-
lha de bens.

§ 1º A separação de corpos poderá ser determinada como medida cautelar 
(art. 796 do CPC).

§ 2º A partilha de bens poderá ser feita mediante proposta dos cônjuges e 
homologada pelo juiz ou por este decidida.

Art. 8º A sentença que julgar a separação judicial produz seus efeitos à 
data de seu trânsito em julgado, ou à da decisão que tiver concedido se-
paração cautelar.

Seção II
Da Proteção da Pessoa dos Filhos

Art. 9º No caso de dissolução da sociedade conjugal pela separação judi-
cial consensual (art. 4º), observar-se-á o que os cônjuges acordarem sobre 
a guarda dos filhos.
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Art. 10. Na separação judicial fundada no caput do art. 5º, os filhos meno-
res ficarão com o cônjuge que a ela não houver dado causa.

§ 1º Se pela separação judicial forem responsáveis ambos os cônjuges, os 
filhos menores ficarão em poder da mãe, salvo se o juiz verificar que de tal 
solução possa advir prejuízo de ordem moral para eles.

§ 2º Verificado que não devem os filhos permanecer em poder da mãe nem 
do pai, deferirá o juiz a sua guarda a pessoa notoriamente idônea da famí-
lia de qualquer dos cônjuges.

Art. 11. Quando a separação judicial ocorrer com fundamento no § 1º do 
art. 5º, os filhos ficarão em poder do cônjuge em cuja companhia estavam 
durante o tempo de ruptura da vida em comum.

Art. 12. Na separação judicial fundada no § 2º do art. 5º, o juiz deferirá a 
entrega dos filhos ao cônjuge que estiver em condições de assumir, nor-
malmente, a responsabilidade de sua guarda e educação.

Art. 13. Se houver motivos graves, poderá o juiz, em qualquer caso, a bem 
dos filhos, regular por maneira diferente da estabelecida nos artigos ante-
riores a situação deles com os pais.

Art. 14. No caso de anulação do casamento, havendo filhos comuns, ob-
servar-se-á o disposto nos arts. 10 e 13.

Parágrafo único. Ainda que nenhum dos cônjuges esteja de boa-fé ao con-
trair o casamento, seus efeitos civis aproveitarão aos filhos comuns.

Art. 15. Os pais, em cuja guarda não estejam os filhos, poderão visitá-los 
e tê-los em sua companhia, segundo fixar o juiz, bem como fiscalizar sua 
manutenção e educação.

Art. 16. As disposições relativas à guarda e à prestação de alimentos aos 
filhos menores estendem-se aos filhos maiores inválidos.

Seção III
Do Uso do Nome

Art. 17. Vencida na ação de separação judicial (art. 5º, caput), voltará a 
mulher a usar o nome de solteira.

§ 1º Aplica-se, ainda, o disposto neste artigo, quando é da mulher a inicia-
tiva da separação judicial com fundamento nos §§ 1º e 2º do art. 5º.

§ 2º Nos demais casos, caberá à mulher a opção pela conservação do nome 
de casada.
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Art. 18. Vencedora na ação de separação judicial (art. 5º, caput), poderá 
a mulher renunciar, a qualquer momento, ao direito de usar o nome do 
marido.

Seção IV
Dos Alimentos

Art. 19. O cônjuge responsável pela separação judicial prestará ao outro, 
se dela necessitar, a pensão que o juiz fixar.

Art. 20. Para manutenção dos filhos, os cônjuges, separados judicialmen-
te, contribuirão na proporção de seus recursos.

Art. 21. Para assegurar o pagamento da pensão alimentícia, o juiz poderá 
determinar a constituição de garantia real ou fidejussória.

§ 1º Se o cônjuge credor preferir, o juiz poderá determinar que a pensão 
consista no usufruto de determinados bens do cônjuge devedor.

§ 2º Aplica-se, também, o disposto no parágrafo anterior, se o cônjuge cre-
dor justificar a possibilidade do não recebimento regular da pensão.

Art. 22. Salvo decisão judicial, as prestações alimentícias, de qualquer 
natureza, serão corrigidas monetariamente na forma dos índices de atuali-
zação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN).

Parágrafo único. No caso do não pagamento das referidas prestações no 
vencimento, o devedor responderá, ainda, por custas e honorários de ad-
vogado apurados simultaneamente.

Art. 23. A obrigação de prestar alimentos transmite-se aos herdeiros do 
devedor, na forma do art. 1.796334 do Código Civil.

CAPÍTULO II
DO DIVÓRCIO

Art. 24. O divórcio põe termo ao casamento e aos efeitos civis do matrimô-
nio religioso.

Parágrafo único. O pedido somente competirá aos cônjuges, podendo, 
contudo, ser exercido, em caso de incapacidade, por curador, ascendente 
ou irmão.

Art. 25. A conversão em divórcio da separação judicial dos cônjuges, exis-
tente há mais de um ano, contada da data da decisão ou da que concedeu 
a medida cautelar correspondente (art. 8º), será decretada por sentença, 
da qual não constará referência à causa que a determinou.
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Parágrafo único. A sentença de conversão determinará que a mulher volte 
a usar o nome que tinha antes de contrair matrimônio, só conservando o 
nome de família do ex-marido se alteração prevista neste artigo acarretar:

I – evidente prejuízo para a sua identificação;

II – manifesta distinção entre o seu nome de família e dos filhos havidos 
da união dissolvida;

III – dano grave reconhecido em decisão judicial.

Art. 26. No caso de divórcio resultante da separação prevista nos §§ 1º e 
2º do art. 5º, o cônjuge que teve a iniciativa da separação continuará com 
o dever de assistência ao outro. (Código Civil, art. 231, no III).

Art. 27. O divórcio não modificará os direitos e deveres dos pais em rela-
ção aos filhos.

Parágrafo único. O novo casamento de qualquer dos pais ou de ambos 
também não importará restrição a esses direitos e deveres.

Art. 28. Os alimentos devidos pelos pais e fixados na sentença de separa-
ção poderão ser alterados a qualquer tempo.

Art. 29. O novo casamento do cônjuge credor da pensão extinguirá a obri-
gação do cônjuge devedor.

Art. 30. Se o cônjuge devedor da pensão vier a casar-se, o novo casamento 
não alterará sua obrigação.

Art. 31. Não se decretará o divórcio se ainda não houver sentença defini-
tiva de separação judicial, ou se esta não tiver decidido sobre a partilha 
dos bens.

Art. 32. A sentença definitiva do divórcio produzirá efeitos depois de re-
gistrada no Registro Público competente.

Art. 33. Se os cônjuges divorciados quiserem restabelecer a união conju-
gal só poderão fazê-lo mediante novo casamento.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO

Art. 34. A separação judicial consensual se fará pelo procedimento pre-
visto nos arts. 1.120 e 1.124 do Código de Processo Civil, e as demais pelo 
procedimento ordinário.

§ 1º A petição será também assinada pelos advogados das partes ou pelo 
advogado escolhido de comum acordo.
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§ 2º O juiz pode recusar a homologação e não decretar a separação judi-
cial, se comprovar que a convenção não preserva suficientemente os inte-
resses dos filhos ou de um dos cônjuges.

§ 3º Se os cônjuges não puderem ou não souberem assinar, é lícito que 
outrem o faça a rogo deles.

§ 4º As assinaturas, quando não lançadas na presença do juiz, serão, obri-
gatoriamente, reconhecidas por tabelião.

Art. 35. A conversão da separação judicial em divórcio será feita mediante 
pedido de qualquer dos cônjuges.

Parágrafo único. O pedido será apensado aos autos da separação judicial 
(art. 48).

Art. 36. Do pedido referido no artigo anterior, será citado o outro cônjuge, 
em cuja resposta não caberá reconvenção.

Parágrafo único. A contestação só pode fundar-se em:

I – falta de decurso de um ano da separação judicial;

II – descumprimento das obrigações assumidas pelo requerente na separação.

Art. 37. O juiz conhecerá diretamente do pedido, quando não houver con-
testação ou necessidade de produzir prova em audiência, e proferirá sen-
tença dentro em dez dias.

§ 1º A sentença limitar-se-á à conversão da separação em divórcio, que 
não poderá ser negada, salvo se provada qualquer das hipóteses previstas 
no parágrafo único do artigo anterior.

§ 2º A improcedência do pedido de conversão não impede que o mesmo côn-
juge o renove, desde que satisfeita a condição anteriormente descumprida.

Art. 38. (Revogado.)

Art. 39. No Capítulo III do Título II do Livro IV do Código de Processo Civil, as 
expressões “desquite por mútuo consentimento”, “desquite” e “desquite li-
tigioso” são substituídas por “separação consensual” e “separação judicial”.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 40. No caso de separação de fato, e desde que completados dois anos 
consecutivos, poderá ser promovida ação de divórcio, na qual deverá ser 
comprovado decurso do tempo da separação.

§ 1º (Revogado.)
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§ 2º No divórcio consensual, o procedimento adotado será o previsto nos 
artigos 1.120 a 1.124 do Código de Processo Civil, observadas, ainda, as 
seguintes normas:

I – a petição conterá a indicação dos meios probatórios da separação de 
fato, e será instruída com a prova documental já existente;

II – a petição fixará o valor da pensão do cônjuge que dela necessitar para 
sua manutenção, e indicará as garantias para o cumprimento da obrigação 
assumida;

III – se houver prova testemunhal, ela será produzida na audiência de rati-
ficação do pedido de divórcio a qual será obrigatoriamente realizada;

IV – a partilha dos bens deverá ser homologada pela sentença do divórcio.

§ 3º Nos demais casos, adotar-se-á o procedimento ordinário.

Art. 41. As causas de desquite em curso na data da vigência desta lei, tan-
to as que se processam pelo procedimento especial quanto as de proce-
dimento ordinário, passam automaticamente a visar à separação judicial.

Art. 42. As sentenças já proferidas em causas de desquite são equipara-
das, para os efeitos desta lei, às de separação judicial.

Art. 43. Se, na sentença do desquite, não tiver sido homologada ou decidi-
da a partilha dos bens, ou quando esta não tenha sido feita posteriormen-
te, a decisão de conversão disporá sobre ela.

Art. 44. Contar-se-á o prazo de separação judicial a partir da data em que, 
por decisão judicial proferida em qualquer processo, mesmo nos de juris-
dição voluntária, for determinada ou presumida a separação dos cônjuges.

Art. 45. Quando o casamento se seguir a uma comunhão de vida entre 
os nubentes, existentes antes de 28 de junho de 1977, que haja perdura-
do por dez anos consecutivos ou da qual tenha resultado filhos, o regime 
matrimonial de bens será estabelecido livremente, não se lhe aplicando o 
disposto no art. 258, parágrafo único, no II, do Código Civil.

Art. 46. Seja qual for a causa da separação judicial, e o modo como esta 
se faça, é permitido aos cônjuges restabelecer a todo o tempo a sociedade 
conjugal, nos termos em que fora constituída, contanto que o façam me-
diante requerimento nos autos da ação de separação.

Parágrafo único. A reconciliação em nada prejudicará os direitos de tercei-
ros, adquiridos antes e durante a separação, seja qual for o regime de bens.

Art. 47. Se os autos do desquite ou os da separação judicial tiverem sido 
extraviados, ou se encontrarem em outra circunscrição judiciária, o pedido 
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de conversão em divórcio será instruído com a certidão da sentença, ou da 
sua averbação no assento de casamento.

Art. 48. Aplica-se o disposto no artigo anterior, quando a mulher desquita-
da tiver domicílio diverso daquele em que se julgou o desquite.

Art. 49. Os §§ 5º e 6º do art. 7º da Lei de Introdução ao Código Civil pas-
sam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 7º ..............................................................................................

§ 5º O estrangeiro casado, que se naturalizar brasileiro, pode, mediante ex-
pressa anuência de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de entrega do decre-
to de naturalização, se apostile ao mesmo a adoção do regime de comunhão 
parcial de bens, respeitados os direitos de terceiros e dada esta adoção ao 
competente registro.

§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um ou ambos os cônjuges forem 
brasileiros, só será reconhecido no Brasil depois de três anos da data da sen-
tença, salvo se houver sido antecedida de separarão judicial por igual prazo, 
caso em que a homologação produzirá efeito imediato, obedecidas as con-
dições estabelecidas para a eficácia das sentenças estrangeiras no país. O 
Supremo Tribunal Federal, na forma de seu regimento interno, poderá reexa-
minar, a requerimento do interessado, decisões já proferidas em pedidos de 
homologação de sentenças estrangeiras de divórcio de brasileiros, a fim de 
que passem a produzir todos os efeitos legais.” (NR)

(...)

Art. 53. A presente lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 54. Revogam-se os arts. 315 a 328 e o § 1º do art. 1.605 do Código Civil 
e as demais disposições em contrário.

Brasília, em 26 de dezembro de 1977; 156º da Independência e 89º da Re-
pública.

ERNESTO GEISEL

Armando Falcão
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LEI Nº 6.791, DE 9 DE JUNHO DE 1980

Institui o Dia Nacional da Mulher.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o “Dia Nacional da Mulher”, a ser comemorado anu-
almente na data de 30 de abril do calendário oficial, tendo como objetivo 
estimular a integração da mulher no processo de desenvolvimento.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 9 de junho de 1980; 159º da Independência e 92º da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel
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LEI Nº 6.924, DE 29 DE JUNHO DE 1981

Cria, no Ministério da Aeronáutica, o Corpo Femi-
nino da Reserva da Aeronáutica e dá outras pro-
vidências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º É criado, no Ministério da Aeronáutica, o Corpo Feminino da Reser-
va da Aeronáutica - CFRA, destinado a atender necessidades do Ministério 
da Aeronáutica relacionadas com atividades técnicas e administrativas.

Parágrafo único. As componentes do CFRA, quando convocadas para o 
Serviço Ativo, exercerão suas funções na forma que dispuser o regulamen-
to desta Lei.

Art. 2º O Corpo Feminino da Reserva da Aeronáutica - CFRA será consti-
tuído de:

I - alunas dos Quadros do CFRA, na condição de Praças Especiais;

II - Quadro Feminino de Oficiais da Reserva da Aeronáutica - QFO, com-
posto de pessoal graduado ou pós-graduado por estabelecimento de ensi-
no de nível superior em cursos reconhecidos oficialmente, de conformida-
de com a legislação federal, e que satisfizer às prescrições desta Lei e da 
respectiva regulamentação; e

III - Quadro Feminino de Graduados da Reserva da Aeronáutica - QFG, 
composto de pessoal com habilitação profissional adquirida em cursos de 
estabelecimento de ensino de primeiro grau para a graduação de Cabo e, 
de segundo grau, para a graduação de Terceiro-Sargento, todos reconheci-
dos oficialmente, de conformidade com a legislação federal, e que satisfi-
zer às prescrições desta Lei e da respectiva regulamentação.

Art. 3º O recrutamento para ingresso no CFRA será regional e a classifica-
ção posterior da militar será, em princípio, em Organização Militar sediada 
na área do mesmo Comando Aéreo Regional de origem.

Art. 4º As condições de recrutamento, seleção inicial, matrícula nos Está-
gios de Adaptação para ingresso no QFO ou no QFG, convocação e perma-
nência definitiva no Serviço Ativo da Aeronáutica, bem como a organiza-
ção e o funcionamento dos Estágios de Adaptação, obedecerão ao dispos-
to nesta Lei e respectiva regulamentação.
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Art. 5º São condições para habilitação ao ingresso no CFRA:

I - ser voluntária;

II - ser brasileira nata, quando candidata ao QFO;

Ill - não estar “sub judice”;

IV - ser aprovada na seleção inicial para ingresso no quadro respectivo,e

V - concluir com aproveitamento o Estágio de Adaptação do respectivo 
Quadro.

Parágrafo único. As candidatas ao CFRA serão submetidas aos exames 
previstos na regulamentação desta Lei.

Art. 6º As candidatas aprovadas nos exames ao CFRA, classificadas den-
tro da quantidade de vagas e que obtenham o parecer favorável da Junta 
Especial de Avaliação serão matriculadas como alunas nos respectivos Es-
tágios de Adaptação, na condição de Praças Especiais.

Parágrafo único. Para efeito de remuneração, uso e uniformes e prece-
dência hierárquica, durante a realização do Estágio de Adaptação para 
ingresso no CFRA, as alunas serão assemelhadas:

I - a Aspirante-Oficial se candidatas ao QFO,

Il - a Cabo, se candidatas ao QFG e se diplomadas por estabelecimento de 
ensino de segundo grau; e

III - a Soldado de Primeira-Classe, se candidatas ao QFG e se diplomadas 
por estabelecimento de ensino de primeiro grau.

Art. 7º As alunas que concluírem com aproveitamento o Estágio de Adap-
tação serão:

I - nomeadas Segundos-Tenentes da Reserva da Aeronáutica e, neste pos-
to, convocadas para o Serviço Ativo por um período inicial de 2 (dois) anos, 
se candidatas ao QFO;

II - promovidas a Terceiros-Sargentos da Reserva da Aeronáutica e, nesta 
graduação, convocadas para o Serviço Ativo por um período inicial de 2 
(dois) anos, se candidatas ao QFG e possuidoras de certificado de habili-
tação profissional correspondente ao ensino de segundo grau; e

III - promovidas a Cabo e, nesta graduação, convocadas para o Serviço 
Ativo por um período inicial de 2 (dois) anos, se candidatas ao QFG e pos-
suidoras de certificado de conclusão do ensino de primeiro grau.

Parágrafo único. O Ministro de Estado da Aeronáutica fixará, anualmente, 
o número de vagas em cada posto ou graduação, para fins de convocação 
a que se refere este artigo.
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Art. 8º A convocação para o Serviço Ativo será efetuada por ato do Minis-
tro de Estado da Aeronáutica.

Art. 9º A convocação para o Serviço Ativo das integrantes do CFRA não 
implica em compromisso de tempo mínimo de serviço, podendo as mes-
mas ser licenciadas a qualquer tempo a pedido, ou “ex officio” a bem da 
disciplina, de acordo com a legislação em vigor.

Parágrafo único. O licenciamento a pedido somente será concedido à mi-
litar que tenha cumprido o tempo inicial que se obrigou a servir.

Art. 10. O Ministro de Estado da Aeronáutica poderá prorrogar o tempo 
inicial de convocação, por períodos de 3 (três) anos, observado o limite 
total de 6 (seis) anos.

Art. 11. As integrantes do CFRA, convocadas, em Serviço na Ativa, são 
titulares de deveres, responsabilidades, direitos, honras, prerrogativas e 
remuneração previstos na legislação em vigor, respeitadas, no que cou-
ber, as disposições previstas, em leis e regulamentos, para os militares de 
carreira.

Art. 12. As integrantes do CFRA, ao término do tempo inicial que se obri-
garam a servir, poderão requerer duas renovações de 3 (três) anos, até o 
limite máximo de 8 (oito) anos.

Art. 13. Às militares do CFRA, após 8 (oito) anos de atividade, poderá ser 
assegurada a permanência definitiva no Serviço Ativo, de acordo com as 
necessidades da Aeronáutica, na forma prevista na regulamentação desta 
Lei e demais regulamentos em vigor.

Art. 14. Será licenciada do Serviço Ativo e incluída na Reserva não Remu-
nerada da Aeronáutica, no mesmo posto ou graduação:

I - a integrante do CFRA que não obtiver prorrogação do período de con-
vocação, após ter cumprido o tempo a que se obrigou, ou não obtenha as 
renovações de convocação posteriores;

II - a integrante do CFRA que tiver requerido licenciamento do Serviço 
Ativo, após ter cumprido o período inicial que se obrigou a servir, e a que 
tenha sido licenciada “ex officio”; e

III - a integrante do CFRA que atingir o tempo máximo definido no artigo 
12 e que não tenha assegurada a sua permanência definitiva no Serviço 
Ativo.

Art. 15. As componentes do CFRA que forem licenciadas do Serviço Ativo 
e incluídas na Reserva não Remunerada, por não ter sido renovado o tem-
po que se obrigaram a servir ou por término do tempo máximo permitido, 
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receberão, a título de indenização, um soldo referente a cada ano que te-
nham servido.

§ 1º O cálculo será feito com base no posto ou graduação atual da militar.

§ 2º As integrantes do CFRA licenciadas a pedido ou “ex officio” a bem da 
disciplina não farão jus à indenização prevista neste artigo.

Art. 16. O Quadro Feminino de Oficiais da Reserva da Aeronáutica - QFO 
será constituído dos seguintes postos:

I - Tenente-Coronel;

II - Major;

III - Capitão;

IV - Primeiro-Tenente; e

V - Segundo-Tenente.

Art. 17. O Quadro Feminino de Graduados da Reserva da Aeronáutica - 
QFG será constituído das seguintes graduações:

I - Suboficial;

Il - Primeiro-Sargento;

III - Segundo-Sargento;

IV - Terceiro-Sargento; e

V - Cabo.

Art. 18. Os Oficiais e Graduados do Corpo Feminino da Reserva da Aero-
náutica poderão ter acesso gradual e sucessivo até os postos e gradua-
ções máximos fixados nesta Lei, de acordo com sua regulamentação.

Art. 19. Não terá acesso ao posto ou graduação imediatamente superior a 
militar que:

I - estiver “sub judice”;

II - desempenhar atividades incompatíveis ou inconvenientes com a qua-
lidade de pertencer ao CFRA;

III - professar doutrinas nocivas à disciplina e à ordem pública ou adotar 
princípios contrários às instituições políticas e sociais reinantes no País; e

IV - incorrer em falta grave que implique em proibição de uso do uniforme.

Art. 20. As promoções no QFO e no QFG ocorrerão nas mesmas épocas e 
nas mesmas condições previstas para os Oficiais e Graduados da Ativa do 
Ministério da Aeronáutica, respeitados os interstícios previstos na regula-
mentação desta Lei.
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Parágrafo único. As promoções serão processadas pela Comissão de Pro-
moções de Oficiais e, para as Praças, pela Comissão de Promoções de Gra-
duados.

Art. 21. O pessoal do CFRA terá seus limites de idade para o ingresso e 
permanência na Reserva e na Ativa, quando convocado, na forma da regu-
lamentação desta Lei.

Art. 22. As especialidades necessárias ao desempenho das atividades 
técnicas e administrativas do CFRA serão estabelecidas por ato do Minis-
tro de Estado da Aeronáutica.

Art. 23. Às militares do CFRA não se aplica o disposto no parágrafo único, 
alíneas “a” e “b”, do art. 2º da Lei nº 6.837, de 29 de outubro de 1980.

Parágrafo único. Na hipótese de ser aplicado o que estabelece o art. 13 
desta Lei, será a militar computada nos limites fixados no art. 1º da Lei nº 
6.837, de 29 outubro de 1980.

Art. 24. É o Ministro de Estado da Aeronáutica autorizado a criar os uni-
formes e distintivos específicos para o Corpo Feminino da Reserva da Ae-
ronáutica.

Art. 25. As despesas com a execução da presente Lei serão atendidas 
pelos recursos orçamentários do Ministério da Aeronáutica, sendo as inde-
nizações atendidas pelos elementos de despesa correspondentes ao pa-
gamento do pessoal militar da ativa.

Art. 26. Esta Lei será regulamentada pelo Poder Executivo dentro de 60 
(sessenta) dias a contar da data de sua publicação.

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 29 de junho de 1981; 160º da Independência e 93º da Repúbli-
ca.

JOÃO FIGUEIREDO

Délio Jardim de Mattos
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LEI Nº 7.353, DE 29 DE AGOSTO DE 1985

Cria o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher 
(CNDM), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que a Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Mulher - CNDM, 
com a finalidade de promover em âmbito nacional, políticas que visem a 
eliminar a discriminação da mulher, assegurando-lhe condições de liber-
dade e de igualdade de direitos, bem como sua plena participação nas 
atividades políticas, econômicas e culturais do País.

Art. 2º O Conselho é órgão vinculado ao Ministério da Justiça, com auto-
nomia administrativa e financeira. (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990)

Art. 3º O Conselho Nacional dos Direitos da Mulher compor-se-á de:

a) Conselho Deliberativo;

b) Assessoria Técnica;

c) Secretaria Executiva.

Art. 4º Compete ao Conselho Nacional dos Direitos da Mulher:

a) formular diretrizes e promover políticas em todos os níveis da adminis-
tração pública direta e indireta, visando à eliminação das discriminações 
que atingem a mulher;

b) prestar assessoria ao Poder Executivo, emitindo pareceres e acompa-
nhando a elaboração e execução de programas de Governo no âmbito fe-
deral, estadual e municipal, nas questões que atingem a mulher, com vis-
tas à defesa de suas necessidades e de seus direitos;

c) estimular, apoiar e desenvolver o estudo e o debate da condição da mu-
lher brasileira, bem como propor medidas de Governo, objetivando elimi-
nar todas as formas de discriminação identificadas;

d) sugerir ao Presidente da República a elaboração de projetos de lei que 
visem a assegurar os direitos da mulher, assim como a eliminar a legisla-
ção de conteúdo discriminatório;

e) fiscalizar e exigir o cumprimento da legislação que assegura os direitos 
da mulher;
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f) promover intercâmbio e firmar convênios com organismos nacionais e 
estrangeiros, públicos ou particulares, com o objetivo de implementar po-
líticas e programas do Conselho;

g) receber e examinar denúncias relativas à discriminação da mulher e 
encaminhá-las aos órgãos competentes, exigindo providências efetivas;

h) manter canais permanentes de relação com o movimento de mulheres, 
apoiando o desenvolvimento das atividades dos grupos autônomos, sem 
interferir no conteúdo e orientação de suas atividades;

i) desenvolver programas e projetos em diferentes áreas de atuação, no 
sentido de eliminar a discriminação, incentivando a participação social e 
política da mulher.

Art. 5º O Presidente do CNDM será designado pelo Presidente da Repúbli-
ca dentre os membros do Conselho Deliberativo.

Art. 6º O Conselho Deliberativo será composto por 17 (dezessete) inte-
grantes e 3 (três) suplentes, escolhidos entre pessoas que tenham contri-
buído, de forma significativa, em prol dos direitos da mulher e designados 
pelo Presidente da República, para mandato de 4 (quatro) anos, sendo pre-
sidido pelo Presidente do CNDM.

Parágrafo único. 1/3 (um terço) dos membros do Conselho Deliberativo 
será escolhido dentre pessoas indicadas por movimentos de mulheres 
constantes de listas tríplices.

Art. 7º O CNDM contará com pessoal próprio, constante da Tabela de Em-
pregos criada nos termos da legislação em vigor e regido pela Consolida-
ção das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943.

Parágrafo único. O CNDM poderá requisitar servidores de órgãos e enti-
dades da administração direta e indireta, sem perda de sua remuneração 
a demais direitos e vantagens.

Art. 8º Fica instituído o Fundo Especial dos Direitos da Mulher, destinado 
a gerir recursos e financiar as atividades do CNDM.

§ 1º O F.E.D.M. é um Fundo Especial, de natureza contábil, a crédito do 
qual serão alocados todos os recursos, orçamentários e extra-orçamentá-
rios, destinados a atender às necessidades do Conselho, inclusive quanto 
a saldos orçamentários.

 § 2º O Presidente da República, mediante decreto, estabelecerá os limites 
financeiros e orçamentários, globais ou específicos, a que ficará submeti-
do o CNDM.
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Art. 9º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito especial, em favor 
do F.E.D.M., no valor de até Cr$6.000.000.000 (seis bilhões de cruzeiros), 
destinado a despesas de instalação e funcionamento do Conselho Nacio-
nal dos Direitos da Mulher - CNDM.

Art. 10. Os membros do primeiro Conselho Deliberativo serão nomeados 
pelo Presidente da República, por sua livre escolha, sendo 9 (nove) Conse-
lheiros para mandato de 4 (quatro) anos e 8 (oito) para mandato de 2 (dois) 
anos.

Parágrafo único. O Presidente será escolhido dentre os Conselheiros com 
mandato de 4 (quatro) anos.

Art. 11. A estruturação, competência e funcionamento do CNDM serão 
fixados em Regimento Interno, aprovado por decreto do Poder Executivo.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 29 de agosto de 1985; 164º da Independência e 97º da Repú-
blica.

JOSÉ SARNEY 

Fernando Lyra
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LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adoles-
cente, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)
LIVRO I

PARTE GERAL

(...)
TÍTULO II

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

(...)

Art. 8º É assegurado à gestante, através do Sistema Único de Saúde, o 
atendimento pré e perinatal.

§ 1º A gestante será encaminhada aos diferentes níveis de atendimento, 
segundo critérios médicos específicos, obedecendo-se aos princípios de 
regionalização e hierarquização do Sistema.

§ 2º A parturiente será atendida preferencialmente pelo mesmo médico 
que a acompanhou na fase pré-natal.

§ 3º Incumbe ao poder público propiciar apoio alimentar à gestante e à 
nutriz que dele necessitem.

(...)
LIVRO II

PARTE ESPECIAL

(...)
TÍTULO VI

DO ACESSO À JUSTIÇA

(...)
CAPÍTULO VII

DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS , DIFUSOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta lei as ações de responsabi-
lidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao adolescente, 
referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:
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I – do ensino obrigatório;

II – de atendimento educacional especializado aos portadores de defici-
ência;

III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero a seis anos 
de idade;

IV – de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;

V – de programas suplementares de oferta de material didático-escolar, 
transporte e assistência à saúde do educando do ensino fundamental;

VI – de serviço de assistência social visando à proteção à família, à ma-
ternidade, à infância e à adolescência, bem como ao amparo às crianças e 
adolescentes que dele necessitem;

VII – de acesso às ações e serviços de saúde;

VIII – de escolarização e profissionalização dos adolescentes privados de 
liberdade.

IX – de ações, serviços e programas de orientação, apoio e promoção so-
cial de famílias e destinados ao pleno exercício do direito à convivência 
familiar por crianças e adolescentes.

X – de programas de atendimento para a execução das medidas socioedu-
cativas e aplicação de medidas de proteção.

§ 1º As hipóteses previstas neste artigo não excluem da proteção judicial 
outros interesses individuais, difusos ou coletivos, próprios da infância e 
da adolescência, protegidos pela Constituição e pela lei.

§ 2º A investigação do desaparecimento de crianças ou adolescentes será 
realizada imediatamente após notificação aos órgãos competentes, que 
deverão comunicar o fato aos portos, aeroportos, Polícia Rodoviária e com-
panhias de transporte interestaduais e internacionais, fornecendo-lhes to-
dos os dados necessários à identificação do desaparecido.

(...)

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

(...)
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Seção II
Dos Crimes em Espécie

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de estabeleci-
mento de atenção à saúde de gestante de manter registro das atividades 
desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 desta lei, bem como 
de fornecer à parturiente ou a seu responsável, por ocasião da alta médica, 
declaração de nascimento, onde constem as intercorrências do parto e do 
desenvolvimento do neonato:

Pena – detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção de dois a seis meses, ou multa.

Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabelecimento de 
atenção à saúde de gestante de identificar corretamente o neonato e a 
parturiente, por ocasião do parto, bem como deixar de proceder aos exa-
mes referidos no art. 10 desta lei:

Pena – detenção de seis meses a dois anos.

Parágrafo único. Se o crime é culposo:

Pena – detenção de dois a seis meses, ou multa.

(...)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 266. Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser promovidas 
atividades e campanhas de divulgação e esclarecimentos acerca do dis-
posto nesta lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis nos 4.513, de 1964, e 6.697, de 10 de outubro 
de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições em contrário.

Brasília, 13 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Carlos Chiarelli
Antônio Magri
Margarida Procópio
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LEI Nº 8.072, DE 25 DE JULHO DE 1990
(Lei dos Crimes Hediondos)

Dispõe sobre os crimes hediondos, nos termos do 
art. 5º, inciso XLIII, da Constituição Federal, e de-
termina outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º São considerados hediondos os seguintes crimes, todos tipificados 
no Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), consu-
mados ou tentados:

(...)

V – estupro (art. 213, caput e §§ 1º e 2º);

VI – estupro de vulnerável (art. 217-A, caput e §§ 1º, 2º, 3º e 4º);

(...)

Art. 3º A União manterá estabelecimentos penais, de segurança máxima, 
destinados ao cumprimento de penas impostas a condenados de alta pe-
riculosidade, cuja permanência em presídios estaduais ponha em risco a 
ordem ou incolumidade pública.

Art. 8º Será de três a seis anos de reclusão a pena prevista no art. 288 do 
Código Penal, quando se tratar de crimes hediondos, prática da tortura, 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins ou terrorismo.

Parágrafo único. O participante e o associado que denunciar à autoridade 
o bando ou quadrilha, possibilitando seu desmantelamento, terá a pena 
reduzida de um a dois terços.

Art. 9º As penas fixadas no art. 6º para os crimes capitulados nos arts. 157, 
§ 3º, 158, § 2º, 159, caput e seus §§ 1º, 2º e 3º, 213, caput e sua combinação 
com o art. 223, caput e parágrafo único, 214 e sua combinação com o art. 223, 
caput e parágrafo único, todos do Código Penal, são acrescidas de metade, 
respeitado o limite superior de trinta anos de reclusão, estando a vítima em 
qualquer das hipóteses referidas no art. 224 também do Código Penal.

(...)

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 25 de julho de 1990; 169º da Independência e 102º da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
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LEI Nº 8.080, DE 19 DE SETEMBRO DE 1990
(Lei Orgânica da Saúde)

Dispõe sobre as condições para a promoção, pro-
teção e recuperação da saúde, a organização e o 
funcionamento dos serviços correspondentes, e 
dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Disposição Preliminar

Art. 1º Esta lei regula, em todo o território nacional, as ações e serviços de 
saúde, executados isolada ou conjuntamente, em caráter permanente ou 
eventual, por pessoas naturais ou jurídicas de direito público ou privado.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Esta-
do prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício.

§ 1º O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e exe-
cução de políticas econômicas e sociais que visem à redução de riscos de 
doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que as-
segurem acesso universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua 
promoção, proteção e recuperação.

§ 2º O dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das empresas 
e da sociedade.

Art. 3º A saúde tem como fatores determinantes e condicionantes, entre 
outros, a alimentação, a moradia, o saneamento básico, o meio ambiente, 
o trabalho, a renda, a educação, o transporte, o lazer e o acesso aos bens e 
serviços essenciais; os níveis de saúde da população expressam a organi-
zação social e econômica do país.

Parágrafo único. Dizem respeito também à saúde as ações que, por força 
do disposto no artigo anterior, se destinam a garantir às pessoas e à cole-
tividade condições de bem-estar físico, mental e social.
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TÍTULO II
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 4º O conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e 
instituições públicas federais, estaduais e municipais, da administração 
direta e indireta e das fundações mantidas pelo poder público, constitui o 
Sistema Único de Saúde (SUS).

(...)

CAPÍTULO VII
DO SUBSISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DURANTE O TRABALHO DE PARTO , 

PARTO E PÓS-PARTO IMEDIATO

Art. 19-J. Os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde (SUS), da rede 
própria ou conveniada, ficam obrigados a permitir a presença, junto à par-
turiente, de um acompanhante durante todo o período de trabalho de par-
to, parto e pós-parto imediato.

§ 1º O acompanhante de que trata o caput deste artigo será indicado pela 
parturiente.

§ 2º As ações destinadas a viabilizar o pleno exercício dos direitos de que 
trata este artigo constarão do regulamento da lei, a ser elaborado pelo ór-
gão competente do Poder Executivo.

(...)

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 54. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 55. São revogadas a Lei nº 2.312, de 3 de setembro de 1954, a Lei nº 
6.229, de 17 de julho de 1975, e demais disposições em contrário.

Brasília, 19 de setembro de 1990; 169º da Independência e 102º da Repú-
blica.

FERNANDO COLLOR

Alceni Guerra
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990
(Regime Jurídico Único)

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores 
Públicos Civis da União, das autarquias e das fun-
dações públicas federais.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

TÍTULO III
DOS DIREITOS E VANTAGENS

(...)
CAPÍTULO II

DAS VANTAGENS

(...)
Seção II

Das Gratificações e Adicionais

(...)
Subseção IV

Dos Adicionais de Insalubridade, Periculosidade ou Atividades Penosas

(...)

Art. 69. Haverá permanente controle da atividade de servidores em opera-
ções ou locais considerados penosos, insalubres ou perigosos.

Parágrafo único. A servidora gestante ou lactante será afastada, enquan-
to durar a gestação e a lactação, das operações e locais previstos neste ar-
tigo, exercendo suas atividades em local salubre e em serviço não penoso 
e não perigoso.

(...)
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CAPÍTULO VII
DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 102. Além das ausências ao serviço previstas no art. 97, são conside-
rados como de efetivo exercício os afastamentos em virtude de:

I – férias;

II – exercício de cargo em comissão ou equivalente, em órgão ou entidade 
dos Poderes da União, dos estados, municípios e Distrito Federal;

III – exercício de cargo ou função de governo ou administração, em qual-
quer parte do território nacional, por nomeação do presidente da Repúbli-
ca;

IV – participação em programa de treinamento regularmente instituído ou 
em programa de pós-graduação stricto sensu no país, conforme dispuser 
o regulamento;

V – desempenho de mandato eletivo federal, estadual, municipal ou do 
Distrito Federal, exceto para promoção por merecimento;

VI – júri e outros serviços obrigatórios por lei;

VII – missão ou estudo no exterior, quando autorizado o afastamento, con-
forme dispuser o regulamento;

VIII – licença:

a) à gestante, à adotante e à paternidade;

b) para tratamento da própria saúde, até o limite de vinte e quatro meses, 
cumulativo ao longo do tempo de serviço público prestado à União, em 
cargo de provimento efetivo;

c) para o desempenho de mandato classista ou participação de gerência 
ou administração em sociedade cooperativa constituída por servidores 
para prestar serviços a seus membros, exceto para efeito de promoção por 
merecimento;

d) por motivo de acidente em serviço ou doença profissional;

e) para capacitação, conforme dispuser o regulamento;

f) por convocação para o serviço militar;

IX – deslocamento para a nova sede de que trata o art. 18;

X – participação em competição desportiva nacional ou convocação para 
integrar representação desportiva nacional, no país ou no exterior, confor-
me disposto em lei específica;
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XI – afastamento para servir em organismo internacional de que o Brasil 
participe ou com o qual coopere.

(...)
TÍTULO VI

DA SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

(...)

Art. 184. O Plano de Seguridade Social visa a dar cobertura aos riscos a 
que estão sujeitos o servidor e sua família, e compreende um conjunto de 
benefícios e ações que atendam às seguintes finalidades:

I – garantir meios de subsistência nos eventos de doença, invalidez, velhi-
ce, acidente em serviço, inatividade, falecimento e reclusão;

II – proteção à maternidade, à adoção e à paternidade;

III – assistência à saúde.

Parágrafo único. Os benefícios serão concedidos nos termos e condições 
definidos em regulamento, observadas as disposições desta lei.

Art. 185. Os benefícios do Plano de Seguridade Social do servidor compre-
endem:

I – quanto ao servidor:

a) aposentadoria;

b) auxílio-natalidade;

c) salário-família;

d) licença para tratamento de saúde;

e) licença à gestante, à adotante e licença-paternidade;

f) licença por acidente em serviço;

g) assistência à saúde;

h) garantia de condições individuais e ambientais de trabalho satisfató-
rias.

II – quanto ao dependente:

a) pensão vitalícia e temporária;

b) auxílio-funeral;

c) auxílio-reclusão;
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d) assistência à saúde.

§ 1º As aposentadorias e pensões serão concedidas e mantidas pelos ór-
gãos ou entidades aos quais se encontram vinculados os servidores, ob-
servado o disposto nos arts. 189 e 224.

§ 2º O recebimento indevido de benefícios havidos por fraude, dolo ou má 
fé implicará devolução ao erário do total auferido, sem prejuízo da ação 
penal cabível.

CAPÍTULO II
DOS BENEFÍCIOS

Seção I
Da Aposentadoria

Art. 186. O servidor será aposentado:

I – por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando de-
corrente de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença grave, 
contagiosa ou incurável, especificada em lei, e proporcionais nos demais 
casos; 

II – compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com proventos propor-
cionais ao tempo de serviço;

III – voluntariamente:

a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta se mulher, com 
proventos integrais;

b) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se profes-
sor, vinte e cinco se professora, com proventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mulher, com  
proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se mu-
lher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

§ 1º Consideram-se doenças graves, contagiosas ou incuráveis, a que se 
refere o inciso I deste artigo, tuberculose ativa, alienação mental, esclero-
se múltipla, neoplasia maligna, cegueira posterior ao ingresso no serviço 
público, hanseníase, cardiopatia grave, doença de Parkinson, paralisia ir-
reversível e incapacitante, espondiloartrose anquilosante, nefropatia gra-
ve, estados avançados do mal de Paget (osteíte deformante), Síndrome de 
Imunodeficiência Adquirida (Aids), e outras que a lei indicar, com base na 
medicina especializada.
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§ 2º Nos casos de exercício de atividades consideradas insalubres ou pe-
rigosas, bem como nas hipóteses previstas no art. 71, a aposentadoria de 
que trata o inciso III, a e c, observará o disposto em lei específica.

§ 3º Na hipótese do inciso I o servidor será submetido à junta médica ofi-
cial, que atestará a invalidez quando caracterizada a incapacidade para o 
desempenho das atribuições do cargo ou a impossibilidade de se aplicar 
o disposto no art. 24.

(...)

Seção II
Do Auxílio-Natalidade

Art. 196. O auxílio-natalidade é devido à servidora por motivo de nasci-
mento de filho, em quantia equivalente ao menor vencimento do serviço 
público, inclusive no caso de natimorto.

§ 1º Na hipótese de parto múltiplo, o valor será acrescido de cinquenta por 
cento, por nascituro.

§ 2º O auxílio será pago ao cônjuge ou companheiro servidor público, 
quando a parturiente não for servidora.

(...)

Seção V
Da Licença à Gestante, à Adotante e da Licença-Paternidade

Art. 207. Será concedida licença à servidora gestante por cento e vinte 
dias consecutivos, sem prejuízo da remuneração.

§ 1º A licença poderá ter início no primeiro dia do nono mês de gestação, 
salvo antecipação por prescrição médica.

§ 2º No caso de nascimento prematuro, a licença terá início a partir do 
parto.

§ 3º No caso de natimorto, decorridos trinta dias do evento, a servidora 
será submetida a exame médico, e se julgada apta, reassumirá o exercício.

§ 4º No caso de aborto atestado por médico oficial, a servidora terá direito 
a trinta dias de repouso remunerado.

(...)

Art. 209. Para amamentar o próprio filho, até a idade de seis meses, a ser-
vidora lactante terá direito, durante a jornada de trabalho, a uma hora de 
descanso, que poderá ser parcelada em dois períodos de meia hora.
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Art. 210. À servidora que adotar ou obtiver guarda judicial de criança até 
um ano de idade, serão concedidos noventa dias de licença remunerada.

Parágrafo único. No caso de adoção ou guarda judicial de criança com 
mais de um ano de idade, o prazo de que trata este artigo será de trinta 
dias.

(...)

TÍTULO IX

CAPÍTULO ÚNICO
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

(...)

Art. 252. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
financeiros a partir do primeiro dia do mês subsequente.

Art. 253. Ficam revogadas a Lei nº 1.711, de 28 de outubro de 1952, e res-
pectiva legislação complementar, bem como as demais disposições em 
contrário.

Brasília, 11 de dezembro de 1990; 169º da Independência e 102º da Repú-
blica.

FERNANDO COLLOR

Jarbas Passarinho
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LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991
(Lei de Benefícios da Previdência Social)

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdên-
cia Social, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

TÍTULO III
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

(...)

CAPÍTULO II
DAS PRESTAÇÕES EM GERAL

Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes 
prestações, devidas inclusive em razão de eventos decorrentes de aciden-
te do trabalho, expressas em benefícios e serviços:

I – quanto ao segurado:

a) aposentadoria por invalidez;

b) aposentadoria por idade;

c) aposentadoria por tempo de contribuição;

d) aposentadoria especial;

e) auxílio-doença;

f) salário-família;

g) salário-maternidade;

h) auxílio-acidente;

i) (revogada.)

II – quanto ao dependente:

a) pensão por morte;

b) auxílio-reclusão.
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III – quanto ao segurado e dependente:

a) (revogada.)

b) serviço social;

c) reabilitação profissional.

§ 1º Somente poderão beneficiar-se do auxílio-acidente os segurados in-
cluídos nos incisos I, VI e VII do art. 11 desta lei.

§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social (RGPS) que 
permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará 
jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercí-
cio dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, 
quando empregado.

(...)

Seção II
Dos Períodos de Carência

(...)

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de pre-
vidência Social depende dos seguintes períodos de carência, ressalvado o 
disposto no art. 26:

I – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: doze contribuições men-
sais;

II – aposentadoria por idade, aposentadoria por tempo de serviço e apo-
sentadoria especial: cento e oitenta contribuições mensais.

III – salário-maternidade para as seguradas de que tratam os incisos V e 
VII do art. 11 e o art. 13: dez contribuições mensais, respeitado o disposto 
no parágrafo único do art. 39 desta lei.

Parágrafo único. Em caso de parto antecipado, o período de carência a 
que se refere o inciso III será reduzido em número de contribuições equi-
valente ao número de meses em que o parto foi antecipado.

Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações:

I – pensão por morte, auxílio-reclusão, salário-família e auxílio-acidente;

II – auxílio-doença e aposentadoria por invalidez nos casos de acidente 
de qualquer natureza ou causa e de doença profissional ou do trabalho, 
bem como nos casos de segurado que, após filiar-se ao Regime Geral de 
Previdência Social, for acometido de alguma das doenças e afecções espe-
cificadas em lista elaborada pelos Ministérios da Saúde e do Trabalho e da 
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Previdência Social a cada três anos, de acordo com os critérios de estigma, 
deformação, mutilação, deficiência, ou outro fator que lhe confira especifi-
cidade e gravidade que mereçam tratamento particularizado;

III – os benefícios concedidos na forma do inciso I do art. 39, aos segura-
dos especiais referidos no inciso VII do art. 11 desta lei;

IV – serviço social;

V – reabilitação profissional;

VI – salário-maternidade para as seguradas empregada, trabalhadora 
avulsa e empregada doméstica.

(...)

Seção III
Do Cálculo do Valor dos Benefícios

Subseção I
Do Salário-de-Benefício

Art. 28. O valor do benefício de prestação continuada, inclusive o regido 
por norma especial e o decorrente de acidente do trabalho, exceto o salá-
rio-família e o salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-
-benefício.

Art. 29. O salário-de-benefício consiste:

I – para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, 
na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição corres-
pondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada 
pelo fator previdenciário;

II – para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do 
art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 
correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo.

(...)

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário míni-
mo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data 
de início do benefício.

§ 3º Serão considerados para cálculo do salário-de-benefício os ganhos 
habituais do segurado empregado, a qualquer título, sob forma de moeda 
corrente ou de utilidades, sobre os quais tenha incidido contribuições pre-
videnciárias, exceto o décimo terceiro salário (gratificação natalina).
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§ 4º Não será considerado, para o cálculo do salário-de-benefício, o au-
mento dos salários-de-contribuição que exceder o limite legal, inclusive o 
voluntariamente concedido nos trinta e seis meses imediatamente ante-
riores ao início do benefício, salvo se homologado pela Justiça do Trabalho, 
resultante de promoção regulada por normas gerais da empresa, admitida 
pela legislação do trabalho, de sentença normativa ou de reajustamento 
salarial obtido pela categoria respectiva.

§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios 
por incapacidade, sua duração será contada, considerando-se como salá-
rio--de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base 
para o cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases 
dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de um salário 
mínimo.

§ 6º No caso de segurado especial, o salário-de-benefício, que não será 
inferior ao salário mínimo, consiste:

§ 7º O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a ex-
pectativa de sobrevida e o tempo de contribuição do segurado ao se apo-
sentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta lei.

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º, a expectativa de sobrevida do segura-
do na idade da aposentadoria será obtida a partir da tábua completa de 
mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), considerando-se a média nacional única para ambos 
os sexos.

§ 9º Para efeito da aplicação do fator previdenciário, ao tempo de contri-
buição do segurado serão adicionados:

I – cinco anos, quando se tratar de mulher;

II – cinco anos, quando se tratar de professor que comprove exclusiva-
mente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio;

III – dez anos, quando se tratar de professora que comprove exclusiva-
mente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação 
infantil e no ensino fundamental e médio.

(...)

Art. 29-B. Os salários-de-contribuição considerados no cálculo do valor do 
benefício serão corrigidos mês a mês de acordo com a variação integral do 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
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Subseção II
Da Renda Mensal do Benefício

(...)

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 des-
ta lei, fica garantida a concessão:

I – de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de au-
xílio-reclusão ou de pensão, no valor de um salário mínimo, desde que 
comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, 
no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao 
número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II – dos benefícios especificados nesta lei, observados os critérios e a for-
ma de cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para 
a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguri-
dade Social.

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do 
salário-maternidade no valor de um salário mínimo, desde que comprove 
o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos doze 
meses imediatamente anteriores ao do início do benefício.

(...)
Seção V

Dos Benefícios

(...)
Subseção II

Da Aposentadoria por Idade

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumpri-
da a carência exigida nesta lei, completar sessenta e cinco anos de idade, 
se homem, e sessenta, se mulher.

§ 1º Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinqüenta 
e cinco anos no caso de trabalhadores rurais, respectivamente homens e 
mulheres, referidos na alínea a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos 
incisos VI e VII do art. 11.

§ 2º Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador rural 
deve comprovar o efetivo exercício de atividade rural, ainda que de forma 
descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do bene-
fício, por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente 
à carência do benefício pretendido, computado o período a que se referem 
os incisos III a VIII do § 9º do art. 11 dessa lei.
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(...)

Art. 51. A aposentadoria por idade pode ser requerida pela empresa, des-
de que o segurado empregado tenha cumprido o período de carência e 
completado setenta anos de idade, se do sexo masculino, ou sessenta e 
cinco anos, se do sexo feminino, sendo compulsória, caso em que será 
garantida ao empregado a indenização prevista na legislação trabalhista, 
considerada como data da rescisão do contrato de trabalho a imediata-
mente anterior à do início da aposentadoria.

Subseção III
Da Aposentadoria por Tempo de Serviço

Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a 
carência exigida nesta lei, ao segurado que completar vinte e cinco anos 
de serviço, se do sexo feminino, ou trinta anos, se do sexo masculino.

Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na 
Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33, consistirá numa renda 
mensal de:

I – para a mulher: setenta por cento do salário-de-benefício aos vinte e 
cinco anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano com-
pleto de atividade, até o máximo de cem por cento do salário-de-benefício 
aos trinta anos de serviço;

II – para o homem: setenta por cento do salário-de-benefício aos trinta 
anos de serviço, mais seis por cento deste, para cada novo ano completo 
de atividade, até o máximo de cem por cento do salário-de-benefício aos 
trinta e cinco anos de serviço.

(...)

Subseção VI
Do Salário-Família

Art. 65. O salário-família será devido, mensalmente, ao segurado empre-
gado, exceto ao doméstico, e ao segurado trabalhador avulso, na propor-
ção do respectivo número de filhos ou equiparados nos termos do § 2º do 
art. 16 desta lei, observado o disposto no art. 66.

Parágrafo único. O aposentado por invalidez ou por idade e os demais 
aposentados com sessenta e cinco anos ou mais de idade, se do sexo mas-
culino, ou sessenta anos ou mais, se do feminino, terão direito ao salário-
-família, pago juntamente com a aposentadoria.

(...)
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Subseção VII
Do Salário-Maternidade

Art. 71. O salário-maternidade é devido à segurada da Previdência Social, 
durante cento e vinte dias, com início no período entre vinte e oito dias an-
tes do parto e a data de ocorrência deste, observadas as situações e con-
dições previstas na legislação no que concerne à proteção à maternidade.

(...)

Art. 71-A. À segurada da Previdência Social que adotar ou obtiver guarda 
judicial para fins de adoção de criança é devido salário-maternidade pelo 
período de cento e vinte dias, se a criança tiver até um ano de idade, de 
sessenta dias, se a criança tiver entre um e quatro anos de idade, e de 
trinta dias, se a criança tiver de quatro a oito anos de idade.

Parágrafo único. O salário-maternidade de que trata este artigo será pago 
diretamente pela Previdência Social.

Art. 72. O salário-maternidade para a segurada empregada ou trabalhado-
ra avulsa consistirá numa renda mensal igual a sua remuneração integral.

§ 1º Cabe à empresa pagar o salário-maternidade devido à respectiva em 
pregada gestante, efetivando-se a compensação, observado o disposto no 
art. 248 da Constituição Federal, quando do recolhimento das contribui-
ções incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos pagos ou 
creditados, a qualquer título, à pessoa física que lhe preste serviço.

§ 2º A empresa deverá conservar durante dez anos os comprovantes dos 
pagamentos e os atestados correspondentes para exame pela fiscalização 
da Previdência Social.

§ 3º O salário-maternidade devido à trabalhadora avulsa e à empregada 
do microempreendedor individual de que trata o art. 18-A da Lei Comple-
mentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, será pago diretamente pela 
Previdência Social.

Art. 73. Assegurado o valor de um salário mínimo, o salário-maternidade 
para as demais seguradas, pago diretamente pela Previdência Social, con-
sistirá:

I – em um valor correspondente ao do seu último salário-de-contribuição, 
para a segurada empregada doméstica;

II – em um doze avos do valor sobre o qual incidiu sua última contribuição 
anual, para a segurada especial;
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III – em um doze avos da soma dos doze últimos salários-de-contribuição, 
apurados em um período não superior a quinze meses, para as demais 
seguradas.

(...)

Seção VII
Da Contagem Recíproca de Tempo de Serviço

(...)

Art. 97. A aposentadoria por tempo de serviço, com contagem de tem-
po na forma desta seção, será concedida ao segurado do sexo feminino a 
partir de vinte e cinco anos completos de serviço, e, ao segurado do sexo 
masculino, a partir de trinta anos completos de serviço, ressalvadas as 
hipóteses de redução previstas em lei.

Art. 98. Quando a soma dos tempos de serviço ultrapassar trinta anos, se 
do sexo feminino, e trinta e cinco anos, se do sexo masculino, o excesso 
não será considerado para qualquer efeito.

(...)

Seção VIII
Das Disposições Diversas Relativas às Prestações

(...)

Art. 122. Se mais vantajoso, fica assegurado o direito à aposentadoria, 
nas condições legalmente previstas na data do cumprimento de todos os 
requisitos necessários à obtenção do benefício, ao segurado que, tendo 
completado trinta e cinco anos de serviço, se homem, ou trinta anos, se 
mulher, optou por permanecer em atividade.

(...)

Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento 
conjunto dos seguintes benefícios da Previdência Social:

I – aposentadoria e auxílio-doença;

II – mais de uma aposentadoria;

III – aposentadoria e abono de permanência em serviço;

IV – salário-maternidade e auxílio-doença;

V – mais de um auxílio-acidente;
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VI – mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado 
o direito de opção pela mais vantajosa.

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego 
com qualquer benefício de prestação continuada da Previdência Social, 
exceto pensão por morte ou auxílio-acidente.

(...)

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 155. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 156. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 24 de julho de 1991; 170º da Independência e 103º da Repú-
blica.

FERNANDO COLLOR

Antonio Magri
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LEI Nº 8.560, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1992
(Lei de Investigação de Paternidade)

Regula a investigação de paternidade dos filhos ha-
vidos fora do casamento, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O reconhecimento dos filhos havidos fora do casamento é irrevogá-
vel e será feito:

I – no registro de nascimento;

II – por escritura pública ou escrito particular, a ser arquivado em cartório;

III – por testamento, ainda que incidentalmente manifestado;

IV – por manifestação expressa e direta perante o juiz, ainda que o reco-
nhecimento não haja sido o objeto único e principal do ato que o contém.

Art. 2º Em registro de nascimento de menor apenas com a maternidade 
estabelecida, o oficial remeterá ao juiz certidão integral do registro e o 
nome e prenome, profissão, identidade e residência do suposto pai, a fim 
de ser averiguada oficiosamente a procedência da alegação.

§ 1º O juiz, sempre que possível, ouvirá a mãe sobre a paternidade alegada 
e mandará, em qualquer caso, notificar o suposto pai, independente de seu 
estado civil, para que se manifeste sobre a paternidade que lhe é atribuída.

§ 2º O juiz, quando entender necessário, determinará que a diligência seja 
realizada em segredo de justiça.

§ 3º No caso do suposto pai confirmar expressamente a paternidade, será 
lavrado termo de reconhecimento e remetida certidão ao oficial do regis-
tro, para a devida averbação.

§ 4º Se o suposto pai não atender no prazo de trinta dias, a notificação 
judicial, ou negar a alegada paternidade, o juiz remeterá os autos ao re-
presentante do Ministério Público para que intente, havendo elementos 
suficientes, a ação de investigação de paternidade.

§ 5º Nas hipóteses previstas no § 4º deste artigo, é dispensável o ajuiza-
mento de ação de investigação de paternidade pelo Ministério Público se, 
após o não comparecimento ou a recusa do suposto pai em assumir a pa-
ternidade a ele atribuída, a criança for encaminhada para adoção.
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§ 6º A iniciativa conferida ao Ministério Público não impede a quem tenha 
legítimo interesse de intentar investigação, visando a obter o pretendido 
reconhecimento da paternidade.

Art. 2º-A. Na ação de investigação de paternidade, todos os meios legais, 
bem como os moralmente legítimos, serão hábeis para provar a verdade 
dos fatos.

Parágrafo único. A recusa do réu em se submeter ao exame de código 
genético (DNA) gerará a presunção da paternidade, a ser apreciada em 
conjunto com o contexto probatório.

Art. 3º É vedado legitimar e reconhecer filho na ata do casamento.

Parágrafo único. É ressalvado o direito de averbar alteração do patronímico 
materno, em decorrência do casamento, no termo de nascimento do filho.

Art. 4º O filho maior não pode ser reconhecido sem o seu consentimento.

Art. 5º No registro de nascimento não se fará qualquer referência à natureza 
da filiação, à sua ordem em relação a outros irmãos do mesmo prenome, exce-
to gêmeos, ao lugar e cartório do casamento dos pais e ao estado civil destes.

Art. 6º Das certidões de nascimento não constarão indícios de a concep-
ção haver sido decorrente de relação extraconjugal.

§ 1º Não deverá constar, em qualquer caso, o estado civil dos pais e a 
natureza da filiação, bem como o lugar e cartório do casamento, proibida 
referência à presente lei.

§ 2º São ressalvadas autorizações ou requisições judiciais de certidões de 
inteiro teor, mediante decisão fundamentada, assegurados os direitos, as 
garantias e interesses relevantes do registrado.

Art. 7º Sempre que na sentença de primeiro grau se reconhecer a paterni-
dade, nela se fixarão os alimentos provisionais ou definitivos do reconhe-
cido que deles necessite.

Art. 8º Os registros de nascimento, anteriores à data da presente lei, pode-
rão ser retificados por decisão judicial, ouvido o Ministério Público.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. São revogados os arts. 332, 337 e 347 do Código Civil e demais 
disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1992; 171º da Independência e 104º da Repú-
blica.

ITAMAR FRANCO
Maurício Corrêa
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LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993
(Lei Orgânica da Assistência Social)

Dispõe sobre a organização da Assistência Social, 
e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Lei Orgânica da Assistência Social

(...)

CAPÍTULO IV
DOS BENEFÍCIOS , DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL

(...)
Seção II

Dos Benefícios Eventuais

Art. 22. Entendem-se por benefícios eventuais as provisões suplementa-
res e provisórias que integram organicamente as garantias do Suas e são 
prestadas aos cidadãos e às famílias em virtude de nascimento, morte, 
situações de vulnerabilidade temporária e de calamidade pública.

§ 1º A concessão e o valor dos benefícios de que trata este artigo serão 
regulamentados pelos conselhos de assistência social dos estados, do Dis-
trito Federal e dos municípios, mediante critérios e prazos definidos pelo 
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS).

§ 2º Poderão ser estabelecidos outros benefícios eventuais para atender 
necessidades advindas de situações de vulnerabilidade temporária, com 
prioridade para a criança, a família, o idoso, a pessoa portadora de defici-
ência, a gestante, a nutriz e nos casos de calamidade pública.

§ 3º O Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), ouvidas as respec-
tivas representações de estados e municípios dele participantes, poderá 
propor, na medida das disponibilidades orçamentárias das três esferas de 
governo, a instituição de benefícios subsidiários no valor de até vinte e 
cinco por cento do salário mínimo para cada criança de até seis anos de 
idade, nos termos da renda mensal familiar estabelecida no caput.
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(...)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993, 172º da Independência e 105º da Repú-
blica.

ITAMAR FRANCO

Jutahy Magalhães Júnior
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LEI Nº 8.971, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1994
(Lei dos Companheiros)

Regula o direito dos companheiros a alimentos e 
à sucessão.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º A companheira comprovada de um homem solteiro, separado ju-
dicialmente, divorciado ou viúvo, que com ele viva há mais de cinco anos, 
ou dele tenha prole, poderá valer-se do disposto na Lei nº 5.478, de 25 de 
julho de 1968, enquanto não constituir nova união e desde que prove a 
necessidade.

Parágrafo único. Igual direito e nas mesmas condições é reconhecido ao com-
panheiro de mulher solteira, separada judicialmente, divorciada ou viúva.

Art. 2º As pessoas referidas no artigo anterior participarão da sucessão 
do(a) companheiro(a) nas seguintes condições:

I – o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito enquanto não constituir 
nova união, ao usufruto de quarta parte dos bens do de cujos, se houver 
filhos deste ou comuns;

II – o(a) companheiro(a) sobrevivente terá direito, enquanto não constituir 
nova união, ao usufruto da metade dos bens do de cujus, se não houver 
filhos, embora sobrevivam ascendentes;

III – na falta de descendentes e de ascendentes, o(a) companheiro(a) so-
brevivente terá direito à totalidade da herança.

Art. 3º Quando os bens deixados pelo(a) autor(a) da herança resultarem 
de atividade em que haja colaboração do(a) companheiro, terá o sobrevi-
vente direito à metade dos bens.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 29 de dezembro de 1994; 173º da Independência e 106º da Repú-
blica.

ITAMAR FRANCO

Alexandre de Paula Dupeyrat Martins
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LEI Nº 8.978, DE 9 DE JANEIRO DE 1995

Dispõe sobre a construção de creches e estabele-
cimentos de pré-escola.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Os conjuntos residenciais financiados pelo Sistema Financeiro de 
Habitação deverão, prioritariamente, contemplar a construção de creches 
e pré-escolas.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 9 de janeiro de 1995; 174º da Independência e 107º da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo Renato Souza

José Serra
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LEI Nº 9.029, DE 13 DE ABRIL DE 1995
(Lei da Discriminação no Emprego)

Proíbe a exigência de atestados de gravidez e 
esterilização, e outras práticas discriminatórias, 
para efeitos admissionais ou de permanência da 
relação jurídica de trabalho, e dá outras providên-
cias.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibida a adoção de qualquer prática discriminatória e limi-
tativa para efeito de acesso a relação de emprego, ou sua manutenção, por 
motivo de sexo, origem, raça, cor, estado civil, situação familiar ou idade, 
ressalvadas, neste caso, as hipóteses de proteção ao menor previstas no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Art. 2º Constituem crime as seguintes práticas discriminatórias:

I – a exigência de teste, exame, perícia, laudo, atestado, declaração ou 
qualquer outro procedimento relativo à esterilização ou a estado de gra-
videz;

II – a adoção de quaisquer medidas, de iniciativa do empregador, que con-
figurem:

a) indução ou instigamento à esterilização genética;

b) promoção do controle de natalidade, assim não considerado o ofereci-
mento de serviços e de aconselhamento ou planejamento familiar, realiza-
dos através de instituições públicas ou privadas, submetidas às normas 
do Sistema Único de Saúde (SUS).

Pena – detenção de um a dois anos e multa.

Parágrafo único. São sujeitos ativos dos crimes a que se refere este artigo:

I – a pessoa física empregadora;

II – o representante legal do empregador, como definido na legislação tra-
balhista;

III – o dirigente, direto ou por delegação, de órgãos públicos e entidades 
das administrações públicas direta, indireta e fundacional de qualquer 
dos Poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.
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Art. 3º Sem prejuízo do prescrito no art. 2º e nos dispositivos legais que 
tipificam os crimes resultantes de preconceito de etnia, raça ou cor, as 
infrações do disposto nesta lei são passíveis das seguintes cominações:

I – multa administrativa de dez vezes o valor do maior salário pago pelo 
empregador, elevado em cinquenta por cento em caso de reincidência;

II – proibição de obter empréstimo ou financiamento junto a instituições 
financeiras oficiais.

Art. 4º O rompimento da relação de trabalho por ato discriminatório, nos 
moldes desta lei, além do direito à reparação pelo dano moral, faculta ao 
empregado optar entre:

I – a readmissão com ressarcimento integral de todo o período de afasta-
mento, mediante pagamento das remunerações devidas, corrigidas mone-
tariamente, acrescidas dos juros legais;

II – a percepção, em dobro, da remuneração do período de afastamento, 
corrigida monetariamente e acrescida dos juros legais.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 13 de abril de 1995; 174º da Independência e 107º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo Paiva
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LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995
(Lei Orgânica dos Partidos Políticos)

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta os 
arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição Federal.

O vice-presidente da República no exercício do cargo de presidente da 
República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se 
a assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sis-
tema representativo e a defender os direitos fundamentais definidos na 
Constituição Federal.

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políti-
cos cujos programas respeitem a soberania nacional, o regime democráti-
co, o pluripartidarismo e os direitos fundamentais da pessoa humana.

Art. 3º É assegurada, ao partido político, autonomia para definir sua estru-
tura interna, organização e funcionamento.

Art. 4º Os filiados de um partido político têm iguais direitos e deveres.

Art. 5º A ação do partido tem caráter nacional e é exercida de acordo com 
seu estatuto e programa, sem subordinação a entidades ou governos es-
trangeiros.

Art. 6º É vedado ao partido político ministrar instrução militar ou parami-
litar, utilizar-se de organização da mesma natureza e adotar uniforme para 
seus membros.

Art. 7º O partido político, após adquirir personalidade jurídica na forma da 
lei civil, registra seu estatuto no Tribunal Superior Eleitoral.

§ 1º Só é admitido o registro do estatuto de partido político que tenha cará-
ter nacional, considerando-se como tal aquele que comprove o apoiamento 
de eleitores correspondente a, pelo menos, meio por cento dos votos da-
dos na última eleição geral para a Câmara dos Deputados, não computa-
dos os votos em branco e os nulos, distribuídos por um terço, ou mais, dos 
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estados, com um mínimo de um décimo por cento do eleitorado que haja 
votado em cada um deles.

§ 2º Só o partido que tenha registrado seu estatuto no Tribunal Superior 
Eleitoral pode participar do processo eleitoral, receber recursos do Fundo 
Partidário e ter acesso gratuito ao rádio e à televisão, nos termos fixados 
nesta lei.

§ 3º Somente o registro do estatuto do partido no Tribunal Superior Eleito-
ral assegura a exclusividade da sua denominação, sigla e símbolos, veda-
da a utilização, por outros partidos, de variações que venham a induzir a 
erro ou confusão.

(...)

TÍTULO III
DAS FINANÇAS E CONTABILIDADE DOS PARTIDOS

(...)

CAPÍTULO II
DO FUNDO PARTIDÁRIO

(...)

Art. 44. Os recursos oriundos do Fundo Partidário serão aplicados:

(...)

V – na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da par-
ticipação política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo 
órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de cinco por 
cento do total.

(...)

TÍTULO IV
DO ACESSO GRATUITO AO RÁDIO E À TELEVISÃO

Art. 45. A propaganda partidária gratuita, gravada ou ao vivo, efetuada 
mediante transmissão por rádio e televisão será realizada entre as dezeno-
ve horas e trinta minutos e as vinte e duas horas para, com exclusividade:

(...)

IV – promover e difundir a participação política feminina, dedicando às 
mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidá-
ria, observado o mínimo de dez por cento.

(...)
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§ 2º O partido que contrariar o disposto neste artigo será punido:

I – quando a infração ocorrer nas transmissões em bloco, com a cassação 
do direito de transmissão no semestre seguinte;

II – quando a infração ocorrer nas transmissões em inserções, com a cas-
sação de tempo equivalente a cinco vezes ao da inserção ilícita, no semes-
tre seguinte.

(...)

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 62. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 63. Ficam revogadas a Lei nº 5.682, de 21 de julho de 1971, e respecti-
vas alterações; a Lei nº 6.341, de 5 de julho de 1976; a Lei nº 6.817, de 5 de 
setembro de 1980; a Lei nº 6.957, de 23 de novembro de 1981; o art. 16 da 
Lei nº 6.996, de 7 de junho de 1982; a Lei nº 7.307, de 9 de abril de 1985, e 
a Lei nº 7.514, de 9 de julho de 1986.

Brasília, 19 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da Repú-
blica.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Nelson A. Jobim
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LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995
(Lei dos Juizados Especiais)

Dispõe sobre os juizados especiais cíveis e crimi-
nais, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)
CAPÍTULO III

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS

(...)
Seção II

Da Fase Preliminar

Art. 69. A autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência la-
vrará termo circunstanciado e o encaminhará imediatamente ao juizado, 
com o autor do fato e a vítima, providenciando-se as requisições dos exa-
mes periciais necessários.

Parágrafo único. Ao autor do fato que, após a lavratura do termo, for imedia-
tamente encaminhado ao juizado ou assumir o compromisso de a ele com-
parecer, não se imporá prisão em flagrante, nem se exigirá fiança. Em caso 
de violência doméstica, o juiz poderá determinar, como medida de cautela, 
seu afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a vítima.

(...)
CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS COMUNS

(...)

Art. 96. Esta lei entra em vigor no prazo de sessenta dias após a sua publicação.

Art. 97. Ficam revogadas a Lei nº 4.611, de 2 de abril de 1965, e a Lei nº 
7.244, de 7 de novembro de 1984.

Brasília, 26 de setembro de 1995; 174º da Independência e 107º da Repú-
blica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Nelson A. Jobim
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995
(Legislação Tributária Federal)

Altera a legislação do imposto de renda das pes-
soas físicas, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

Art. 12. Do imposto apurado na forma do artigo anterior, poderão ser de-
duzidos:

(...)

VII – até o exercício de 2015, ano-calendário de 2014, a contribuição patro-
nal paga à Previdência Social pelo empregador doméstico incidente sobre 
o valor da remuneração do empregado.

(...)

§ 3º A dedução de que trata o inciso VII do caput deste artigo:

I – está limitada:

a) a um empregado doméstico por declaração, inclusive no caso da decla-
ração em conjunto;

b) ao valor recolhido no ano-calendário a que se referir a declaração;

II – aplica-se somente ao modelo completo de Declaração de Ajuste Anual;

III – não poderá exceder:

a) ao valor da contribuição patronal calculada sobre um salário mínimo 
mensal, sobre o décimo terceiro salário e sobre a remuneração adicional de 
férias, referidos também a um salário mínimo;

b) ao valor do imposto apurado na forma do art. 11 desta lei, deduzidos os 
valores de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo;

IV – fica condicionada à comprovação da regularidade do empregador do-
méstico perante o regime geral de previdência social quando se tratar de 
contribuinte individual.

(...)
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CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 41. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário e, especialmente, o De-
creto-Lei nº 1.380, de 23 de dezembro de 1974, o art. 27 da Lei nº 7.713, de 
22 de dezembro de 1988, o art. 26 da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, 
e os arts. 8º a 20 e 23 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

Brasília, 26 de dezembro de 1995; 174º da Independência e 107º da Repú-
blica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Pedro Pullen Parente
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LEI Nº 9.263, DE 12 DE JANEIRO DE 1996
(Lei do Planejamento Familiar)

Regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, 
que trata do planejamento familiar, estabelece 
penalidades, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

CAPÍTULO I
DO PLANEJAMENTO FAMILIAR

Art. 1º O planejamento familiar é direito de todo cidadão, observado o 
disposto nesta lei.

Art. 2º Para fins desta lei, entende-se planejamento familiar como o con-
junto de ações de regulação da fecundidade que garanta direitos iguais de 
constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo homem ou 
pelo casal.

Parágrafo único. É proibida a utilização das ações a que se refere o caput 
para qualquer tipo de controle demográfico.

Art. 3º O planejamento familiar é parte integrante do conjunto de ações de 
atenção à mulher, ao homem ou ao casal, dentro de uma visão de atendi-
mento global e integral à saúde.

Parágrafo único. As instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde, em 
todos os seus níveis, na prestação das ações previstas no caput, obrigam-
-se a garantir, em toda a sua rede de serviços, no que respeita a atenção 
à mulher, ao homem ou ao casal, programa de atenção integral à saúde, 
em todos os seus ciclos vitais, que inclua, como atividades básicas, entre 
outras:

I – a assistência à concepção e contracepção;

II – o atendimento pré-natal;

III – a assistência ao parto, ao puerpério e ao neonato;

IV – o controle das doenças sexualmente transmissíveis;

V – o controle e prevenção do câncer cérvico-uterino, do câncer de mama 
e do câncer de pênis.
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Art. 4º O planejamento familiar orienta-se por ações preventivas e educa-
tivas e pela garantia de acesso igualitário a informações, meios, métodos 
e técnicas disponíveis para a regulação da fecundidade.

Parágrafo único. O Sistema Único de Saúde promoverá o treinamento de 
recursos humanos, com ênfase na capacitação do pessoal técnico, visando 
a promoção de ações de atendimento à saúde reprodutiva.

Art. 5º É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, em asso-
ciação, no que couber, às instâncias componentes do sistema educacio-
nal, promover condições e recursos informativos, educacionais, técnicos e 
científicos que assegurem o livre exercício do planejamento familiar.

Art. 6º As ações de planejamento familiar serão exercidas pelas institui-
ções públicas e privadas, filantrópicas ou não, nos termos desta lei e das 
normas de funcionamento e mecanismos de fiscalização estabelecidos pe-
las instâncias gestoras do Sistema Único de Saúde.

Parágrafo único. Compete à direção nacional do Sistema Único de Saúde 
definir as normas gerais de planejamento familiar.

Art. 7º É permitida a participação direta ou indireta de empresas ou capi-
tais estrangeiros nas ações e pesquisas de planejamento familiar, desde 
que autorizada, fiscalizada e controlada pelo órgão de direção nacional do 
Sistema Único de Saúde.

Art. 8º A realização de experiências com seres humanos no campo da re-
gulação da fecundidade somente será permitida se previamente autori-
zada, fiscalizada e controlada pela direção nacional do Sistema Único de 
Saúde e atendidos os critérios estabelecidos pela Organização Mundial de 
Saúde.

Art. 9º Para o exercício do direito ao planejamento familiar, serão ofereci-
dos todos os métodos e técnicas de concepção e contracepção cientifica-
mente aceitos e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas, 
garantida a liberdade de opção.

Parágrafo único. A prescrição a que se refere o caput só poderá ocorrer 
mediante avaliação e acompanhamento clínico e com informação sobre os 
seus riscos, vantagens, desvantagens e eficácia.

Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes si-
tuações:

I – em homens e mulheres com capacidade civil plena e maiores de vinte e 
cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que ob-
servado o prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade 
e o ato cirúrgico, período no qual será propiciado à pessoa interessada 
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acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento 
por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce;

II – risco à vida ou à saúde da mulher ou do futuro concepto, testemunhado 
em relatório escrito e assinado por dois médicos.

§ 1º É condição para que se realize a esterilização o registro de expressa 
manifestação da vontade em documento escrito e firmado, após a informa-
ção a respeito dos riscos da cirurgia, possíveis efeitos colaterais, dificul-
dades de sua reversão e opções de contracepção reversíveis existentes.

§ 2º É vedada a esterilização cirúrgica em mulher durante os períodos de 
parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por cesa-
rianas sucessivas anteriores.

§ 3º Não será considerada a manifestação de vontade, na forma do § 1º, ex-
pressa durante ocorrência de alterações na capacidade de discernimento 
por influência de álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapa-
cidade mental temporária ou permanente.

§ 4º A esterilização cirúrgica como método contraceptivo somente será 
executada através da laqueadura tubária, vasectomia ou de outro método 
cientificamente aceito, sendo vedada através da histerectomia e ooforec-
tomia.

§ 5º Na vigência de sociedade conjugal, a esterilização depende do con-
sentimento expresso de ambos os cônjuges.

§ 6º A esterilização cirúrgica em pessoas absolutamente incapazes so-
mente poderá ocorrer mediante autorização judicial, regulamentada na 
forma da lei.

Art. 11. Toda esterilização cirúrgica será objeto de notificação compulsória 
à direção do Sistema Único de Saúde

Art. 12. É vedada a indução ou instigamento individual ou coletivo à prá-
tica da esterilização cirúrgica.

Art. 13. É vedada a exigência de atestado de esterilização ou de teste de 
gravidez para quaisquer fins.

Art. 14. Cabe à instância gestora do Sistema Único de Saúde, guardado o 
seu nível de competência e atribuições, cadastrar, fiscalizar e controlar as 
instituições e serviços que realizam ações e pesquisas na área do plane-
jamento familiar.

Parágrafo único. Só podem ser autorizadas a realizar esterilização cirúr-
gica as instituições que ofereçam todas as opções de meios e métodos de 
contracepção reversíveis.
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CAPÍTULO II
DOS CRIMES E DAS PENALIDADES

Art. 15. Realizar esterilização cirúrgica em desacordo com o estabelecido 
no art. 10 desta lei.

Pena – reclusão, de dois a oito anos, e multa, se a prática não constitui 
crime mais grave.

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço se a esterilização for 
praticada:

I – durante os períodos de parto ou aborto, salvo o disposto no inciso II do 
art. 10 desta lei;

II – com manifestação da vontade do esterilizado expressa durante a ocor-
rência de alterações na capacidade de discernimento por influência de 
álcool, drogas, estados emocionais alterados ou incapacidade mental tem-
porária ou permanente;

III – através de histerectomia e ooforectomia;

IV – em pessoa absolutamente incapaz, sem autorização judicial;

V – através de cesária indicada para fim exclusivo de esterilização.

Art. 16. Deixar o médico de notificar à autoridade sanitária as esteriliza-
ções cirúrgicas que realizar.

Pena – detenção, de seis meses a dois anos, e multa.

Art. 17. Induzir ou instigar dolosamente a prática de esterilização cirúrgi-
ca.

Pena – reclusão, de um a dois anos.

Parágrafo único. Se o crime for cometido contra a coletividade, caracte-
riza-se como genocídio, aplicando-se o disposto na Lei nº 2.889, de 1º de 
outubro de 1956.

Art. 18. Exigir atestado de esterilização para qualquer fim.

Pena – reclusão, de um a dois anos, e multa.

Art. 19. Aplica-se aos gestores e responsáveis por instituições que permi-
tam a prática de qualquer dos atos ilícitos previstos nesta lei o disposto no 
caput e nos §§ 1º e 2º do art. 29 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal).

Art. 20. As instituições a que se refere o artigo anterior sofrerão as se-
guintes sanções, sem prejuízo das aplicáveis aos agentes do ilícito, aos 
coautores ou aos partícipes:
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I – se particular a instituição:

a) de duzentos a trezentos e sessenta dias-multa e, se reincidente, sus-
pensão das atividades ou descredenciamento, sem direito a qualquer in-
denização ou cobertura de gastos ou investimentos efetuados;

b) proibição de estabelecer contratos ou convênios com entidades públi-
cas e de se beneficiar de créditos oriundos de instituições governamentais 
ou daquelas em que o Estado é acionista;

II – se pública a instituição, afastamento temporário ou definitivo dos 
agentes do ilícito, dos gestores e responsáveis dos cargos ou funções ocu-
pados, sem prejuízo de outras penalidades.

Art. 21. Os agentes do ilícito e, se for o caso, as instituições a que perten-
çam ficam obrigados a reparar os danos morais e materiais decorrentes de 
esterilização não autorizada na forma desta lei, observados, nesse caso, o 
disposto nos arts. 159, 1.518 e 1.521503 e seu parágrafo único do Código 
Civil, combinados com o art. 63 do Código de Processo Penal.

CAPÍTULO III
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 22. Aplica-se subsidiariamente a esta lei o disposto no Decreto-Lei nº 
2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), e, em especial, nos seus 
arts. 29, caput, e §§ 1º e 2º; 43, caput e incisos I, II e III; 44, caput e incisos 
I e II e III e parágrafo único; 45, caput e incisos I e II; 46, caput e parágrafo 
único; 47, caput e incisos I, II e III; 48, caput e parágrafo único; 49, caput e 
§§ 1º e 2º; 50, caput, § 1º e alíneas e § 2º; 51, caput e §§ 1º e 2º; 52; 56; 129, 
caput e § 1º, incisos I, II e III, § 2º, incisos I, III e IV e § 3º.

Art. 23. O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa 
dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 12 de janeiro de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Adib Jatene
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LEI Nº 9.278, DE 10 DE MAIO DE 1996
(Lei da União Estável)

Regula o § 3° do art. 226 da Constituição Federal.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É reconhecida como entidade familiar a convivência duradoura, pú-
blica e contínua, de um homem e uma mulher, estabelecida com objetivo 
de constituição de família.

Art. 2º São direitos e deveres iguais dos conviventes:

I – respeito e consideração mútuos;

II – assistência moral e material recíproca;

III – guarda, sustento e educação dos filhos comuns.

Art. 3º (Vetado.)

Art. 4º (Vetado.)

Art. 5º Os bens móveis e imóveis adquiridos por um ou por ambos os con-
viventes, na constância da união estável e a título oneroso, são conside-
rados fruto do trabalho e da colaboração comum, passando a pertencer a 
ambos, em condomínio e em partes iguais, salvo estipulação contrária em 
contrato escrito.

§ 1º Cessa a presunção do caput deste artigo se a aquisição patrimonial 
ocorrer com o produto de bens adquiridos anteriormente ao início da união.

§ 2º A administração do patrimônio comum dos conviventes compete a 
ambos, salvo estipulação contrária em contrato escrito.

Art. 6º (Vetado.)

Art. 7º Dissolvida a união estável por rescisão, a assistência material pre-
vista nesta lei será prestada por um dos conviventes ao que dela necessi-
tar, a título de alimentos.

Parágrafo único. Dissolvida a união estável por morte de um dos convi-
ventes, o sobrevivente terá direito real de habitação, enquanto viver ou 
não constituir nova união ou casamento, relativamente ao imóvel destina-
do à residência da família.
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Art. 8º Os conviventes poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, 
requerer a conversão da união estável em casamento, por requerimento ao 
oficial do registro civil da circunscrição de seu domicílio.

Art. 9º Toda a matéria relativa à união estável é de competência do juízo 
da Vara de Família, assegurado o segredo de justiça.

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de maio de 1996; 175º da Independência e 108º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Milton Seligman
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996

Estabelece as diretrizes e bases da educação na-
cional.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem 
na vida familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de 
ensino e pesquisa, nos movimentos sociais e organizações da sociedade 
civil e nas manifestações culturais.

§ 1º Esta lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predomi-
nantemente, por meio do ensino, em instituições próprias.

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e à prá-
tica social.

TÍTULO II
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios 
de liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o 
pleno desenvolvimento do educando, seu preparo para o exercício da cida-
dania e sua qualificação para o trabalho.

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I – igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II – liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pen-
samento, a arte e o saber;

III – pluralismo de ideias e de concepções pedagógicas;

IV – respeito à liberdade e apreço à tolerância;

V – coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

VI – gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

VII – valorização do profissional da educação escolar;

VIII – gestão democrática do ensino público, na forma desta lei e da legis-
lação dos sistemas de ensino;
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IX – garantia de padrão de qualidade;

X – valorização da experiência extraescolar;

XI – vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.

TÍTULO III
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado 
mediante a garantia de:

I – ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele 
não tiveram acesso na idade própria;

II – universalização do ensino médio gratuito;

III – atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 
necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV – atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a 
seis anos de idade;

V – acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação 
artística, segundo a capacidade de cada um;

VI – oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educan-
do;

VII – oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com carac-
terísticas e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilida-
des, garantindo-se aos que forem trabalhadores as condições de acesso e 
permanência na escola;

VIII – atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde;

IX – padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade 
e quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvol-
vimento do processo de ensino-aprendizagem.

X – vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental 
mais próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que com-
pletar quatro anos de idade.

(...)



146 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

TÍTULO V
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO

(...)

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO BÁSICA

(...)
Seção II

Da Educação Infantil

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 
finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, 
em seus aspectos físico, psicológico, intelectual e social, complementando 
a ação da família e da comunidade.

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:

I – creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de 
idade;

II – pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.

Art. 31. Na educação infantil a avaliação far-se-á mediante acompanha-
mento e registro do seu desenvolvimento, sem o objetivo de promoção, 
mesmo para o acesso ao ensino fundamental.

Seção III
Do Ensino Fundamental

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de nove anos, 
gratuito na escola pública, iniciando-se aos seis anos de idade, terá por 
objetivo a formação básica do cidadão, mediante:

I – o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios bási-
cos o pleno domínio da leitura, da escrita e do cálculo;

II – a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da 
tecnologia, das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;

III – o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista 
a aquisição de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e 
valores;

IV – o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade 
humana e de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.

(...)
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CAPÍTULO V
DA EDUCAÇÃO ESPECIAL

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta lei, a mo-
dalidade de educação escolar, oferecida preferencialmente na rede regular 
de ensino, para educandos portadores de necessidades especiais.

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola 
regular, para atender às peculiaridades da clientela de educação especial.

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou servi-
ços especializados, sempre que, em função das condições específicas dos 
alunos, não for possível a sua integração nas classes comuns de ensino 
regular.

§ 3º A oferta de educação especial, dever constitucional do Estado, tem 
início na faixa etária de zero a seis anos, durante a educação infantil.

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com necessi-
dades especiais:

I – currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização espe-
cíficos, para atender às suas necessidades;

II – terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível 
exigido para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas defi-
ciências, e aceleração para concluir em menor tempo o programa escolar 
para os superdotados;

III – professores com especialização adequada em nível médio ou superior, 
para atendimento especializado, bem como professores do ensino regular 
capacitados para a integração desses educandos nas classes comuns;

IV – educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração 
na vida em sociedade, inclusive condições adequadas para os que não re-
velarem capacidade de inserção no trabalho competitivo, mediante articu-
lação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles que apresentam 
uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;

V – acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis para o respectivo nível do ensino regular.

Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão cri-
térios de caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, es-
pecializadas e com atuação exclusiva em educação especial, para fins de 
apoio técnico e financeiro pelo poder público.

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, 
a ampliação do atendimento aos educandos com necessidades especiais 
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na própria rede pública regular de ensino, independentemente do apoio às 
instituições previstas neste artigo.

(...)

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

(...)

Art. 91. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 92. Revogam-se as disposições das Leis nos 4.024, de 20 de dezembro 
de 1961, e 5.540, de 28 de novembro de 1968, não alteradas pelas Leis nos 
9.131, de 24 de novembro de 1995 e 9.192, de 21 de dezembro de 1995 e, 
ainda, as Leis nos 5.692, de 11 de agosto de 1971 e 7.044, de 18 de outubro 
de 1982, e as demais leis e decretos-lei que as modificaram e quaisquer 
outras disposições em contrário.

Brasília, 20 de dezembro de 1996; 175º da Independência e 108º da Repú-
blica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Paulo Renato Souza
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LEI Nº 9.434, DE 4 DE FEVEREIRO DE 1997
(Lei de Transplantes)

Dispõe sobre a remoção de órgãos, tecidos e par-
tes do corpo humano para fins de transplante e 
tratamento, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

CAPÍTULO III
DA DISPOSIÇÃO DE TECIDOS , ÓRGÃOS E PARTES DO CORPO HUMANO VIVO 

PARA FINS DE TRANSPLANTE OU TRATAMENTO

Art. 9º É permitida à pessoa juridicamente capaz dispor gratuitamente 
de tecidos, órgãos e partes do próprio corpo vivo, para fins terapêuticos 
ou para transplantes em cônjuge ou parentes consanguíneos até o quarto 
grau, inclusive, na forma do § 4º deste artigo, ou em qualquer outra pes-
soa, mediante autorização judicial, dispensada esta em relação à medula 
óssea.

§ 1º (Vetado.)

§ 2º (Vetado.)

§ 3º Só é permitida a doação referida neste artigo quando se tratar de 
órgãos duplos, de partes de órgãos, tecidos ou partes do corpo cuja reti-
rada não impeça o organismo do doador de continuar vivendo sem risco 
para a sua integridade e não represente grave comprometimento de suas 
aptidões vitais e saúde mental e não cause mutilação ou deformação ina-
ceitável, e corresponda a uma necessidade terapêutica comprovadamente 
indispensável à pessoa receptora.

§ 4º O doador deverá autorizar, preferencialmente por escrito e diante de 
testemunhas, especificamente o tecido, órgão ou parte do corpo objeto da 
retirada.

§ 5º A doação poderá ser revogada pelo doador ou pelos responsáveis le-
gais a qualquer momento antes de sua concretização.

§ 6º O indivíduo juridicamente incapaz, com compatibilidade imunológica 
comprovada, poderá fazer doação nos casos de transplante de medula ós-
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sea, desde que haja consentimento de ambos os pais ou seus responsáveis 
legais e autorização judicial e o ato não oferecer risco para a sua saúde.

§ 7º É vedado à gestante dispor de tecidos, órgãos ou partes de seu corpo 
vivo, exceto quando se tratar de doação de tecido para ser utilizado em 
transplante de medula óssea e o ato não oferecer risco à sua saúde ou ao 
feto.

§ 8º O autotransplante depende apenas do consentimento do próprio in-
divíduo, registrado em seu prontuário médico ou, se ele for juridicamente 
incapaz, de um de seus pais ou responsáveis legais.

Art. 9º-A É garantido a toda mulher o acesso a informações sobre as possi-
bilidades e os benefícios da doação voluntária de sangue do cordão umbi-
lical e placentário durante o período de consultas pré-natais e no momento 
da realização do parto.

(...)

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

(...)

Art. 25. Revogam-se as disposições em contrário, particularmente a Lei nº 
8.489, de 18 de novembro de 1992, e Decreto nº 879, de 22 de julho de 1993.

Brasília, 4 de fevereiro de 1997; 176º da Independência e 109º da Repúbli-
ca.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Nelson A. Jobim

Carlos César de Albuquerque
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LEI Nº 9.504, DE 30 DE SETEMBRO DE 1997
(Lei Eleitoral)

Estabelece normas para as eleições.

O vice-presidente da República no exercício do cargo de presidente da 
República Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte lei:

(...)

DO REGISTRO DE CANDIDATOS

Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos De-
putados, Câmara Legislativa, assembleias legislativas e câmaras munici-
pais, até cento e cinquenta por cento do número de lugares a preencher.

§ 1º No caso de coligação para as eleições proporcionais, independente-
mente do número de partidos que a integrem, poderão ser registrados 
candidatos até o dobro do número de lugares a preencher.

§ 2º Nas unidades da federação em que o número de lugares a preencher 
para a Câmara dos Deputados não exceder de vinte, cada partido poderá 
registrar candidatos a deputado federal e a deputado estadual ou distrital 
até o dobro das respectivas vagas; havendo coligação, estes números po-
derão ser acrescidos de até mais cinquenta por cento.

§ 3º Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada 
partido ou coligação preencherá o mínimo de trinta por cento e o máximo 
de setenta por cento para candidaturas de cada sexo.

§ 4º Em todos os cálculos, será sempre desprezada a fração, se inferior a 
meio, e igualada a um, se igual ou superior.

§ 5º No caso de as convenções para a escolha de candidatos não indicarem 
o número máximo de candidatos previsto no caput e nos §§ 1º e 2º deste 
artigo, os órgãos de direção dos partidos respectivos poderão preencher 
as vagas remanescentes até sessenta dias antes do pleito.

(...)

DISPOSIÇÕES FINAIS

(...)

Art. 106. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 107. Revogam-se os arts. 92, 246, 247, 250, 322, 328, 329, 333 e o pa-
rágrafo único do art. 106 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 – Código 
Eleitoral; o § 4º do art. 39 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995; o § 2º 
do art. 50 e o § 1º do art. 64 da Lei nº 9.100, de 29 de setembro de 1995; e o 
§ 2º do art. 7º do Decreto-Lei nº 201, de 27 de fevereiro de 1967.

Brasília, 30 de setembro de 1997; 176º da Independência e 109º da Repú-
blica.

MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA MACIEL

Iris Rezende
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LEI Nº 9.601, DE 21 DE JANEIRO DE 1998
(Lei do Contrato de Trabalho por Prazo Determinado)

Dispõe sobre o contrato de trabalho por prazo de-
terminado, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As convenções e os acordos coletivos de trabalho poderão instituir 
contrato de trabalho por prazo determinado, de que trata o art. 443 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), independentemente das condi-
ções estabelecidas em seu § 2º, em qualquer atividade desenvolvida pela 
empresa ou estabelecimento, para admissões que representem acréscimo 
no número de empregados.

§ 1º As partes estabelecerão, na convenção ou acordo coletivo referido 
neste artigo:

I – a indenização para as hipóteses de rescisão antecipada do contrato de 
que trata este artigo, por iniciativa do empregador ou do empregado, não 
se aplicando o disposto nos arts. 479 e 480 da CLT;

II – as multas pelo descumprimento de suas cláusulas.

§ 2º Não se aplica ao contrato de trabalho previsto neste artigo o disposto 
no art. 451 da CLT.

§ 3º (Vetado.)

§ 4º São garantidas as estabilidades provisórias da gestante; do dirigente 
sindical, ainda que suplente; do empregado eleito para cargo de direção 
de comissões internas de prevenção de acidentes; do empregado aciden-
tado, nos termos do art. 118 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, du-
rante a vigência do contrato por prazo determinado, que não poderá ser 
rescindido antes do prazo estipulado pelas partes.

(...)

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 21 de janeiro de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo Paiva
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LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998
(Lei dos Planos de Saúde)

Dispõe sobre os planos e seguros privados de as-
sistência à saúde.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

Art. 10. É instituído o plano-referência de assistência à saúde, com co-
bertura assistencial médico-ambulatorial e hospitalar, compreendendo 
partos e tratamentos, realizados exclusivamente no Brasil, com padrão de 
enfermaria, centro de terapia intensiva, ou similar, quando necessária a 
internação hospitalar, das doenças listadas na Classificação Estatística 
Internacional de Doenças e Problemas Relacionados com a Saúde, da Or-
ganização Mundial de Saúde, respeitadas as exigências mínimas estabe-
lecidas no art. 12 desta lei, exceto:

I – tratamento clínico ou cirúrgico experimental;

II – procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos, bem como 
órteses e próteses para o mesmo fim;

III – inseminação artificial;

IV – tratamento de rejuvenescimento ou de emagrecimento com finalidade 
estética;

V – fornecimento de medicamentos importados não nacionalizados;

VI – fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar;

VII – fornecimento de próteses, órteses e seus acessórios não ligados ao 
ato cirúrgico;

IX – tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto mé-
dico, ou não reconhecidos pelas autoridades competentes;

X – casos de cataclismos, guerras e comoções internas, quando declara-
dos pela autoridade competente.

§ 1º As exceções constantes dos incisos deste artigo serão objeto de regu-
lamentação pela ANS.
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§ 2º As pessoas jurídicas que comercializam produtos de que tratam o in-
ciso I e o § 1º do art. 1º desta lei oferecerão, obrigatoriamente, a partir de 
3 de dezembro de 1999, o plano-referência de que trata este artigo a todos 
os seus atuais e futuros consumidores.

§ 3º Excluem-se da obrigatoriedade a que se refere o § 2º deste artigo as 
pessoas jurídicas que mantêm sistemas de assistência à saúde pela mo-
dalidade de autogestão e as pessoas jurídicas que operem exclusivamente 
planos odontológicos.

§ 4º A amplitude das coberturas, inclusive de transplantes e de proce-
dimentos de alta complexidade, será definida por normas editadas pela 
ANS.

Art. 10-A. Cabe às operadoras definidas nos incisos I e II do § 1º do art. 
1º desta lei, por meio de sua rede de unidades conveniadas, prestar ser-
viço de cirurgia plástica reconstrutiva de mama, utilizando-se de todos os 
meios e técnicas necessárias, para o tratamento de mutilação decorrente 
de utilização de técnica de tratamento de câncer.

Art. 10-B. Cabe às operadoras dos produtos de que tratam o inciso I e o § 
1º do art. 1º, por meio de rede própria, credenciada, contratada ou referen-
ciada, ou mediante reembolso, fornecer bolsas de colostomia, ileostomia e 
urostomia, sonda vesical de demora e coletor de urina com conector, para 
uso hospitalar, ambulatorial ou domiciliar, vedada a limitação de prazo, 
valor máximo e quantidade.

Art. 36. Esta lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publica-
ção.

Brasília, 3 de junho de 1998; 177º da Independência e 110º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Renan Calheiros

Pedro Malan

Waldeck Ornélas

José Serra
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LEI Nº 9.797, DE 6 DE MAIO DE 1999

Dispõe sobre a obrigatoriedade da cirurgia plás-
tica reparadora da mama pela rede de unidades 
integrantes do Sistema Único de Saúde (SUS) nos 
casos de mutilação decorrentes de tratamento de 
câncer.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As mulheres que sofrerem mutilação total ou parcial de mama, 
decorrente de utilização de técnica de tratamento de câncer, têm direito a 
cirurgia plástica reconstrutiva.

Art. 2º Cabe ao Sistema Único de Saúde (SUS), por meio de sua rede de 
unidades públicas ou conveniadas, prestar serviço de cirurgia plástica re-
construtiva de mama prevista no art. 1º, utilizando-se de todos os meios e 
técnicas necessárias.

Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de cento e oi-
tenta dias.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

José Serra
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LEI Nº 10.048, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2000
(Lei do Atendimento Prioritário)

Dá prioridade de atendimento às pessoas que es-
pecifica, e dá outras providências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As pessoas portadoras de deficiência, os idosos com idade igual ou 
superior a sessenta anos, as gestantes, as lactantes e as pessoas acom-
panhadas por crianças de colo terão atendimento prioritário, nos termos 
desta lei.

Art. 2º As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços 
públicos estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio de 
serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e aten-
dimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1º.

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a 
prioridade de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1º.

Art. 3º As empresas públicas de transporte e as concessionárias de trans-
porte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados, aos idosos, 
gestantes, lactantes, pessoas portadoras de deficiência e pessoas acom-
panhadas por crianças de colo.

(...)

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 8 de novembro de 2000; 179º da Independência e 112º da Repú-
blica.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Alcides Lopes Tápias

Martus Tavares
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LEI Nº 10.516, DE 11 DE JULHO DE 2002

Institui a Carteira Nacional de Saúde da Mulher.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Car-
teira Nacional de Saúde da Mulher.

§ 1º (Vetado.)

§ 2º Haverá, necessariamente, campo para a identificação da unidade, pro-
fissional ou serviço da rede pública ou privada executor da ação registrada.

§ 3º Será dada especial relevância à prevenção e controle do câncer gine-
cológico e de mama.

§ 4º Tomar-se-ão cuidados para que a confidencialidade de determinados 
procedimentos seja mantida entre profissional de saúde e usuária dos ser-
viços.

§ 5º Deverá ser desencadeada, a partir da regulamentação prevista nesta 
lei, como processo pedagógico auxiliar, ampla campanha educativa de di-
vulgação da carteira e das ações nela preconizadas, para que as mulheres 
usuárias e as pessoas prestadoras de serviços de saúde se mobilizem para 
exigência dos serviços e utilização eficaz da carteira.

Art. 2º Os hospitais, ambulatórios, centros e postos de saúde integrados 
ao Sistema Único de Saúde (SUS) deverão solicitar de suas usuárias a 
apresentação da referida carteira, quando da realização de novos procedi-
mentos e acompanhamento de anteriores.

Parágrafo único. A não apresentação da carteira não poderá, em hipótese 
alguma, implicar recusa de atendimento da mulher.

Art. 3º (Vetado.)

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta 
das verbas próprias consignadas nos orçamentos correspondentes.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Barjas Negri
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LEI Nº 10.539, DE 23 DE SETEMBRO DE 2002
(Cria a Secretaria de Estado dos Direitos da mulher)

Dispõe sobre a estruturação de órgãos, cria car-
gos em comissão no âmbito do Poder Executivo 
Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada, na estrutura do Ministério da Justiça, a Secretaria de 
Estado dos Direitos da Mulher.

Art. 2º Fica criado o cargo de natureza especial de Secretário de Estado 
dos Direitos da Mulher.

Parágrafo único. A remuneração do cargo de que trata o caput é a perce-
bida pelos demais Secretários de Estado da estrutura da Presidência da 
República e dos Ministérios, conforme legislação vigente.

Art. 3º Ficam criados no âmbito do Poder Executivo Federal cento e seten-
ta e dois cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Supe-
rior – DAS, para utilização na estruturação de órgãos do Poder Executivo 
Federal, sendo: dois DAS 6; vinte e dois DAS 5; quarenta e cinco DAS 4; 
trinta e cinco DAS 3; trinta e um DAS 2; e trinta e sete DAS 1.

Art. 4º O art. 4° da Lei n° 9.790, de 23 de março de 1999, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único.

“Art. 4º ....................................................

Parágrafo único. É permitida a participação de servidores públicos na com-
posição de conselho de Organização da Sociedade Civil de Interesse Público, 
vedada a percepção de remuneração ou subsídio, a qualquer título.” (NR)

Art. 5º É permitida, na forma do regulamento, a cessão de servidor público 
federal para fundação, organismo ou entidade internacional ou multila-
teral de que o Brasil seja integrante ou participe, mediante autorização 
expressa do Presidente da República. (Regulamento)

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 6º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de 
dotações constantes do Orçamento da União.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 23 de setembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro
Simão Cirineu Dias
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LEI Nº 10.651, DE 16 DE ABRIL DE 2003

Dispõe sobre o controle do uso da talidomida.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O uso do medicamento talidomida, sob o nome genérico ou qual-
quer marca de fantasia, está sujeito a normas especiais de controle e fis-
calização a serem emitidas pela autoridade sanitária federal competente, 
nas quais se incluam, obrigatoriamente:

I – prescrição em formulário especial e numerado;

II – retenção do receituário pela farmácia e remessa de uma via para o ór-
gão de vigilância sanitária correspondente;

III – embalagem e rótulo que exibam ostensivamente a proibição de seu 
uso por mulheres grávidas ou sob risco de engravidar, acompanhada de 
texto, em linguagem popular, que explicite a grande probabilidade de 
ocorrência de efeitos teratogênicos associados a esse uso;

IV – bula que contenha as informações completas sobre a droga, inclusive 
o relato dos efeitos teratogênicos comprovados, acompanhada do termo 
de responsabilidade a ser obrigatoriamente assinado pelo médico e pelo 
paciente, no ato da entrega do medicamento.

Art. 2º A talidomida não será fornecida ou vendida em farmácias comer-
ciais e sua distribuição no país será feita exclusivamente pelos programas  
expressamente qualificados pela autoridade federal competente, vedado 
seu fornecimento em cartelas ou amostras desacompanhadas de embala-
gem, rótulo ou bula.

Art. 3º Os programas expressamente qualificados pela autoridade federal 
competente devem oferecer:

I – orientação completa a todos os usuários da talidomida sobre os efeitos 
teratogênicos prováveis do uso da droga por gestante;

II – todos os métodos contraceptivos às mulheres, em idade fértil, em tra-
tamento de hanseníase ou de qualquer outra doença com o emprego da 
talidomida.

Art. 4º Cabe ao poder público:

I – promover campanhas permanentes de educação sobre as consequên-
cias do uso da talidomida por gestantes e de informação sobre a conces-
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são de pensão especial aos portadores da respectiva síndrome, conforme 
legislação específica em vigor;

II – incentivar o desenvolvimento científico de droga mais segura para 
substituir a talidomida no tratamento das doenças nas quais ela vem sen-
do utilizada.

Art. 5º Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

Brasília, 16 de abril de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Humberto Sérgio Costa Lima
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LEI Nº 10.689, DE 13 DE JUNHO DE 2003

Cria o Programa Nacional de Acesso à Alimenta-
ção (PNAA).

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Acesso à Alimentação 
(PNAA)533, vinculado às ações dirigidas ao combate à fome e à promoção 
da segurança alimentar e nutricional.

§ 1º Considera-se segurança alimentar e nutricional a garantia da pessoa 
humana ao acesso à alimentação todos os dias, em quantidade suficiente 
e com a qualidade necessária.

§ 2º Os benefícios financeiros decorrentes do PNAA serão efetivados me-
diante cartão unificado, ou pelo acesso a alimentos em espécie pelas famí-
lias em situação de insegurança alimentar.

§ 3º O cartão unificado constitui instrumento para recebimento de recur-
sos financeiros do PNAA pelas famílias em situação de insegurança ali-
mentar, bem como para beneficiários de outros programas de transferên-
cia de renda.

Art. 2º O Poder Executivo definirá:

I – os critérios para concessão do benefício;

II – a organização e os executores do cadastramento da população junto 
ao programa;

III – o valor do benefício por unidade familiar;

IV – o período de duração do benefício; e

V – a forma de controle social do programa.

§ 1º O controle social do PNAA será feito:

I – em âmbito nacional, pelo Conselho Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional (Consea);

II – em âmbito estadual e no Distrito Federal, por um dos Conselhos Es-
taduais da área social, em funcionamento, ou por um Conselho Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional (Consea Estadual), instalado pelo 
Poder Público Estadual, nos termos de regulamento; e

III – em âmbito local, por um dos Conselhos Municipais da área social, em 
funcionamento, ou por um Comitê Gestor Local (CGL), instalado pelo Po-
der Público Municipal, nos termos de regulamento.
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§ 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta lei, para uni-
dade familiar com renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo.

§ 3º Para efeito desta lei, considera-se família a unidade nuclear, eventu-
almente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam laços de 
parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e 
mantendo sua economia pela contribuição de seus membros.

§ 4º O recebimento do benefício pela unidade familiar não exclui a possibi-
lidade de recebimento de outros benefícios de programas governamentais 
de transferência de renda, nos termos de regulamento.

§ 5º Na determinação da renda familiar per capita, será considerada a 
média dos rendimentos brutos auferidos pela totalidade dos membros da 
família, excluídos os rendimentos provenientes deste Programa, do Bolsa-
-Alimentação, e do Bolsa-Escola.

§ 6º No levantamento e na identificação dos beneficiários a que se refere 
esta lei, será utilizado cadastro unificado para programas sociais do go-
verno federal.

Art. 3º (Vetado.)

Art. 4º A concessão do benefício do PNAA tem caráter temporário e não 
gera direito adquirido.

Art. 5º As despesas com o Programa Nacional de Acesso à Alimentação cor-
rerão à conta das dotações orçamentárias consignadas na Lei Orçamentária 
Anual, inclusive oriundas do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, 
instituído pelo art. 79 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 1º Na definição do valor do benefício previsto no inciso III do art. 2º, o 
Poder Executivo deverá compatibilizar a quantidade de beneficiários às 
dotações orçamentárias existentes.

§ 2º O valor do benefício previsto no inciso III do art. 2º poderá ser altera-
do pelo Poder Executivo, a qualquer momento, observado o disposto em 
regulamento.

§ 3º O PNAA atenderá, no mês de março de 2003, aos atuais beneficiários 
do Programa Bolsa-Renda, previsto na Lei nº 10.458, de 14 de maio de 2002.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Graziano da Silva
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LEI Nº 10.714, DE 13 DE AGOSTO DE 2003

Autoriza o Poder Executivo a disponibilizar, em 
âmbito nacional, número telefônico destinado a 
atender denúncias de violência contra a mulher.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a disponibilizar, em âmbito nacio-
nal, número telefônico destinado a atender denúncias de violência contra 
a mulher.

§ 1º O número telefônico mencionado no caput deste artigo deverá ser úni-
co para todo o país, composto de apenas três dígitos, e de acesso gratuito  
aos usuários.

§ 2º O serviço de atendimento objeto desta lei deverá ser operado pelas 
Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher em todo o país, ou, 
alternativamente, pelas Delegacias da Polícia Civil, nos locais onde não 
exista tal serviço especializado.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de agosto de 2003; 182º da Independência e 115º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcio Thomaz Bastos
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LEI Nº 10.778, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2003.

Estabelece a notificação compulsória, no territó-
rio nacional, do caso de violência contra a mulher 
que for atendida em serviços de saúde públicos 
ou privados.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui objeto de notificação compulsória, em todo o território 
nacional, a violência contra a mulher atendida em serviços de saúde pú-
blicos e privados.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulher 
qualquer ação ou conduta, baseada no gênero, inclusive decorrente de dis-
criminação ou desigualdade étnica, que cause morte, dano ou sofrimento 
físico, sexual ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público quanto no 
privado. (Redação dada pela Lei nº 12.288, de 2010)

§ 2º Entender-se-á que violência contra a mulher inclui violência física, 
sexual e psicológica e que:

I – tenha ocorrido dentro da família ou unidade doméstica ou em qualquer 
outra relação interpessoal, em que o agressor conviva ou haja convivido no 
mesmo domicílio que a mulher e que compreende, entre outros, estupro, 
violação, maus-tratos e abuso sexual;

II – tenha ocorrido na comunidade e seja perpetrada por qualquer pessoa 
e que compreende, entre outros, violação, abuso sexual, tortura, maus-tra-
tos de pessoas, tráfico de mulheres, prostituição forçada, seqüestro e as-
sédio sexual no lugar de trabalho, bem como em instituições educacionais, 
estabelecimentos de saúde ou qualquer outro lugar; e

III – seja perpetrada ou tolerada pelo Estado ou seus agentes, onde quer 
que ocorra.

§ 3º Para efeito da definição serão observados também as convenções e 
acordos internacionais assinados pelo Brasil, que disponham sobre pre-
venção, punição e erradicação da violência contra a mulher.

Art. 2º A autoridade sanitária proporcionará as facilidades ao processo de 
notificação compulsória, para o fiel cumprimento desta Lei.
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Art. 3º A notificação compulsória dos casos de violência de que trata esta 
Lei tem caráter sigiloso, obrigando nesse sentido as autoridades sanitá-
rias que a tenham recebido.

Parágrafo único. A identificação da vítima de violência referida nesta Lei, 
fora do âmbito dos serviços de saúde, somente poderá efetivar-se, em ca-
ráter excepcional, em caso de risco à comunidade ou à vítima, a juízo da 
autoridade sanitária e com conhecimento prévio da vítima ou do seu res-
ponsável.

Art. 4º As pessoas físicas e as entidades, públicas ou privadas, abrangi-
das ficam sujeitas às obrigações previstas nesta Lei.

Art. 5º A inobservância das obrigações estabelecidas nesta Lei constitui 
infração da legislação referente à saúde pública, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis.

Art. 6º Aplica-se, no que couber, à notificação compulsória prevista nesta 
Lei, o disposto na Lei no 6.259, de 30 de outubro de 1975.

Art. 7º O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da Saúde, expedirá 
a regulamentação desta Lei.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor 120 (cento e vinte) dias após a sua pu-
blicação.

Brasília, 24 de novembro de 2003; 182o da Independência e 115o da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Humberto Sérgio Costa LIma

José Dirceu de Oliveira e Silva



Legislação Federal | 167  

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004
(Lei do Programa Bolsa-Família)

Cria o Programa Bolsa-Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras pro-
vidências.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do programa, observado o dis-
posto em regulamento:

I – o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem 
em situação de extrema pobreza;

II – o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem 
em situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua compo-
sição gestantes, nutrizes, crianças entre zero e doze anos ou adolescentes 
até quinze anos, sendo pago até o limite de cinco benefícios por família;

III – o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades 
familiares que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e 
que tenham em sua composição adolescentes com idade entre dezesseis 
e dezessete anos, sendo pago até o limite de dois benefícios por família.

IV – o benefício para superação da extrema pobreza na primeira infância, 
no limite de um por família, destinado às unidades familiares beneficiárias 
do Programa Bolsa-Família e que, cumulativamente:

a) tenham em sua composição crianças de zero a seis anos de idade; e 

b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros 
previstos nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per 
capita.

§ 1º Para fins do disposto nesta lei, considera-se:

I – família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indiví-
duos que com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme 
um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto e que se mantém pela 
contribuição de seus membros;
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II – nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até seis meses de 
idade para o qual o leite materno seja o principal alimento;

III – renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos men-
salmente pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendi-
mentos concedidos por programas oficiais de transferência de renda, nos 
termos do regulamento.

(...)

Art. 17. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

José Dirceu de Oliveira e Silva
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LEI Nº 11.261, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2005 

Declara Patrona do Feminismo Nacional a escrito-
ra Rose Marie Muraro.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica declarada Patrona do Feminismo Nacional a escritora Rose 
Marie Muraro.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 30 de dezembro de 2005; 184º da Independência e 117º da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Dilma Roussef
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LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006.
(Lei Maria da Penha)

Cria mecanismos para coibir a violência domésti-
ca e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º 
do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discri-
minação contra as Mulheres e da Convenção In-
teramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a 
Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação 
dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher; altera o Código de Processo Pe-
nal, o Código Penal e a Lei de Execução Penal; e 
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

FAÇO SABER QUE O CONGRESSO NACIONAL DECRETA e eu sanciono 
a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei cria mecanismos para coibir e prevenir a violência domés-
tica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8o do art. 226 da Constitui-
ção Federal, da Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de Vio-
lência contra a Mulher, da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir 
e Erradicar a Violência contra a Mulher e de outros tratados internacionais 
ratificados pela República Federativa do Brasil; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; e estabelece 
medidas de assistência e proteção às mulheres em situação de violência 
doméstica e familiar.

Art. 2º Toda mulher, independentemente de classe, raça, etnia, orientação 
sexual, renda, cultura, nível educacional, idade e religião, goza dos direi-
tos fundamentais inerentes à pessoa humana, sendo-lhe asseguradas as 
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde 
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social.

Art. 3º Serão asseguradas às mulheres as condições para o exercício efe-
tivo dos direitos à vida, à segurança, à saúde, à alimentação, à educação, 
à cultura, à moradia, ao acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, 
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à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e à convivência familiar 
e comunitária.

§ 1º O poder público desenvolverá políticas que visem garantir os direitos 
humanos das mulheres no âmbito das relações domésticas e familiares 
no sentido de resguardá-las de toda forma de negligência, discriminação, 
exploração, violência, crueldade e opressão.

§ 2º Cabe à família, à sociedade e ao poder público criar as condições ne-
cessárias para o efetivo exercício dos direitos enunciados no caput.

Art. 4º Na interpretação desta Lei, serão considerados os fins sociais a 
que ela se destina e, especialmente, as condições peculiares das mulheres 
em situação de violência doméstica e familiar.

TÍTULO II
DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar 
contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cau-
se morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de con-
vívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as 
esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços natu-
rais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou 
tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

Parágrafo único.  As relações pessoais enunciadas neste artigo indepen-
dem de orientação sexual.

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das 
formas de violação dos direitos humanos.

CAPÍTULO II
DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER

Art. 7º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 
outras:
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I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal; 

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cau-
se dano emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe prejudique e 
perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constran-
gimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, per-
seguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limi-
tação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à 
saúde psicológica e à autodeterminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja 
a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, me-
diante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comer-
cializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça 
de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à 
gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, su-
borno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos 
sexuais e reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que confi-
gure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, ins-
trumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou 
recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessi-
dades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure ca-
lúnia, difamação ou injúria.

TÍTULO III
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 

E FAMILIAR

CAPÍTULO I
DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO

Art. 8º A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar 
contra a mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-
-governamentais, tendo por diretrizes:

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 
Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, 
saúde, educação, trabalho e habitação;
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II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 
relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às 
causas, às conseqüências e à freqüência da violência doméstica e familiar 
contra a mulher, para a sistematização de dados, a serem unificados nacio-
nalmente, e a avaliação periódica dos resultados das medidas adotadas;

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e so-
ciais da pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados 
que legitimem ou exacerbem a violência doméstica e familiar, de acordo 
com o estabelecido no inciso III do art. 1°, no inciso IV do art. 3º e no inciso 
IV do art. 221 da Constituição Federal;

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mu-
lheres, em particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da 
violência doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar 
e à sociedade em geral, e a difusão desta Lei e dos instrumentos de prote-
ção aos direitos humanos das mulheres;

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instru-
mentos de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre es-
tes e entidades não-governamentais, tendo por objetivo a implementação de 
programas de erradicação da violência doméstica e familiar contra a mulher;

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Mu-
nicipal, do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos ór-
gãos e às áreas enunciados no inciso I quanto às questões de gênero e de 
raça ou etnia;

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éti-
cos de irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspecti-
va de gênero e de raça ou etnia;

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para 
os conteúdos relativos aos direitos humanos, à eqüidade de gênero e de raça 
ou etnia e ao problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e fami-
liar será prestada de forma articulada e conforme os princípios e as dire-
trizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único 
de Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, entre outras normas e 
políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for o caso.
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§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação 
de violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais 
do governo federal, estadual e municipal.

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e fami-
liar, para preservar sua integridade física e psicológica:

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 
administração direta ou indireta;

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento 
do local de trabalho, por até seis meses.

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 
compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento 
científico e tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emer-
gência, a profilaxia das Doenças Sexualmente Transmissíveis (DST) e da 
Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e outros procedimentos 
médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.

CAPÍTULO III
DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e 
familiar contra a mulher, a autoridade policial que tomar conhecimento da 
ocorrência adotará, de imediato, as providências legais cabíveis.

Parágrafo único.  Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descum-
primento de medida protetiva de urgência deferida.

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e 
familiar, a autoridade policial deverá, entre outras providências:

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imedia-
to ao Ministério Público e ao Poder Judiciário;

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto 
Médico Legal;

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo 
ou local seguro, quando houver risco de vida;

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de 
seus pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 
disponíveis.

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mu-
lher, feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de 
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imediato, os seguintes procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no 
Código de Processo Penal:

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação 
a termo, se apresentada; 

II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de 
suas circunstâncias;

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado 
ao juiz com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas 
de urgência;

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 
requisitar outros exames periciais necessários; 

V - ouvir o agressor e as testemunhas;

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha 
de antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão 
ou registro de outras ocorrências policiais contra ele; 

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Mi-
nistério Público.

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e 
deverá conter:

I - qualificação da ofendida e do agressor;

II - nome e idade dos dependentes;

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela 
ofendida.

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1o 
o boletim de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em 
posse da ofendida.

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médi-
cos fornecidos por hospitais e postos de saúde.

TÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e cri-
minais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a 
mulher aplicar-se-ão as normas dos Códigos de Processo Penal e Processo 
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Civil e da legislação específica relativa à criança, ao adolescente e ao ido-
so que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.

Art. 14.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
órgãos da Justiça Ordinária com competência cível e criminal, poderão ser 
criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, 
para o processo, o julgamento e a execução das causas decorrentes da 
prática de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Parágrafo único.  Os atos processuais poderão realizar-se em horário no-
turno, conforme dispuserem as normas de organização judiciária.

Art. 15.  É competente, por opção da ofendida, para os processos cíveis 
regidos por esta Lei, o Juizado:

I - do seu domicílio ou de sua residência;

II - do lugar do fato em que se baseou a demanda;

III - do domicílio do agressor.

Art. 16.  Nas ações penais públicas condicionadas à representação da 
ofendida de que trata esta Lei, só será admitida a renúncia à representa-
ção perante o juiz, em audiência especialmente designada com tal fina-
lidade, antes do recebimento da denúncia e ouvido o Ministério Público.

Art. 17.  É vedada a aplicação, nos casos de violência doméstica e familiar 
contra a mulher, de penas de cesta básica ou outras de prestação pecuni-
ária, bem como a substituição de pena que implique o pagamento isolado 
de multa.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS PROTETIVAS DE URGÊNCIA

Seção I
Disposições Gerais

Art. 18.  Recebido o expediente com o pedido da ofendida, caberá ao juiz, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas:

I - conhecer do expediente e do pedido e decidir sobre as medidas prote-
tivas de urgência;

II - determinar o encaminhamento da ofendida ao órgão de assistência 
judiciária, quando for o caso;

III - comunicar ao Ministério Público para que adote as providências cabíveis.

Art. 19.  As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas pelo 
juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da ofendida.
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§ 1º As medidas protetivas de urgência poderão ser concedidas de ime-
diato, independentemente de audiência das partes e de manifestação do 
Ministério Público, devendo este ser prontamente comunicado.

§ 2º As medidas protetivas de urgência serão aplicadas isolada ou cumu-
lativamente, e poderão ser substituídas a qualquer tempo por outras de 
maior eficácia, sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem ame-
açados ou violados.

§ 3º Poderá o juiz, a requerimento do Ministério Público ou a pedido da 
ofendida, conceder novas medidas protetivas de urgência ou rever aque-
las já concedidas, se entender necessário à proteção da ofendida, de seus 
familiares e de seu patrimônio, ouvido o Ministério Público.

Art. 20.  Em qualquer fase do inquérito policial ou da instrução criminal, 
caberá a prisão preventiva do agressor, decretada pelo juiz, de ofício, a 
requerimento do Ministério Público ou mediante representação da autori-
dade policial.

Parágrafo único.  O juiz poderá revogar a prisão preventiva se, no curso do 
processo, verificar a falta de motivo para que subsista, bem como de novo 
decretá-la, se sobrevierem razões que a justifiquem.

Art. 21.  A ofendida deverá ser notificada dos atos processuais relativos 
ao agressor, especialmente dos pertinentes ao ingresso e à saída da pri-
são, sem prejuízo da intimação do advogado constituído ou do defensor 
público.

Parágrafo único.  A ofendida não poderá entregar intimação ou notifica-
ção ao agressor.

Seção II
Das Medidas Protetivas de Urgência que Obrigam o Agressor

Art. 22.  Constatada a prática de violência doméstica e familiar contra a 
mulher, nos termos desta Lei, o juiz poderá aplicar, de imediato, ao agres-
sor, em conjunto ou separadamente, as seguintes medidas protetivas de 
urgência, entre outras:

I - suspensão da posse ou restrição do porte de armas, com comunicação 
ao órgão competente, nos termos da Lei no 10.826, de 22 de dezembro de 
2003;

II - afastamento do lar, domicílio ou local de convivência com a ofendida;

III - proibição de determinadas condutas, entre as quais:

a) aproximação da ofendida, de seus familiares e das testemunhas, fixan-
do o limite mínimo de distância entre estes e o agressor;
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b) contato com a ofendida, seus familiares e testemunhas por qualquer 
meio de comunicação;

c) freqüentação de determinados lugares a fim de preservar a integridade 
física e psicológica da ofendida;

IV - restrição ou suspensão de visitas aos dependentes menores, ouvida a 
equipe de atendimento multidisciplinar ou serviço similar;

V - prestação de alimentos provisionais ou provisórios.

§ 1º As medidas referidas neste artigo não impedem a aplicação de outras 
previstas na legislação em vigor, sempre que a segurança da ofendida ou 
as circunstâncias o exigirem, devendo a providência ser comunicada ao 
Ministério Público.

§ 2º Na hipótese de aplicação do inciso I, encontrando-se o agressor nas 
condições mencionadas no caput e incisos do art. 6° da Lei n° 10.826, de 22 
de dezembro de 2003, o juiz comunicará ao respectivo órgão, corporação 
ou instituição as medidas protetivas de urgência concedidas e determina-
rá a restrição do porte de armas, ficando o superior imediato do agressor 
responsável pelo cumprimento da determinação judicial, sob pena de in-
correr nos crimes de prevaricação ou de desobediência, conforme o caso.

§ 3º Para garantir a efetividade das medidas protetivas de urgência, pode-
rá o juiz requisitar, a qualquer momento, auxílio da força policial.

§ 4º Aplica-se às hipóteses previstas neste artigo, no que couber, o dispos-
to no caput e nos §§ 5° e 6º do art. 461 da Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 (Código de Processo Civil).

Seção III
Das Medidas Protetivas de Urgência à Ofendida

Art. 23.  Poderá o juiz, quando necessário, sem prejuízo de outras medidas:

I - encaminhar a ofendida e seus dependentes a programa oficial ou comu-
nitário de proteção ou de atendimento;

II - determinar a recondução da ofendida e a de seus dependentes ao res-
pectivo domicílio, após afastamento do agressor;

III - determinar o afastamento da ofendida do lar, sem prejuízo dos direitos 
relativos a bens, guarda dos filhos e alimentos;

IV - determinar a separação de corpos.

Art. 24.  Para a proteção patrimonial dos bens da sociedade conjugal ou 
daqueles de propriedade particular da mulher, o juiz poderá determinar, 
liminarmente, as seguintes medidas, entre outras: 
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I - restituição de bens indevidamente subtraídos pelo agressor à ofendida;

II - proibição temporária para a celebração de atos e contratos de compra, 
venda e locação de propriedade em comum, salvo expressa autorização 
judicial;

III - suspensão das procurações conferidas pela ofendida ao agressor;

IV - prestação de caução provisória, mediante depósito judicial, por per-
das e danos materiais decorrentes da prática de violência doméstica e 
familiar contra a ofendida.

Parágrafo único.  Deverá o juiz oficiar ao cartório competente para os fins 
previstos nos incisos II e III deste artigo.

CAPÍTULO III
DA ATUAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 25.  O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas 
cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a 
mulher.

Art. 26.  Caberá ao Ministério Público, sem prejuízo de outras atribuições, 
nos casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, quando ne-
cessário:

I - requisitar força policial e serviços públicos de saúde, de educação, de 
assistência social e de segurança, entre outros;

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento 
à mulher em situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de ime-
diato, as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quais-
quer irregularidades constatadas;

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.

CAPÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Art. 27.  Em todos os atos processuais, cíveis e criminais, a mulher em 
situação de violência doméstica e familiar deverá estar acompanhada de 
advogado, ressalvado o previsto no art. 19 desta Lei.

Art. 28.  É garantido a toda mulher em situação de violência doméstica 
e familiar o acesso aos serviços de Defensoria Pública ou de Assistência 
Judiciária Gratuita, nos termos da lei, em sede policial e judicial, mediante 
atendimento específico e humanizado.
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TÍTULO V
DA EQUIPE DE ATENDIMENTO MULTIDISCIPLINAR

Art. 29.  Os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher 
que vierem a ser criados poderão contar com uma equipe de atendimento 
multidisciplinar, a ser integrada por profissionais especializados nas áreas 
psicossocial, jurídica e de saúde.

Art. 30.  Compete à equipe de atendimento multidisciplinar, entre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer subsí-
dios por escrito ao juiz, ao Ministério Público e à Defensoria Pública, me-
diante laudos ou verbalmente em audiência, e desenvolver trabalhos de 
orientação, encaminhamento, prevenção e outras medidas, voltados para 
a ofendida, o agressor e os familiares, com especial atenção às crianças e 
aos adolescentes.

Art. 31.  Quando a complexidade do caso exigir avaliação mais aprofunda-
da, o juiz poderá determinar a manifestação de profissional especializado, 
mediante a indicação da equipe de atendimento multidisciplinar.

Art. 32.  O Poder Judiciário, na elaboração de sua proposta orçamentária, 
poderá prever recursos para a criação e manutenção da equipe de aten-
dimento multidisciplinar, nos termos da Lei de Diretrizes Orçamentárias.

TÍTULO VI
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 33.  Enquanto não estruturados os Juizados de Violência Doméstica e 
Familiar contra a Mulher, as varas criminais acumularão as competências 
cível e criminal para conhecer e julgar as causas decorrentes da prática de 
violência doméstica e familiar contra a mulher, observadas as previsões 
do Título IV desta Lei, subsidiada pela legislação processual pertinente.

Parágrafo único.  Será garantido o direito de preferência, nas varas crimi-
nais, para o processo e o julgamento das causas referidas no caput.

TÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 34.  A instituição dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar con-
tra a Mulher poderá ser acompanhada pela implantação das curadorias 
necessárias e do serviço de assistência judiciária.

Art. 35.  A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios poderão 
criar e promover, no limite das respectivas competências:

I - centros de atendimento integral e multidisciplinar para mulheres e res-
pectivos dependentes em situação de violência doméstica e familiar;
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II - casas-abrigos para mulheres e respectivos dependentes menores em 
situação de violência doméstica e familiar;

III - delegacias, núcleos de defensoria pública, serviços de saúde e centros 
de perícia médico-legal especializados no atendimento à mulher em situa-
ção de violência doméstica e familiar;

IV - programas e campanhas de enfrentamento da violência doméstica e 
familiar;

V - centros de educação e de reabilitação para os agressores.

Art. 36.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promove-
rão a adaptação de seus órgãos e de seus programas às diretrizes e aos 
princípios desta Lei.

Art. 37.  A defesa dos interesses e direitos transindividuais previstos nes-
ta Lei poderá ser exercida, concorrentemente, pelo Ministério Público e 
por associação de atuação na área, regularmente constituída há pelo me-
nos um ano, nos termos da legislação civil.

Parágrafo único.  O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado 
pelo juiz quando entender que não há outra entidade com representativi-
dade adequada para o ajuizamento da demanda coletiva.

Art. 38.  As estatísticas sobre a violência doméstica e familiar contra a 
mulher serão incluídas nas bases de dados dos órgãos oficiais do Sistema 
de Justiça e Segurança a fim de subsidiar o sistema nacional de dados e 
informações relativo às mulheres.

Parágrafo único.  As Secretarias de Segurança Pública dos Estados e do 
Distrito Federal poderão remeter suas informações criminais para a base 
de dados do Ministério da Justiça.

Art. 39.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no limi-
te de suas competências e nos termos das respectivas leis de diretrizes 
orçamentárias, poderão estabelecer dotações orçamentárias específicas, 
em cada exercício financeiro, para a implementação das medidas estabe-
lecidas nesta Lei.

Art. 40.  As obrigações previstas nesta Lei não excluem outras decorren-
tes dos princípios por ela adotados.

Art. 41.  Aos crimes praticados com violência doméstica e familiar contra a 
mulher, independentemente da pena prevista, não se aplica a Lei no 9.099, 
de 26 de setembro de 1995.

Art. 42.  O art. 313 do Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Có-
digo de Processo Penal), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IV:
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“Art. 313.  ................................................................................................................. 

IV - se o crime envolver violência doméstica e familiar contra a mulher, nos 
termos da lei específica, para garantir a execução das medidas protetivas de 
urgência.” (NR)

Art. 43.  A alínea f do inciso II do art. 61 do Decreto-Lei n° 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 61.  ...................................................................................................................

II - ............................................................................................................................. 

f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 
coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da 
lei específica;

........................................................................................................................... ” (NR)

Art. 44.  O art. 129 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Có-
digo Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 129.  ................................................................................................................... 

§ 9º Se a lesão for praticada contra ascendente, descendente, irmão, cônjuge 
ou companheiro, ou com quem conviva ou tenha convivido, ou, ainda, preva-
lecendo-se o agente das relações domésticas, de coabitação ou de hospitali-
dade:

Pena - detenção, de 3 (três) meses a 3 (três) anos.

.................................................................................................................................... 

§ 11.  Na hipótese do § 9° deste artigo, a pena será aumentada de um terço se 
o crime for cometido contra pessoa portadora de deficiência.” (NR)

Art. 45.  O art. 152 da Lei n° 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal), passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 152.  ................................................................................................................ 

Parágrafo único.  Nos casos de violência doméstica contra a mulher, o juiz 
poderá determinar o comparecimento obrigatório do agressor a programas de 
recuperação e reeducação.” (NR)

Art. 46.  Esta Lei entra em vigor 45 (quarenta e cinco) dias após sua pu-
blicação.

Brasília,  7  de  agosto  de 2006; 185° da Independência e 118° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Dilma Rousseff
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LEI Nº 11.489, DE 20 DE JUNHO DE 2007

Institui o dia 6 de dezembro como o Dia Nacional 
de Mobilização dos Homens pelo Fim da Violência 
contra as Mulheres.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o dia 6 de dezembro como o Dia Nacional de Mobili-
zação dos Homens pelo Fim da Violência contra as Mulheres.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 20 de junho de 2007; 186º da Independência e 119º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

José Gomes Temporão
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LEI Nº 11.634, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2007

Dispõe sobre o direito da gestante ao conheci-
mento e à vinculação à maternidade onde rece-
berá assistência no âmbito do Sistema Único de 
Saúde.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Toda gestante assistida pelo Sistema Único de Saúde (SUS) tem 
direito ao conhecimento e à vinculação prévia à:

I – maternidade na qual será realizado seu parto;

II – maternidade na qual ela será atendida nos casos de intercorrência 
pré-natal.

§ 1º A vinculação da gestante à maternidade em que se realizará o parto 
e na qual será atendida nos casos de intercorrência é de responsabilidade 
do Sistema Único de Saúde e dar-se-á no ato de sua inscrição no programa 
de assistência pré-natal.

§ 2º A maternidade à qual se vinculará a gestante deverá ser comprovada-
mente apta a prestar a assistência necessária conforme a situação de risco 
gestacional, inclusive em situação de puerpério.

Art. 2º O Sistema Único de Saúde analisará os requerimentos de trans-
ferência da gestante em caso de comprovada falta de aptidão técnica e 
pessoal da maternidade e cuidará da transferência segura da gestante.

Art. 3º A execução desta lei correrá por conta de recursos do orçamento 
da Seguridade Social, da União, dos estados, do Distrito Federal e dos mu-
nicípios, além de outras fontes suplementares.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 27 de dezembro de 2007; 186º da Independência e 119º da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcia Bassit Lameiro Costa Mazzoli



Legislação Federal | 185  

LEI Nº 11.664, DE 29 DE ABRIL DE 2008

Dispõe sobre a efetivação de ações de saúde que 
assegurem a prevenção, a detecção, o tratamento 
e o seguimento dos cânceres do colo uterino e de 
mama, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º As ações de saúde previstas no inciso II do caput do art. 7º da Lei 
nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, relativas à prevenção, detecção, tra-
tamento e controle dos cânceres do colo uterino e de mama são assegura-
das, em todo o território nacional, nos termos desta lei.

Art. 2º O Sistema Único de Saúde (SUS), por meio dos seus serviços, pró-
prios, conveniados ou contratados, deve assegurar:

I – a assistência integral à saúde da mulher, incluindo amplo trabalho infor-
mativo e educativo sobre a prevenção, a detecção, o tratamento e controle, ou 
seguimento pós-tratamento, das doenças a que se refere o art. 1º desta lei;

II – a realização de exame citopatológico do colo uterino a todas as mulhe-
res que já tenham iniciado sua vida sexual, independentemente da idade;

III – a realização de exame mamográfico a todas as mulheres a partir dos 
quarenta anos de idade;

IV – o encaminhamento a serviços de maior complexidade das mulheres 
cujos exames citopatológicos ou mamográficos ou cuja observação clínica 
indicarem a necessidade de complementação diagnóstica, tratamento e 
seguimento pós-tratamento que não puderem ser realizados na unidade 
que prestou o atendimento;

V – os subsequentes exames citopatológicos do colo uterino e mamográ-
ficos, segundo a periodicidade que o órgão federal responsável pela efeti-
vação das ações citadas nesta lei deve instituir.

Parágrafo único. Os exames citopatológicos do colo uterino e mamográ-
ficos poderão ser complementados ou substituídos por outros quando o 
órgão citado no inciso V do caput deste artigo assim o determinar.

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorrido um ano de sua publicação.

Brasília, 29 de abril de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

José Gomes Temporão



186 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

LEI Nº 11.695, DE 12 DE MAIO DE 2008

Institui o Dia Nacional da Mamografia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É instituído o dia 5 de fevereiro como o Dia Nacional da Mamogra-
fia.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12  de  junho  de 2008; 187° da Independência e 120° da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcia Bassit Lameiro Costa Mazzoli
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LEI Nº 11.770, DE 9 DE SETEMBRO DE 2008

Cria o Programa Empresa Cidadã, destinado à 
prorrogação da licença-maternidade mediante 
concessão de incentivo fiscal, e altera a Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º É instituído o Programa Empresa Cidadã, destinado a prorrogar por 
sessenta dias a duração da licença-maternidade prevista no inciso XVIII 
do caput do art. 7º da Constituição Federal.

§ 1º A prorrogação será garantida à empregada da pessoa jurídica que 
aderir ao programa, desde que a empregada a requeira até o final do pri-
meiro mês após o parto, e concedida imediatamente após a fruição da 
licença-maternidade de que trata o inciso XVIII do caput do art. 7º da 
Constituição Federal.

§ 2º A prorrogação será garantida, na mesma proporção, também à empre-
gada que adotar ou obtiver guarda judicial para fins de adoção de criança.

Art. 2º É a administração pública, direta, indireta e fundacional, autoriza-
da a instituir programa que garanta prorrogação da licença-maternidade 
para suas servidoras, nos termos do que prevê o art. 1º desta lei.

Art. 3º Durante o período de prorrogação da licença-maternidade, a em-
pregada terá direito à sua remuneração integral, nos mesmos moldes de-
vidos no período de percepção do salário-maternidade pago pelo regime 
geral de previdência social.

Art. 4º No período de prorrogação da licença-maternidade de que trata 
esta lei, a empregada não poderá exercer qualquer atividade remunerada 
e a criança não poderá ser mantida em creche ou organização similar.

Parágrafo único. Em caso de descumprimento do disposto no caput deste 
artigo, a empregada perderá o direito à prorrogação.

Art. 5º A pessoa jurídica tributada com base no lucro real poderá deduzir 
do imposto devido, em cada período de apuração, o total da remuneração 
integral da empregada pago nos sessenta dias de prorrogação de sua li-
cença-maternidade, vedada a dedução como despesa operacional.

Parágrafo único. (Vetado.)
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Art. 6º (Vetado.)

Art. 7º O Poder Executivo, com vistas no cumprimento do disposto no in-
ciso II do caput do art. 5º e nos arts. 12 e 14 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente 
do disposto nesta lei e o incluirá no demonstrativo a que se refere o § 6º 
do art. 165 da Constituição Federal, que acompanhará o projeto de lei or-
çamentária cuja apresentação se der após decorridos sessenta dias da 
publicação desta lei.

Art. 8º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efei-
tos a partir do primeiro dia do exercício subsequente àquele em que for 
implementado o disposto no seu art. 7º.

Brasília, 9 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega

Carlos Lupi

José Pimentel



Legislação Federal | 189  

LEI Nº 11.804, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2008
(Lei de Alimentos à Gestante)

Disciplina o direito a alimentos gravídicos e a for-
ma como ele será exercido, e dá outras providên-
cias.

O presidente da República

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º Esta lei disciplina o direito de alimentos da mulher gestante e a 
forma como será exercido.

Art. 2º Os alimentos de que trata esta lei compreenderão os valores sufi-
cientes para cobrir as despesas adicionais do período de gravidez e que 
sejam dela decorrentes, da concepção ao parto, inclusive as referentes a 
alimentação especial, assistência médica e psicológica, exames comple-
mentares, internações, parto, medicamentos e demais prescrições preven-
tivas e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além de outras que 
o juiz considere pertinentes.

Parágrafo único. Os alimentos de que trata este artigo referem-se à parte 
das despesas que deverá ser custeada pelo futuro pai, considerando-se a 
contribuição que também deverá ser dada pela mulher grávida, na propor-
ção dos recursos de ambos.

Art. 3º (Vetado.)

Art. 4º (Vetado.)

Art. 5º (Vetado.)

Art. 6º Convencido da existência de indícios da paternidade, o juiz fixará 
alimentos gravídicos que perdurarão até o nascimento da criança, sope-
sando as necessidades da parte autora e as possibilidades da parte ré.

Parágrafo único. Após o nascimento com vida, os alimentos gravídicos 
ficam convertidos em pensão alimentícia em favor do menor até que uma 
das partes solicite a sua revisão.

Art. 7º O réu será citado para apresentar resposta em cinco dias.

Art. 8º (Vetado.)

Art. 9º (Vetado.)

Art. 10º (Vetado.)
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Art. 11. Aplicam-se supletivamente nos processos regulados por esta lei 
as disposições das Leis nos 5.478, de 25 de julho de 1968, e 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil).

Art. 12. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de novembro de 2008; 187º da Independência e 120º da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Tarso Genro

José Antonio Dias Toffoli

Dilma Rousseff
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LEI Nº 11.970, DE 6 DE JULHO DE 2009

Altera a Lei n° 9.537, de 11 de dezembro de 1997, 
para tornar obrigatório o uso de proteção no mo-
tor, eixo e partes móveis das embarcações.

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei n° 9.537, de 11 de dezembro de 1997, para 
tornar obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e partes móveis das 
embarcações, de forma a proteger os passageiros e tripulações do risco de 
acidentes. 

Art. 2º A Lei n° 9.537, de 11 de dezembro de 1997, passa a vigorar acresci-
da do seguinte art. 4°-A: 

“Art. 4º - A. Sem prejuízo das normas adicionais expedidas pela autoridade 
marítima, é obrigatório o uso de proteção no motor, eixo e quaisquer outras 
partes móveis das embarcações que possam promover riscos à integridade 
física dos passageiros e da tripulação. 

§ 1º O tráfego de embarcação sem o cumprimento do disposto no caput deste 
artigo sujeita o infrator às medidas administrativas previstas nos incisos I e II 
do caput do art. 16, bem como às penalidades previstas no art. 25, desta Lei. 

§ 2º Em caso de reincidência, a penalidade de multa será multiplicada por 3 
(três), além de ser apreendida a embarcação e cancelado o certificado de ha-
bilitação. 

§ 3º A aplicação das medidas administrativas e das penalidades previstas nes-
te artigo não exime o infrator da devida responsabilização nas esferas cível e 
criminal.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após decorridos 30 (trinta) dias da data de 
sua publicação. 

Brasília, 6  de  julho  de 2009; 188° da Independência e 121° da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA 

Nelson Jobim
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LEI Nº 12.116, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2009

Institui o Dia Nacional de Luta contra o Câncer 
de Mama.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído o dia 27 de novembro como o Dia Nacional de Luta 
contra o Câncer de Mama.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Márcia Bassit Lameiro da Costa Mazzoli
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LEI Nº 12.199, DE 14 DE JANEIRO DE 2010

Institui o Dia Nacional de Combate e Prevenção 
ao Escalpelamento.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional de-
creta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica instituído o Dia Nacional de Combate e Prevenção ao Escalpe-
lamento, a ser comemorado anualmente no dia 28 de agosto. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 14 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da Repúbli-
ca. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

José Gomes Temporão
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LEI Nº 12.227, DE 12 DE ABRIL DE 2010

Cria o Relatório Anual Socioeconômico da Mulher. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de PRESI-
DENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º É instituído o Relatório Anual Socioeconômico da Mulher - RASE-
AM, que compreenderá os seguintes dados relativos à população feminina 
no Brasil: 

I - taxa de emprego formal, por setor de atividade; 

II - taxa de participação na população economicamente ativa e no pessoal 
ocupado e desocupado; 

III - taxa de desemprego aberto, por setor de atividade; 

IV - taxa de participação no pessoal ocupado, por setor de atividade e po-
sição na ocupação; 

V - rendimento médio real das mulheres ocupadas, por setor de atividade 
e posição na ocupação; 

VI - total dos rendimentos das mulheres ocupadas; 

VII - número de vítimas de violência física, sexual ou psicológica; 

VIII - índice de participação trabalhista em ambientes insalubres; 

IX - expectativa média de vida; 

X - taxa de mortalidade e suas principais causas; 

XI - taxa de participação na composição etária e étnica da população em 
geral; 

XII - grau médio de escolaridade; 

XIII - taxa de incidência de gravidez na adolescência; 

XIV - taxa de incidência de doenças próprias da mulher e daquelas sexu-
almente transmissíveis; 

XV - proporção das mulheres chefes de domicílio, considerando escolari-
dade, renda média, acesso à eletricidade, água tratada, esgotamento sa-
nitário e coleta de lixo; 

XVI - cobertura previdenciária oficial para trabalhadoras ativas e inativas; 

XVII - disposições dos tratados e das conferências internacionais perti-
nentes de que o Brasil seja signatário ou participante; 

XVIII - quaisquer outras informações julgadas relevantes pelo órgão res-
ponsável pela elaboração e publicação do Raseam. 
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Art. 2º Para aplicação do disposto no art. 1° desta Lei serão considerados: 

I - pesquisa nas regiões metropolitanas de Belo Horizonte, Porto Alegre, 
Recife, Rio de Janeiro, Salvador, São Paulo, Brasília, Cuiabá, Belém, Ma-
naus, Fortaleza e Curitiba; 

II - setor de atividade: indústria de transformação, construção civil, comér-
cio, serviços e outras atividades; 

III - posição na ocupação: com Carteira de Trabalho e Previdência Social - 
CTPS, sem Carteira, conta própria e empregadora. 

Parágrafo único.  No ano subsequente à realização do Censo Demográ-
fico, a amostragem inscrita no inciso I do caput deste artigo abrangerá 
todos os municípios brasileiros. 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei, os dados inscritos no Raseam serão pu-
blicados anualmente. 

Art. 4º Os dados do Raseam terão por base as informações e os levanta-
mentos: 

I - da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 
por meio da realização do Censo Demográfico, da Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios - PNAD e da Pesquisa Mensal de Emprego - PME; 

II - do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA; 

III - da Presidência da República; 

IV - do Ministério do Trabalho e Emprego; 

V - do Ministério das Relações Exteriores; 

VI - do Ministério da Justiça; 

VII - do Ministério da Saúde; 

VIII - do Ministério da Educação; 

IX - do Ministério da Previdência Social; 

X - de outras instituições, nacionais e internacionais, públicas e privadas, 
que produzam dados pertinentes à formulação e à implementação de polí-
ticas públicas de interesse para as mulheres. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 12 de abril de 2010; 189° da Independência e 122° da República. 

JOSÉ ALENCAR GOMES DA SILVA
Nilcéa Freire
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LEI Nº 12.288, DE 20 DE JULHO DE 2010

Institui o Estatuto da Igualdade Racial; altera as 
Leis nos 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 9.029, de 13 
de abril de 1995, 7.347, de 24 de julho de 1985, e 
10.778, de 24 de novembro de 2003. 

(...)

CAPÍTULO V
DO TRABALHO

Art. 39.  (...)

(...)

§ 4º As ações de que trata o caput deste artigo assegurarão o princípio da 
proporcionalidade de gênero entre os beneficiários.

§ 5º Será assegurado o acesso ao crédito para a pequena produção, nos 
meios rural e urbano, com ações afirmativas para mulheres negras.

§ 6º O poder público promoverá campanhas de sensibilização contra a 
marginalização da mulher negra no trabalho artístico e cultural.

(...)

CAPÍTULO IV
DAS OUVIDORIAS PERMANENTES E DO ACESSO À JUSTIÇA E À SEGURANÇA

(...)

Art. 52.  É assegurado às vítimas de discriminação étnica o acesso aos 
órgãos de Ouvidoria Permanente, à Defensoria Pública, ao Ministério Pú-
blico e ao Poder Judiciário, em todas as suas instâncias, para a garantia do 
cumprimento de seus direitos.

Parágrafo único.  O Estado assegurará atenção às mulheres negras em 
situação de violência, garantida a assistência física, psíquica, social e ju-
rídica.

(...)
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TÍTULO IV
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 63.  O § 1º do art. 1º da Lei nº 10.778, de 24 de novembro de 2003, pas-
sa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  .......................................................................

§ 1º Para os efeitos desta Lei, entende-se por violência contra a mulher qual-
quer ação ou conduta, baseada no gênero, inclusive decorrente de discrimina-
ção ou desigualdade étnica, que cause morte, dano ou sofrimento físico, sexual 
ou psicológico à mulher, tanto no âmbito público quanto no privado.

...................................................................................” (NR)

Brasília, 20 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Eloi Ferreira de Araújo





PORTARIAS
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PORTARIA Nº 2.406, DE 5 DE NOVEMBRO DE 2004 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE)

Institui serviço de notificação compulsória de vio-
lência contra a mulher, e aprova instrumento e 
fluxo para notificação.

O ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, tendo em vista 
o disposto no art. 7º da Lei nº 10.778, de 2003, e Considerando o dispos-
to no Decreto nº 5.099, de 3 de junho de 2004, que regulamenta a Lei nº 
10.778, 2003;

Considerando que o Brasil é signatário e está comprometido com a efeti-
vação dos instrumentos internacionais de defesa e proteção dos direitos 
das mulheres e dos direitos humanos, em especial a Plataforma de Ação 
da IV Conferência Mundial Sobre a Mulher, Pequim, 1995 e a Convenção de 
Belém do Pará (Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e Erradicar 
a Violência Contra a Mulher), assinada pelo Brasil em 9 de junho de 1994 e 
ratificada em 27 de novembro de 1995, entrando em vigor no Brasil em 27 
de dezembro de 1995;

Considerando que, segundo vários estudos no Brasil e no mundo, a vio-
lência contra a mulher é um problema de alta relevância por seu elevado 
número de casos e, ao mesmo tempo, pouca visibilidade social; e Conside-
rando que a notificação dos casos de violência contra a mulher ao Sistema 
Único de Saúde permitirá dimensionar a magnitude do problema, caracte-
rizar as circunstâncias da violência, o perfil das vítimas e dos agressores, 
contribuindo com a produção de evidências para o desenvolvimento das 
políticas e atuações governamentais em todas as esferas para enfrenta-
mento deste problema, resolve:

Art. 1º Instituir serviço de notificação compulsória de violência contra a 
mulher.

§ 1º Os serviços de referência serão instalados, inicialmente, em municí-
pios que possuam capacidade de gestão e que preencham critérios epide-
miológicos

definidos.

§ 2º Os serviços de que trata o caput deste artigo serão monitorados e 
avaliados pela Secretaria de Vigilância em Saúde/MS, sendo que, a partir 
desse processo, será programada sua expansão.
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Art. 2º Aprovar, na forma do Anexo desta portaria, Ficha de Notificação 
Compulsória de Violência Contra a Mulher e Outras Violências Interpesso-
ais, que será utilizada em todo o território nacional.

Art. 3º A notificação compulsória de violência contra a mulher seguirá o 
seguinte fluxo:

I – o preenchimento ocorrerá na unidade de saúde onde foi atendida a 
vítima;

II – a Ficha de Notificação é remetida ao Serviço de Vigilância Epidemio-
lógica ou serviço correlato da respectiva Secretaria Municipal de Saúde, 
onde os dados serão inseridos em aplicativo próprio; e

III – as informações consolidadas serão encaminhadas à Secretaria de Es-
tado de Saúde e, posteriormente, à Secretaria de Vigilância em Saúde/MS.

Art. 4º Determinar que a Secretaria de Vigilância em Saúde em conjunto 
com a Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde, definam, no 
prazo de noventa dias após a publicação desta portaria, as diretrizes e os 
mecanismos de operacionalização dos serviços.

Art. 5º Delegar competência ao secretário de Vigilância em Saúde para 
editar, quando necessário, normas regulamentadoras desta portaria. 

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO COSTA
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PORTARIA Nº 426, DE 22 DE MARÇO DE 2005 
(MINISTÉRIO DA SAÚDE)

Institui, no âmbito do SUS, a Política Nacional de 
Atenção Integral em Reprodução Humana Assis-
tida, e dá outras providências.

O ministro de Estado da Saúde, no uso de suas atribuições, e Consideran-
do a necessidade de estruturar no Sistema Único de Saúde (SUS) uma rede 
de serviços regionalizada e hierarquizada que permita atenção integral 
em reprodução humana assistida e melhoria do acesso a esse atendimento 
especializado;

Considerando que a assistência em planejamento familiar deve incluir a 
oferta de todos os métodos e técnicas para a concepção e a anticoncepção, 
cientificamente aceitos, de acordo com a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 
1996, que regula o § 7º do art. 226 da Constituição Federal, que trata do 
planejamento familiar;

Considerando que, segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS) e so-
ciedades científicas, aproximadamente, 8% a 15% dos casais têm algum 
problema de infertilidade durante sua vida fértil, sendo que a infertilidade 
se define como a ausência de gravidez após doze meses de relações sexu-
ais regulares, sem uso de contracepção;

Considerando que as técnicas de reprodução humana assistida contri-
buem para a diminuição da transmissão vertical e/ou horizontal de doen-
ças infecto-contagiosas, genéticas, entre outras;

Considerando a necessidade de estabelecer mecanismos de regulação, 
fiscalização, controle e avaliação da assistência prestada aos usuários; e

Considerando a necessidade de estabelecer os critérios mínimos para o 
credenciamento e a habilitação dos serviços de referência de Média e Alta 
Complexidade em reprodução humana assistida na rede SUS, resolve:

Art. 1º Instituir, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), a Política

Nacional de Atenção Integral em Reprodução Humana Assistida, a ser im-
plantada em todas as unidades federadas, respeitadas as competências 
das três esferas de gestão.

Art. 2º Determinar que a Política Nacional de Atenção Integral em Re-
produção Humana Assistida seja implantada de forma articulada entre o 
Ministério da Saúde, as secretarias de estado de saúde e as secretarias 
municipais de saúde, permitindo:
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I – organizar uma linha de cuidados integrais (promoção, prevenção, tra-
tamento e reabilitação) que perpasse todos os níveis de atenção, promo-
vendo, dessa forma, a atenção por intermédio de equipe multiprofissional, 
com atuação interdisciplinar;

II – identificar os determinantes e condicionantes dos principais proble-
mas de infertilidade em casais em sua vida fértil, e desenvolver ações 
transetoriais de responsabilidade pública, sem excluir as responsabilida-
des de toda a sociedade;

III – definir critérios técnicos mínimos para o funcionamento, o monitora-
mento e a avaliação dos serviços que realizam os procedimentos e técnicas 
de reprodução humana assistida, necessários à viabilização da concepção, 
tanto para casais com infertilidade, como para aqueles que se beneficiem 
desses recursos para o controle da transmissão vertical e/ou horizontal de 
doenças;

IV – fomentar, coordenar e executar projetos estratégicos que visem ao es-
tudo do custo-efetividade, eficácia e qualidade, bem como a incorporação 
tecnológica na área da reprodução humana assistida no Brasil;

V – promover intercâmbio com outros subsistemas de informações seto-
riais, implementando e aperfeiçoando permanentemente a produção de 
dados e garantindo a democratização das informações; e

VI – qualificar a assistência e promover a educação permanente dos pro-
fissionais de saúde envolvidos com a implantação e a implementação da 
Política de Atenção Integral em Reprodução Humana Assistida, em con-
formidade com os princípios da integralidade e da Política Nacional de 
Humanização (PNH).

Art. 3º Definir que a Política Nacional de Atenção Integral em Reprodução 
Humana Assistida, de que trata o artigo 1º desta portaria, seja constituída 
a partir dos seguintes componentes fundamentais:

I – atenção básica: é a porta de entrada para a identificação do casal in-
fértil e na qual devem ser realizados a anamnese, o exame clínico-gineco-
lógico e um elenco de exames complementares de diagnósticos básicos, 
afastando-se patologias, fatores concomitantes e qualquer situação que 
interfira numa futura gestação e que ponham em risco a vida da mulher 
ou do feto;

II – média complexidade: os serviços de referência de média complexidade 
estarão habilitados a atender aos casos encaminhados pela atenção bási-
ca, realizando acompanhamento psicossocial e os demais procedimentos 
do elenco deste nível de atenção, e aos quais é facultativa e desejável, a 
realização de todos os procedimentos diagnósticos e terapêuticos relati-
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vos à reprodução humana assistida, à exceção dos relacionados à fertili-
zação in vitro; e

III – alta complexidade: os serviços de referência de alta complexidade es-
tarão habilitados a atender aos casos encaminhados pela média complexi-
dade, estando capacitados para realizar todos os procedimentos de média 
complexidade, bem como a fertilização in vitro e a inseminação artificial.

§ 1º A rede de atenção de média e alta complexidade será composta por:

a) serviços de referência de média e alta complexidade em reprodução 
humana assistida; e

b) serviços de assistência especializada (SAE) que são de referência em 
DST/HIV/Aids.

§ 2º Os componentes descritos no caput deste artigo devem ser organi-
zados segundo o Plano Diretor de Regionalização (PDR) de cada unidade 
federada e segundo os princípios e diretrizes de universalidade, equidade, 
regionalização, hierarquização e integralidade da atenção à saúde.

Art. 4º A regulamentação suplementar e complementar do disposto nesta 
portaria ficará a cargo dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, 
com o objetivo de regular a atenção em reprodução humana assistida.

§ 1º A regulação, a fiscalização, o controle e a avaliação das ações de aten-
ção

em reprodução humana assistida serão de competência das três esferas

de governo.

§ 2º Os componentes do caput deste artigo deverão ser regulados por pro-
tocolos de conduta, de referência e de contrarreferência em todos os níveis 
de atenção que permitam o aprimoramento da atenção, da regulação, do 
controle e da avaliação.

Art. 5º A capacitação e a educação permanente das equipes de saúde de 
todos os âmbitos da atenção envolvendo os profissionais de nível superior 
e os de nível técnico, deverão ser realizadas de acordo com as diretrizes do 
SUS e alicerçadas nos pólos de educação permanente em saúde.

Art. 6º Determinar à Secretaria de Atenção à Saúde (SAS), isoladamente 
ou em conjunto com outras secretarias do Ministério da Saúde, que adote 
todas as providências necessárias à plena estruturação da Política Nacio-
nal de Atenção Integral em Reprodução Humana Assistida, ora instituída.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HUMBERTO COSTA
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PORTARIA Nº 415, DE 21 DE MAIO DE 2014 (MINISTÉRIO DA 
SAÚDE)

Inclui o procedimento interrupção da gestação/
antecipação terapêutica do parto previstas em lei 
e todos os seus atributos na Tabela de Procedi-
mentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Mate-
riais Especiais do SUS.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições, 

Considerando as Diretrizes da Política Nacional de Atenção Integral à Saú-
de da Mulher no que refere à Atenção Humanizada ao Abortamento (2004);

Considerando a Portaria nº 1.508/GM/MS, de 02 de setembro de 2005 que 
dispõe sobre o procedimento de justificação e autorização da interrupção 
da gravidez nos casos previstos em lei, no âmbito do Sistema Único de 
Saúde - SUS;

Considerando a Portaria nº 2.848/GM/MS, de 6 de novembro de 2007, que 
publica a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e 
Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde (SUS) e suas atualizações 
temporais;

Considerando o Decreto nº 7.958, de 13 de março de 2013, que es-
tabelece diretrizes para o atendimento às vítimas de violência 
sexual pelos profissionais de segurança pública e da rede de aten- 
dimento do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Decisão do Supremo Tribunal Federal - ADPF 54 QO / DF 
- Distrito Federal - Questão de ordem na arguição de descumprimento de 
preceito fundamental, que trata da interrupção da gestação de anencé-
falo;Considerando a Portaria nº 528/GM/MS, de 1º de abril de 2013, que 
define regras para habilitação e funcionamento dos Serviços de Atenção 
Integral às pessoas em situação de violência sexual no âmbito do Sistema 
Único de Saúde - SUS;

Considerando a Lei nº 12.845 de 01 de agosto de 2013, que dispõe sobre 
o atendimento obrigatório e integral de pessoas em situação de violência 
sexual no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS; e Considerando a ava-
liação do Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas 
- DRAC/SAS/MS, resolve:

Art. 1º Fica incluído, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/
Próteses e Materiais Especiais do SUS, no grupo 04 subgrupo 11 forma de 
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organização 02, o procedimento 04.11.02.006-4 - INTERRUPÇÃO DA GES-
TAÇÃO/ANTECIPAÇÃO TERAPÊUTICA DO PARTO PREVISTAS EM LEI e 
todos os seus atributos, conforme especificado no anexo desta portaria.

§1º No registro do procedimento deverão estar preenchidos, obrigatoria-
mente, os códigos da Classificação Estatística Internacional de Doenças 
e Problemas Relacionados à Saúde - CID principal e CIDs secundários, 
conforme especificado no anexo desta portaria.

§2º A realização do procedimento dar-se-á conforme as portarias, normas téc-
nicas, protocolos clínicos e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 
§3º É importante garantir a presença de acompanhante durante toda a 
permanência no estabelecimento de saúde quando da realização desse 
procedimento.

Art. 2º Os recursos financeiros nos primeiros seis meses de implemen-
tação desta Portaria correrão à conta do Fundo de Ações Estratégicas e 
Compensações (FAEC).

Art. 3º O subtipo de financiamento 059 do FAEC passará a ser denomina-
do 059 - Atenção a Pessoas em Situação de Violência Sexual e Interrupção 
da Gestação Prevista em Lei.

Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas necessárias para a 
transferência do valor mensal correspondente ao número de procedimen-
tos realizados por estabelecimento aos Fundos de Saúde dos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios.

Art. 5º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, correrão por con-
ta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de 
Trabalho 10.302.2015.8585 - Plano Orçamentário 0009 - Atenção à Saúde 
da População para Média e Alta Complexidade - Plano orçamentário 0004 
- Rede Cegonha.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 
operacionais a partir da competência seguinte à publicação.

FAUSTO PEREIRA DOS SANTOS
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CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO CEARÁ DE 1989
(Dispositivos sobre a mulher)

(...)

TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO ESTADUAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

(...)

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, 
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, 
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguin-
tes princípios:

(...)

II - promoção da justiça social e extinção de todas as formas de exploração 
e opressão, procurando assegurar a todos uma vida digna, livre e saudá-
vel;

III - defesa da igualdade e combate a qualquer forma de discriminação em 
razão de nacionalidade, condição e local de nascimento, raça, cor, religião, 
origem étnica, convicção política ou filosófica, deficiência física ou mental, 
doença, idade, atividade profissional, estado civil, classe social e sexo;

(...)

X – Prestação de assistência social aos necessitados e à defesa dos direi-
tos humanos;

XX – O Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 
comprovarem insuficiência de recursos.

(...)

CAPÍTULO III
PODER JUDICIÁRIO

Seção V
Dos Juízes de Direito

(...)
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Art. 120. O Tribunal de Justiça designará juiz de entrância final, com com-
petência exclusiva para conhecer e julgar processos resultantes dos inqué-
ritos instaurados pela delegacia especializada em crimes contra a mulher.

Parágrafo único. Tal medida será progressivamente estendida às demais 
entrâncias.

(...)

TÍTULO VI
DAS ATIVIDADES ESSENCIAIS DOS PODERES ESTADUAIS

CAPÍTULO II
DA DEFENSORIA PÚBLICA

(...)

Art. 149. Será criado junto à Defensoria-Geral Pública o Centro de Orienta-
ção Jurídica e Encaminhamento da Mulher, com o objetivo de proporcionar 
à mulher orientação e acompanhamento jurídicos adequados, na medida 
em que estará voltado para os seus problemas específicos.

(...)

Art. 168. Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de que tra-
ta o art. 330, caput, desta Constituição serão aposentados, calculados os 
seus proventos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 6º deste 
artigo.

(...)

III - voluntariamente, desde que cumprido o tempo mínimo de dez anos de 
efetivo exercício no serviço público e cinco anos no cargo efetivo em que 
se dará a aposentadoria, observadas as seguintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se homem, e 
cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se 
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição.

Art. 185. Para garantia do direito constitucional de atendimento a mulher, 
vítima de qualquer forma de violência, deve o Estado instituir delegacias 
especializadas de atendimento à mulher em todos os municípios com mais 
de sessenta mil habitantes.

Parágrafo único. O corpo funcional das delegacias especializadas de 
atendimento à mulher será composto, preferencialmente, por servidores 
do sexo feminino.
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(...)

CAPÍTULO VI
DA SAÚDE

(...)

Art. 248. Compete ao Sistema Único Estadual de Saúde, além de outras 
atribuições:

(...)

XXI - implantar e garantir as ações do programa de assistência integral 
à saúde da mulher que atenda às especificidades da população feminina 
do Estado, em todas as fases da vida da mulher, desde o nascimento à 
terceira idade; 

(...)

CAPÍTULO IX
DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO IDOSO E DA MULHER

(...)

Art. 275. O Estado tomará as medidas que visem a assegurar o pleno de-
senvolvimento e progresso da mulher, com o objetivo de garantir-lhe o 
exercício e o gozo dos direitos humanos e liberdades fundamentais, em 
igualdade com o homem.

Art. 276. O Estado criará mecanismos que garantam uma educação não 
diferenciada para ambos os sexos, desde as primeiras séries escolares, 
de forma a propiciar a formação de cidadãos conscientes de igualdade de 
direitos e oportunidades entre homens e mulheres.

§ 1º O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher - CCDM terá assento no 
Conselho de Educação do Ceará.

§ 2º Será implantado, dentro da estrutura organizacional da Secretaria de 
Educação do Estado, o setor Mulher e Educação, destinado a tomar, jun-
tamente com o CCDM, medidas apropriadas para garantir a igualdade de 
direitos da mulher, tais como:

I - combate a conceitos discriminatórios e estereotipados do papel do ho-
mem e da mulher contidos nos livros didáticos, nos programas e nos méto-
dos de ensino, como forma de estímulo à educação mista;

II - igualdade de oportunidades, acesso à educação complementar, inclu-
sive a programas de alfabetização funcional e de adultos;
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III - orientação vocacional e a capacitação profissional com acesso a qual-
quer nível de estudo, tanto nas zonas urbanas como nas rurais;

IV - redução de taxas de evasão e organização de programas para con-
tinuação dos estudos das jovens mulheres que os tenham abandonado 
prematuramente;

V - oportunidade de participação ativa nos esportes e educação física;

VI - adoção de outras medidas com vistas a reduzir, com a maior brevida-
de, a diferença de conhecimentos entre o homem e a mulher no Estado do 
Ceará.

Art. 277. O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher, órgão que objetiva 
propor medidas e ações que possibilitem o exercício dos direitos da mu-
lher e sua participação no desenvolvimento social, político, econômico e 
cultural do Estado do Ceará, será consultado com prioridade e obrigato-
riamente, quando da elaboração de políticas públicas, a ela referentes em 
todas as instâncias da administração estadual.

Parágrafo único. O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher gozará de 
autonomia financeira e administrativa.

(...)

Art. 286. O planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao 
Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício desse 
direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais 
ou privadas.

(...)

CAPÍTULO XI
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA

(...)

Art. 328. O Estado levará em conta o problema específico da mulher na 
zona rural, relativamente ao papel que desempenha na sobrevivência eco-
nômica da família, e à remuneração de seu trabalho.

Parágrafo único. O Estado adotará medidas apropriadas para assegurar o 
direito da mulher do campo a:

I - participar na elaboração e execução de planos de desenvolvimento em 
todos os níveis; e

II - ter acesso às ações de programas de assistência integral à saúde da 
mulher, inclusive às de planejamento familiar.
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(...)

CAPÍTULO XII
DA PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAIS

Redação anterior: DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

(...)

Art. 334. O Estado institucionalizará casas de abrigos e albergues para 
mulheres vítimas de violência.

(...)

Art. 336. São direitos sociais: a educação, a habitação, a saúde, o trabalho, 
o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

(...)





LEIS ORDINÁRIAS 
ESTADUAIS 
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LEI Nº 12.142, DE 22.07.93 (D.O. DE 30.07.93)

Trata da instalação e funcionamento de Centros 
de Incentivo ao Aleitamento Materno em Mater-
nidades e Postos de Saúde da Rede Estadual.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

 Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

 Art. 1º Torna-se obrigatório por parte da Secretaria de Saúde do Estado 
do Ceará, criar e fazer funcionar, em cada Maternidade e Postos de Saúde 
de sua Rede Estadual, Centros de Incentivo ao Aleitamento Materno, com 
o objetivo de acompanhar, orientar e desenvolver atividades inerentes ao 
Programa de Aleitamento Materno.

§ 1º O Estado poderá estabelecer convênio com qualquer órgão Federal e 
Municipal, bem como utilizar pessoal de seus quadros para o cumprimen-
to desta Lei.

§ 2º Na formação do corpo técnico, para os fins previstos neste Artigo, o 
Estado poderá firmar convênio com a Universidade Federal do Ceará - Ma-
ternidade Escola, através do Banco de Aleitamento Materno.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, salvo dispo-
sição em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 22 de 
julho de 1993.

CIRO FERREIRA GOMES
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LEI Nº 12.606, DE 15.07.96 (D.O. DE 31.07.96)

Reformula o Conselho Cearense dos Direitos da 
Mulher - CCDM, criado pela Lei Nº 11.170, de 02 
de abril de 1986, modificado pela Lei Nº 11.399, de 
21 de dezembro de 1987 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher - CCDM, órgão de 
deliberação coletiva, criado pela Lei Nº 11.170, de 02 de abril de 1986, e 
alterado pela Lei Nº 11.399, de 21 de dezembro de 1987, passa a ser vincu-
lado à Secretaria do Trabalho e Ação Social - SAS, compondo sua estrutura 
organizacional.

Art. 2º O Conselho Cearense dos Direitos da Mulher - CCDM será cons-
tituído de 12 (doze) conselheiras (os) escolhidas (os) entre pessoas que, 
comprovadamente, tenham envolvimento com a condição feminina e/ou 
masculina, com questões de gênero, com mandato de 4 (quatro) anos.

Parágrafo único. Metade dos membros do Conselho é constituída de re-
presentantes da sociedade civil, selecionados por uma comissão compos-
ta para esse fim pelo Colegiado, atendidas as exigências no caput deste 
artigo, e a outra metade é formada por representantes dos órgãos gover-
namentais abaixo, indicados por seus titulares: (Nova redação dada pela 
Lei n° 13.380, de 29.09.03)

I - Secretaria da Justiça e Cidadania; (Nova redação dada pela Lei n° 
13.380, de 29.09.03)

II - Secretaria da Cultura; (Nova redação dada pela Lei n° 13.380, de 
29.09.03)

III - Secretaria da Educação Básica; (Nova redação dada pela Lei n° 13.380, 
de 29.09.03)

IV - Secretaria da Saúde; (Nova redação dada pela Lei n° 13.380, de 29.09.03)

V - Secretaria da Ação Social; (Nova redação dada pela Lei n° 13.380, de 
29.09.03)

VI - Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social. (Nova redação dada 
pela Lei n° 13.380, de 29.09.03)
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Art. 3º Compõe a estrutura do CCDM: o Colegiado, a Presidência e Grupos 
de Trabalho, dispondo sua organização administrativa dos cargos de pro-
vimento em comissão, em consonância com as transformações estatuídas 
no parágrafo 1º do Art. 2º e Art. 3º da Lei 11.399, de 21 de dezembro de 
1987, a seguir relacionados, que integrarão a estrutura básica da Secreta-
ria do Trabalho e Ação Social - SAS.

QUANTIDADE SÍMBOLO  CARGO QUALIFICAÇÃO

01 DAS- Presidente Nível Superior

01 DAS-1 Vice-Presidente Nível Superior

01 DAS-1 Assessor Técnico Nível Superior

Art. 4º Fica a Secretaria do Trabalho e Ação Social - SAS autorizada a 
adotar as providências necessárias a operacionalização e ao funcionamen-
to do Conselho Cearense dos Direitos da Mulher - CCDM, dotando-o de 
condições físicas e meios de execução propícios ao atendimento de suas 
finalidades específicas.

Art. 5º O Fundo Especial dos Direitos da Mulher - FEDM, instituído pelo 
Art. 7º da Lei Nº 11.170, de 02 de abril de 1986, destinado a gerir recursos 
e financiar as atividades do Conselho Cearense dos Direitos da Mulher 
passa a ser administrado pela Secretaria do Trabalho e Ação Social.

Art. 6º A operacionalização do FEDM será feita de acordo com a regula-
mentação decretada pelo Chefe do Executivo.

Art. 7º Compete ao CCDM a elaboração de seu regimento interno.

Art. 8º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos 15 de 
julho de 1996.

TASSO RIBEIRO JEREISSATI

JOSÉ ROSA ABREU VALE
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LEI Nº 12.677, DE 26.03.97 (D.O. DE 03.04.97) 

Estabelece normas e condições para o exercício 
dos direitos referentes à saúde reprodutiva e co-
íbe o atual processo de esterilização indiscrimi-
nada da população cearense e determina outras 
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º É assegurado a todas as pessoas o direito de uso e exercício pleno 
de sua fertilidade, observado o disposto nesta Lei.

Art. 2º É dever do Estado, através do Sistema Único de Saúde, prover con-
dições e recursos informativos, educacionais, técnicos e científicos, que 
assegurem o livre exercício da regulação da fertilidade, para ambos os 
sexos, mediante: 

I - Disponibilidade aos interessados de informações técnicas fidedignas e 
orientações médicas eficientes, isentas de caráter propagandístico, relati-
vas aos vários aspectos da regulação da fertilidade;

II - Acesso igualitário e gratuito aos serviços de saúde da rede pública di-
reta e indireta para fins de assistência médica à esterilidade e à regulação 
da fertilidade, incluindo informações sobre os riscos e contra-indicações 
de cada procedimento.

Parágrafo Único. O serviço de assistência à concepção, bem como a limi-
tação da natalidade, devem ser oferecidos, juntamente às demais ações 
de saúde, à mulher, ao homem ou ao casal, numa visão integral de atendi-
mento à saúde.

Art. 3º A esterilização cirúrgica voluntária será feita através da laqueadu-
ra tubária, da vasectomia ou de outro método cientificamente aceito, não 
sendo permitida a esterilização por histerectomia.

Art. 4º A esterilização cirúrgica voluntária é admitida para homens e mu-
lheres, com capacidade civil plena e maiores de 25 anos de idade ou, pelo 
menos com dois filhos vivos, desde que observado o prazo mínimo de ses-
senta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no 
qual será propiciado à pessoa interessada, acesso a serviço de regulação 
da fecundidade, incluindo aconselhamento por equipe multidisciplinar, vi-
sando desencorajar a esterilização precoce.



Legislação Estadual | 223  

Art. 5º Excetua-se ao Art. 4º, a situação onde existem condições clínicas 
que coloquem em risco a saúde da mulher ou do futuro concepto, testemu-
nhada em relatório escrito e assinado por 02 (dois) médicos.

Art. 6º É vedado à instituição, entidade e organismos internacionais ou 
financiados pelo capital estrangeiro, desenvolver ações de regulação à 
fertilidade ou pesquisas experimentais “animanobílis,” exceto nos casos 
autorizados pelo Ministério da Saúde, que deverão ser comunicados aos 
Conselhos Estaduais de Saúde.

Art. 7º É vedado qualquer tipo de incentivo à pessoa, para que se submeta 
à esterilização.

Art. 8º O Sistema Único de Saúde deverá estabelecer mecanismo de fisca-
lização, no sentido de que Instituiçõs Públicas, particulares, filantrópicas 
e similares não fujam às normas estabelecidas na Lei.

 I - Caberá à Secretaria de Saúde do Estado o credenciamento dos serviços 
autorizados a realizar as esterilizações cirúrgicas voluntárias.

II - É exigido, para fins de fiscalização, que todas as esterilizações cirúr-
gicas sejam notificadas às Secretarias Municipais de Saúde e que esta 
informação seja encaminhada à Secretaria de Saúde do Estado.

Art. 9º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Forta-
leza, aos 26 de março de 1997.

DEPUTADO LUIZ PONTES

Presidente
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LEI Nº 13.429, DE 05.01.04 (D.O. DE 09.01.04).

Institui a última semana do mês de novembro a 
Semana Estadual de combate à Violência Contra 
a Mulher.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito estadual, a última semana do mês de no-
vembro como a Semana Estadual de Combate à Violência Contra Mulher. 

Art. 2 º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-
-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 05 de 
janeiro de 2004. 

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Deputado Chico Lopes
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LEI Nº 13.579, DE 07.03.05 (D.O. DE 10.03.05) 

Institui, no Estado do Ceará, o “Ano da Mulher” e 
dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º. Fica o ano de 2005 definido como “Ano da Mulher” no âmbito do 
Estado do Ceará.

Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo constará do ca-
lendário oficial de eventos do Estado do Ceará.

Art. 2º. Os órgãos e entidades da Administração Pública direta e indireta 
estadual deverão comemorar o “Ano da Mulher” e associarem-se nas pro-
moções e divulgações de iniciativa oficial ou privada.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 07 de março 
de 2005. 

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Poder Executivo
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LEI Nº 13.925, DE 26.07.07 (D.O. DE 31.07.07) 

Cria os Juizados de Violência Doméstica e Fami-
liar contra a Mulher nas Comarcas de Fortaleza 
e de Juazeiro do Norte e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Ficam criados os Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra 
a Mulher, com competência cível e criminal, de jurisdição especial, nas Co-
marcas de Fortaleza e de Juazeiro do Norte, para o fim específico de coibir 
e prevenir a violência doméstica e familiar contra a mulher.

Parágrafo único. Aos juízes titulares das Unidades Judiciárias criadas por 
este artigo, compete processar, julgar e executar os feitos cíveis e crimi-
nais decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mu-
lher, nos termos da Lei Federal nº. 11.340, de 7 de agosto de 2006.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, configura violência doméstica e familiar 
contra a mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cau-
se morte, lesão, sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou 
patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de con-
vívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as 
esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços natu-
rais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou 
tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo indepen-
dem de orientação sexual.

Art. 3º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das 
formas de violação dos direitos humanos.

Art. 4º São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 
outras:
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I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cau-
se dano emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe prejudique e 
perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constran-
gimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, per-
seguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limi-
tação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à 
saúde psicológica e à autodeterminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja 
a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, me-
diante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comer-
cializar ou a utilizar, de qualquer modo, a sua sexualidade, que a impeça 
de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à 
gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, su-
borno ou manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos 
sexuais e reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que confi-
gure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, ins-
trumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou 
recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessi-
dades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure ca-
lúnia, difamação ou injúria.

Art. 5º O art. 106 da Lei Estadual nº. 12.342, de 28 de julho de 1994, que 
instituiu o Código de Divisão e Organização Judiciária do Estado do Ceará, 
passa a ter a seguinte redação:          

“Art. 106. Na Comarca de Fortaleza haverá 127 (cento e vinte e sete) Juízes de 
Direito com jurisdição na área territorial do dito município, atribuições e com-
petências definidas neste Código, titulares das seguintes Varas ordinalmente 
dispostas:

...

XVII - 1 (um) Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher.”

Art. 6º Ficam acrescentadas  a letra “e” ao inciso I e a letra “d” ao inci-
so  II do art. 100 da Lei nº. 12.342, de 28 de julho de 1994, com as seguintes 
redações :

“ Art. 100. ...

I -  ...
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e - para o efeito de substituição, o Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
contra a Mulher  será  considerado como a última vara, entre as existentes na 
comarca, sendo a penúltima onde existir Juizado Especial Cível e Criminal.”

d - o titular do Juizado de Violência Doméstica e  Familiar contra a Mulher 
será substituído de acordo com o disposto na letra “c” do inciso I des-
te artigo, sendo considerada como última vara, dentre as  especializadas, 
conforme o feito  seja de natureza cível ou criminal.

Art. 7º Em virtude da criação do Juizado de Violência Doméstica e Fami-
liar contra a Mulher nas Comarcas de Fortaleza e de Juazeiro do Norte, 
ficam criados os seguintes cargos na estrutura do Poder Judiciário do Es-
tado do Ceará, com lotação, exclusivamente, nessas Unidades, de acordo 
com as respectivas entrâncias:

I - 1 (um) cargo de Juiz de Direito de Entrância Especial;

II - 1 (um) cargo de Juiz de Direito de 3ª. Entrância;

III - 1 (um) cargo, de provimento não efetivo, de Diretor de Secretaria de 
Entrância Especial, símbolo DNS-3;

IV - 1 (um) cargo, de provimento não efetivo, de Diretor de Secretaria de  3ª 
Entrância, símbolo DAS-1;

V - 1 (um) cargo de provimento efetivo de Analista Judiciário de Entrância 
Especial, referência AJ-32;

VI - 1 (um) cargo de provimento efetivo de Analista Judiciário de 3ª En-
trância, referência AJ-32;

VII - 2 (dois) cargos  de provimento efetivo de Oficial de Justiça Avaliador 
de Entrância Especial, referência AJ-23;

VIII - 2 (dois) cargos  de provimento efetivo de Oficial de Justiça Avaliador 
de 3ª Entrância, referência AJ-23;

IX - 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário Adjunto 
de Entrância Especial, referência AJ-23;

X - 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Analista Judiciário Adjunto 
de  3ª Entrância, referência AJ-23;

XI - 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário de Entrân-
cia Especial, referência AJ-18;

XII -  2 (dois) cargos de provimento efetivo de Técnico Judiciário de 3ª En-
trância, referência AJ-18;

Art. 8º Em face da necessidade de criação de uma equipe de atendimento 
multidisciplinar junto a cada Juizado de Violência Doméstica e Familiar 
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contra a Mulher, conforme previsto na Lei Federal nº. 11.340, de 7 de agos-
to de 2006, ficam igualmente criados os seguintes cargos no Quadro III – 
Poder Judiciário do Estado do Ceará:

I – 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Assistente Social, referência 
AJ-32;

II – 2 (dois) cargos de provimento efetivo de Psicólogo, referência AJ-32.

§ 1º Os cargos criados por este artigo integrarão a lotação dos Juizados de 
Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, sendo um de Assistente 
Social e um de Psicólogo para a Comarca de Fortaleza e os outros para a, 
de Juazeiro do Norte.

§ 2º O Tribunal de Justiça, mediante Provimento, regulamentará as atribui-
ções e funcionamento da equipe de atendimento multidisciplinar compos-
ta pelos ocupantes dos cargos criados no caput deste artigo.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 26 de julho de 2007.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI Nº 14.059, DE 09.01.08 (D.O. 17.01.08).

Cria as Promotorias de Justiça do Juizado de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher, nas 
Comarcas de Fortaleza e Juazeiro do Norte e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Ficam criadas 2 (duas) Promotorias de Justiça do Juizado de Vio-
lência Doméstica e Familiar contra a Mulher, sendo uma de Entrância Es-
pecial, na Comarca de Fortaleza, outra de 3ª Entrância, na Comarca de 
Juazeiro do Norte.

Parágrafo único. Os Promotores de Justiça, titulares das Promotorias de 
Justiça dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, 
criadas por este artigo, têm atribuições no âmbito cível e criminal, segun-
do a definição na Lei Federal nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, bem como 
intervirão na condição de parte ou fiscal da lei, nas causas cíveis e crimi-
nais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 2º São atribuições do Promotor de Justiça do Juizado de Violência 
Doméstica e Familiar contra a Mulher:

I - instaurar ação penal pública, nos crimes praticados com violência do-
méstica e familiar contra a mulher;

II - representar pela prisão preventiva, na forma do art. 313, inciso IV, do 
Código de Processo Penal;

III - propor medidas protetivas de urgência, quando necessárias à tutela 
da integridade da ofendida e de seus familiares, bem como a revisão das 
medidas concedidas;

IV - exercer o controle da atividade policial, com vistas ao cumprimento 
do disposto nos arts. 10, 11 e 12 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006;

V - velar pela proteção e defesa dos interesses e direitos transindividu-
ais atinentes aos direitos fundamentais da mulher, de modo a propiciar 
oportunidades e facilidades para viver sem violência, preservar sua saúde 
física e mental e seu aperfeiçoamento moral, intelectual e social;

VI - propor campanhas educativas de prevenção da violência doméstica e 
familiar contra a mulher;
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VII - exercer outras atribuições necessárias à prevenção e repressão da 
violência doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 3º A intervenção do Ministério Público, nos casos de violência do-
méstica e familiar contra a mulher, dar-se-á sempre que for constatada 
qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, 
sofrimento físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como espaço de con-
vívio permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as 
esporadicamente agregadas;

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 
indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços natu-
rais, por afinidade ou por vontade expressa;

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou 
tenha convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.

§ 1º As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de orien-
tação sexual.

§ 2º Constituem formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, 
entre outras:

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua 
integridade ou saúde corporal;

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cau-
se dano emocional e diminuição da auto-estima ou que lhe prejudique e 
perturbe o pleno desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas 
ações, comportamentos, crenças e decisões, mediante ameaça, constran-
gimento, humilhação, manipulação, isolamento, vigilância constante, per-
seguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e limi-
tação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à 
saúde psicológica e à autodeterminação;

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constran-
ja a presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, 
mediante intimidação, ameaça, coação ou uso da força; que a impeça de 
usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao matrimônio, à gravi-
dez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 
manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e 
reprodutivos;

IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que confi-
gure retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, ins-
trumentos de trabalho, documentos pessoais, bens, valores e direitos ou 
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recursos econômicos, incluindo os destinados a satisfazer suas necessi-
dades;

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure ca-
lúnia, difamação ou injúria.

Art. 4º O Ministério Público intervirá, quando não for parte, nas causas 
cíveis e criminais decorrentes da violência doméstica e familiar contra a 
mulher.

Art. 5º Caberá ao Ministério Público quando necessário, nos casos de vio-
lência doméstica e familiar contra a mulher, sem prejuízo de outras atri-
buições:

I - requisitar força policial e serviços de equipe multidisciplinar de saúde, 
de educação, de assistência social e de segurança, entre outros;

II - fiscalizar os estabelecimentos públicos e particulares de atendimento 
à mulher em situação de violência doméstica e familiar, e adotar, de ime-
diato, as medidas administrativas ou judiciais cabíveis no tocante a quais-
quer irregularidades constatadas;

III - cadastrar os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher.

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
dos recursos orçamentários da Procuradoria-Geral de Justiça.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário.

ESTADO DO PALÁCIO IRACEMA DO CEARÁ, em Fortaleza, 09 de janeiro  
de 2008. 

Francisco José Pinheiro

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ EM EXERCÍCIO
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LEI Nº 14.846, DE 28 DE 12.10 (30.12.10)

Institui 2011 o ano de luta contra as desigualda-
des raciais e de gênero entre crianças, adolescen-
tes e mulheres.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica instituído 2011 como o Ano de Luta Contra as Desigualdades 
Raciais e de Gênero entre Crianças, Adolescentes e Mulheres.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 28 de dezembro de 2010.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTAO DO CEARÁ.

Iniciativa: Depda Lívia Arruda
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LEI N° 14.713, DE 14.05.10 (D.O. DE 31.05.10)

Institui o dia da mulher rendeira no Estado do 
Ceará.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEAR

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia da Mulher Rendeira, a ser celebrado, anual-
mente, no dia 12 do mês de março.

Parágrafo único. A data instituída no caput deste artigo fica incluída no 
Calendário Oficial do Estado.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEA-
RÁ, em Fortaleza, 14  de maio de 2010.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Deputado Ferreira Aragão
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LEI N° 14.674, DE 14.04.10 (D.O. DE 20.04.10)

Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de 
cartaz contendo o número da central de atendi-
mento à mulher - ligue 180, nos órgãos e entes 
administrativos públicos do Estado do Ceará.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Ficam os órgãos e entes administrativos públicos do Estado do 
Ceará obrigados a afixarem cartazes informando o número da Central de 
Atendimento à Mulher – Ligue 180, em suas dependências.

Parágrafo único. Os cartazes afixados deverão ainda informar que o servi-
ço Ligue 180 tem caráter gratuito, de atendimento nacional, e funciona de 
segunda à domingo, inclusive feriados, 24 horas por dia.

Art. 2º A divulgação, de que trata o art. 1º desta Lei, deverá ser exposta 
em lugares visíveis ao público, notadamente nas entradas principais de 
circulação e ser escrita com letras que possibilitem sua visualização à dis-
tância. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 14 de abril de 2010. 

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Deputado Ferreira Aragão
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LEI Nº 14.653, DE 14.04.2010 (D.O. 16.04.10). 

Dispõe sobre a obrigatoriedade da afixação de 
cartaz contendo o número do SAMU, do corpo de 
bombeiros, do alô idoso e das delegacias especia-
lizadas de atendimento à mulher, nos órgãos e en-
tes administrativos públicos do Estado do Ceará.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DECRETOU E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam os órgãos e entes administrativos públicos do Estado do Ce-
ará obrigados a afixarem cartazes informando os números dos telefones do 
SAMU, Corpo de Bombeiros, Alô Idoso, e das Delegacias Especializadas 
de Atendimento à Mulher,  em suas dependências.

Art. 2º A divulgação, de que trata o art. 1º desta Lei, deverá ser exposta 
em lugares visíveis ao público, notadamente nas entradas principais de 
circulação e ser escrita com letras que possibilitem sua visualização à dis-
tância. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 14 de abril de 2010.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI Nº 15.091, DE 28.12.11 (D.O. 30.12.11)

Institui a campanha de conscientização aos pre-
juízos do uso do crack pela mulher gestante.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica instituída, no Estado do Ceará, a Campanha de conscientiza-
ção aos prejuízos do uso do crack pela mulher gestante.

Art. 2º A campanha, prevista no caput do art. 1° desta Lei, terá como ob-
jetivo a divulgação dos prejuízos causados pelo uso do crack na gravidez, 
tanto à gestante, quanto ao nascituro.

Art. 3º Deverá ser abordada, sem prejuízo de outros danos oriundos do uso 
do crack pela gestante, a possibilidade de: 

I - acometimento de derrames e ataques cardíacos pela gestante;

II -  aborto do feto;

III - o feto vir a nascer de forma prematura e/ou ter seu crescimento e re-
gular desenvolvimento comprometido;

IV -  síndrome de abstinência do feto ainda no ventre e após o nascimento;

V - o nascimento da criança com problemas neurológicos, como hidrocefa-
lia, e/ou outros transtornos mentais e comportamentais.

Art. 4º O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em For-
taleza, 28 de dezembro de 2011.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Raimundo José Arruda Bastos
SECRETÁRIO DA SAÚDE
Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
Iniciativa: Deputado Ferreira Aragão
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LEI N° 14.914, DE 03.05.11 (D.O. DE 11.05.11) 

Institui a semana estadual da mulher. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Ceará decretou e 
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Semana Estadual da Mulher, que será realizada, 
anualmente, de 8 a 14 do mês de março.

Parágrafo único. A Semana, de que trata o caput deste artigo, terá início 
no dia 8 de março, Dia Internacional da Mulher.

Art. 2º As comemorações alusivas à Semana Estadual da Mulher, de que 
trata esta Lei, passam a integrar o calendário oficial de eventos do Estado 
do Ceará.

Art. 3º As comemorações têm como objetivo:

I - promover a defesa dos direitos humanos das mulheres;

II - realização de eventos relacionados aos direitos das mulheres.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 03 de mio de 2011. 

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Iniciativa: Deputada Inês Arruda
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LEI Nº 15.514, DE 06.01.14 (D.O. 23.01.14)

Dispõe sobre a divulgação da central de atendi-
mento à mulher, o ligue 180, no âmbito do Estado 
do Ceará.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica obrigatória a divulgação da Central de Atendimento à Mulher, o 
Ligue 180, no âmbito do Estado do Ceará, nos seguintes estabelecimentos:

I - hotéis, motéis, pensões, pousadas e outros que prestem serviços de 
hospedagem;

II - bares, restaurantes, lanchonetes e similares;

III - casas noturnas de qualquer natureza;

IV - clubes sociais e associações recreativas ou desportivas, cujo quadro de 
associados seja de livre acesso ou promovam eventos com entrada paga;

V - agências de viagens e locais de transportes de massa;

VI - salões de beleza, casas de massagem, saunas, academias de dança, 
de fisiculturismo, de ginástica e atividades correlatas;

VII - outros estabelecimentos comerciais que ofereçam serviços mediante 
pagamento e voltados ao mercado ou ao culto da estética pessoal;

VIII - postos de serviço de abastecimento de veículos e demais locais de 
acesso público que se localizem junto às rodovias.

Art. 2º Os estabelecimentos especificados nesta Lei deverão afixar placas 
contendo o seguinte texto: “Violência contra a mulher: denuncie! Ligue 180.”

Art. 3º A placa deverá ser escrita com letras maiúsculas e exposta em 
local visível ao público, possibilitando sua visualização à distância, com 
versões idênticas nas línguas portuguesa, inglesa e espanhola.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 06 de janeiro de 2014. 

Cid Ferreira Gomes

GOVRNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Danilo Gurgel Serpa

SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR
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LEI Nº 15.522, DE 06.01.14 (D.O. 28.01.14)

Dispõe sobre a criação do programa maio verde 
para conscientização e divulgação do câncer de 
colo do útero.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a se-
guinte Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Maio Verde para conscientização e divulga-
ção do câncer de colo do útero.

Art. 2º O Programa Maio Verde institui o mês de maio dedicado à preven-
ção do câncer de colo de útero, tendo como parâmetro central divulgar 
os prejuízos advindos do câncer de colo do útero na população feminina 
e conscientizar da importância de realizar com periodicidade o exame de 
prevenção.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 06 de janeiro de 2014.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes

SECRETÁRIO DA SAÚDE  
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LEI Nº 15.545, DE 11.03.14 (D.O. 24.03.14)

Institui a campanha estadual de conscientização 
da população para a importância da mamografia.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída a Campanha Estadual de Conscientização da Popu-
lação para a Importância da Mamografia, com o objetivo de incentivar e 
sensibilizar as mulheres para a realização do exame, método de detecção 
precoce do câncer de mama.

Art. 2º A Campanha Estadual de Conscientização da População para a 
Importância da Mamografia visa estabelecer uma política de informação e 
conscientização para a realização do exame.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 11 de março de 2014.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNDOR DO ESTADO DO CEARÁ

Ciro Ferreira Gomes

SECRETÁRIO DA SAÚDE 
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LEI Nº 15.314, DE 04.03.13 (D.O. 11.03.13)

Institui o dia estadual de orientação sobre o bem-
-estar da mulher.

 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Dia Estadual de Orientação Sobre o Bem-Estar da 
Mulher, a ser celebrado no dia 8 de março, juntamente com o Dia Interna-
cional da Mulher.

Art. 2º Na data prevista no art. 1º, as escolas estaduais poderão promo-
ver a divulgação de informações sobre os direitos da mulher, por meio de 
palestras, seminários, orientações e debates a respeito de temas como: 
saúde feminina, preconceito, violência, inserção no mercado de trabalho e 
demais temas relacionados ao bem-estar da mulher.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em 
Fortaleza, 04 de março de 2013.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Evandro Sá Barreto Leitão

SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL



LEGISLAÇÃO 
FEDERAL RELATIVA À 
DIVERSIDADE SEXUAL   
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INSTRUÇÃO NORMATIVA INSS/DC Nº 25 - DE 7 DE JUNHO DE 
2000

Estabelece, por força de decisão judicial, proce-
dimentos a serem adotados para a concessão de 
benefícios previdenciários ao companheiro ou 
companheira homossexual. 

Art. 1º Disciplinar procedimentos a serem adotados para a concessão de 
pensão por morte e auxílio-reclusão a serem pagos ao companheiro ou 
companheira homossexual. 

Art. 2º A pensão por morte e o auxílio-reclusão requeridos por companhei-
ro ou companheira homossexual, reger-se-ão pelas rotinas disciplinadas 
no Capítulo XII da IN INSS/DC n° 20, de 18.05.2000. 

Art. 3º A comprovação da união estável e dependência econômica far-se-á 
através dos seguintes documentos: 

I - declaração de Imposto de Renda do segurado, em que conste o interes-
sado como seu dependente; 

II - disposições testamentárias; 

III - declaração especial feita perante tabelião (escritura pública declara-
tória de de pendência econômica); 

IV - prova de mesmo domicílio; 

V - prova de encargos domésticos evidentes e existência de sociedade ou 
comunhão nos atos da vida civil; 

VI - procuração ou fiança reciprocamente outorgada; 

VII - conta bancária conjunta; 

VII - registro em associação de classe, onde conste o interessado como 
dependente do segurado; 

IX - anotação constante de ficha ou livro de registro de empregados; 

X - apólice de seguro da qual conste o segurado como instituidor do segu-
ro e a pessoa interessada como sua beneficiária; 

XI - ficha de tratamento em instituição de assistência médica da qual 
conste o segurado como responsável; 

XII - escritura de compra e venda de imóvel pelo segurado em nome do 
dependente; 
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XIII - quaisquer outros documentos que possam levar à convicção do fato 
a comprovar. 

Art. 4º Para a referida comprovação, os documentos enumerados nos in-
cisos I, II, III e IX do artigo anterior, constituem, por si só, prova bastante 
e suficiente, devendo os demais serem considerados em conjunto de no 
mínimo três, corroborados, quando necessário, mediante Justificação Ad-
ministrativa JA.
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DECRETO DE 4 DE JUNHO DE 2010

Institui o Dia Nacional de Combate à Homofobia.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o 
art. 84, incisos II e VI, alínea “a”, da Constituição,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o dia 17 de maio como o Dia Nacional de Combate 
à Homofobia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 4 de junho de 2010; 189º da Independência e 122º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo de Tarso Vannuchi



248 | Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

DECRETO Nº 7.388, DE 9 DE DEZEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a composição, estruturação, compe-
tências e funcionamento do Conselho Nacional de 
Combate à Discriminação - CNCD.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o 
disposto nos arts. 24, § 2º, e 50 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003,

CAPITULO I
DA FINALIDADE E DA COMPETÊNCIA

Art. 1º O Conselho Nacional de Combate à Discriminação - CNCD, órgão 
colegiado de natureza consultiva e deliberativa, no âmbito de suas compe-
tências, integrante da estrutura básica da Secretaria de Direitos Humanos 
da Presidência da República, tem por finalidade, respeitadas as demais 
instâncias decisórias e as normas de organização da administração fede-
ral, formular e propor diretrizes de ação governamental, em âmbito nacio-
nal, voltadas para o combate à discriminação e para a promoção e defesa 
dos direitos de Lésbicas, Gays, Bissexuais, Travestis e Transexuais - LGBT.

Art. 2º Ao CNCD compete:

I - participar na elaboração de critérios e parâmetros de ação governamen-
tal que visem a assegurar as condições de igualdade à população LGBT;

II - propor a revisão de ações, prioridades, prazos e metas do Plano Na-
cional de Promoção da Cidadania e Direitos Humanos de Lésbicas, Gays, 
Bissexuais, Travestis e Transexuais - PNLGBT;

III - propor estratégias de ação visando à avaliação e monitoramento das 
ações previstas no PNLGBT;

IV - acompanhar, analisar e apresentar sugestões em relação à execução 
de programas e ações governamentais para a população LGBT e a aplica-
ção de recursos públicos para eles autorizados;

V - apresentar sugestões para elaboração do planejamento plurianual, es-
tabelecimento de diretrizes orçamentárias e alocação de recursos no orça-
mento anual do Governo Federal, visando à implantação do PNLGBT;

VI - apresentar sugestões e aperfeiçoamentos sobre projetos de lei que 
tenham implicações sobre os direitos e cidadania da população LGBT;
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VII - participar da organização das conferências nacionais para constru-
ção de políticas públicas para a população LGBT;

VIII - articular-se com órgãos e entidades públicos e privados, nacionais 
e internacionais, visando o intercâmbio sistemático sobre promoção dos 
direitos de LGBT;

IX - articular-se com outros conselhos de direitos ou setoriais, para estabe-
lecimento de estratégias comuns de atuação;

X - fomentar a criação de conselhos, coordenações e planos estaduais vol-
tados à promoção de políticas públicas para a população LGBT;

XI - propor realização de campanhas destinadas à promoção de direitos da 
população LGBT e ao combate à discriminação e preconceito;

XII - propor realização de estudos, debates e pesquisas sobre a temática 
de direitos e inclusão da população LGBT; e

XIII - analisar e encaminhar aos órgãos competentes as denúncias rece-
bidas.

CAPÍTULO II
DA COMPOSIÇÃO

 Art. 3º O Conselho é constituído de trinta integrantes titulares, designa-
dos pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de Direitos Humanos da 
Presidência da República, para mandato de dois anos, permitida recondu-
ção, observada a seguinte composição:

I - quinze representantes do Poder Público Federal indicados pelos diri-
gentes máximos de cada um dos seguintes órgãos:

a) Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República;

b) Casa Civil;

c) Secretaria-Geral da Presidência da República;

d) Secretaria de Políticas para Mulheres da Presidência da República;

e) Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Presidência 
da República;

f) Ministério da Saúde;

g) Ministério da Justiça;

h) Ministério da Educação;

i) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome;

j) Ministério do Trabalho e Emprego;
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k) Ministério da Cultura;

l) Ministério da Previdência Social;

m) Ministério do Turismo;

n) Ministério das Relações Exteriores; e

o) Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; e

II - quinze representantes da sociedade civil, indicados por entidades sem 
fins lucrativos, selecionadas por meio de processo seletivo público, entre 
aquelas:

a) voltadas à promoção e defesa de direitos da população LGBT;

b) da comunidade científica, que desenvolvam estudos ou pesquisas so-
bre a população LGBT;

c) nacionais, de natureza sindical ou não, que congreguem trabalhadores 
ou empregadores, com atuação na promoção, defesa ou garantia de direi-
tos da população LGBT; e

d) de classe, de caráter nacional, com atuação na promoção, defesa ou 
garantia de direitos da população LGBT.

§ 1º Poderão ainda participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto, 
um representante de cada um dos seguintes órgãos:

I - Ministério Público Federal;

II - Ministério Público do Trabalho;

III - Magistratura Federal; e

IV - Comissão de Direitos Humanos e Minorias da Câmara dos Deputados.

§ 2º A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República exer-
cerá a função de Secretaria Executiva do CNCD.

§ 3º A participação no Conselho será considerada prestação de serviço 
público relevante, não remunerada.

§ 4º Cada membro titular referido nos incisos I e II do caput terá um su-
plente, que o substituirá em suas ausências e impedimentos eventuais.

CAPÍTULO III
DO PROCESSO SELETIVO

Art. 4º O regulamento do processo seletivo das entidades da sociedade 
civil, nos termos do inciso II do art. 3º, será elaborado pelo CNCD e divul-
gado por meio de edital público em até noventa dias antes do término do 
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mandato vigente à época, observadas as disposições do regimento inter-
no.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à primeira composi-
ção do CNCD, cujos representantes da sociedade civil serão indicados por 
entidades selecionadas pelo Ministro de Estado Chefe da Secretaria de 
Direitos Humanos da Presidência da República.

CAPÍTULO IV
DA PRESIDÊNCIA

Art. 5º A presidência e vice-presidência do CNCD, eleita anualmente, será 
alternada entre as representações do Poder Público e da sociedade civil.

Parágrafo único. No primeiro mandato, a presidência será exercida pelo 
representante do Poder Público e a vice-presidência, pelo representante 
da sociedade civil.

Art. 6º São atribuições do Presidente do CNCD:

I - convocar e presidir as reuniões do colegiado;

II - solicitar a elaboração de estudos, informações, documentos técnicos e 
posicionamento sobre temas afetos ao Conselho; e

III - firmar as atas das reuniões e emitir as respectivas resoluções.

CAPÍTULO V
DO FUNCIONAMENTO

Art. 7º O CNCD formalizará suas deliberações por meio de resoluções, 
cuja publicidade deverá ser garantida pela Secretaria de Direitos Huma-
nos da Presidência da República.

Art. 8º As reuniões do CNCD somente serão realizadas com quórum míni-
mo de dezesseis membros votantes.

§ 1º As decisões do CNCD serão tomadas por maioria de votos dos presen-
tes, ressalvado o disposto no art. 12.

§ 2º O regimento interno poderá exigir quórum diferenciado para a delibe-
ração de determinadas matérias, desde que observado o quórum mínimo 
previsto no § 1º.

§ 3º Em caso de empate, o Presidente do CNCD terá o voto de qualidade.

Art. 9º O CNCD poderá decidir pela instituição de câmaras técnicas e gru-
pos de trabalho destinados ao estudo e elaboração de propostas sobre 
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temas específicos, por meio de ato prevendo seus objetivos, composição e 
prazo para conclusão dos trabalhos.

Parágrafo único. Poderão ser convidados para participar das câmaras téc-
nicas e grupos de trabalho representantes de órgãos e entidades públicos 
e privados.

Art. 10. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República 
prestará o apoio técnico e administrativo necessário à execução dos traba-
lhos do CNCD e das câmaras técnicas e grupos de trabalho eventualmente 
instituídos.

Art. 11. Para o cumprimento de suas funções, o CNCD contará com recur-
sos orçamentários e financeiros consignados no orçamento da Secretaria 
de Direitos Humanos da Presidência da República.

Art. 12. O CNCD aprovará seu regimento interno, com voto de, no mínimo, 
dois terços da totalidade dos Conselheiros votantes, em reunião especial-
mente convocada para este fim, dispondo sobre as demais disposições 
necessárias ao seu funcionamento.

Parágrafo único. A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da Re-
pública expedirá, por meio de portaria, regimento interno provisório que 
vigorará até a aprovação de regimento interno pelo CNCD, na forma pre-
vista no caput.

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 14. Fica revogado o Decreto nº 5.397, de 22 de março de 2005.

Brasília, 9 de dezembro de 2010; 189º da Independência e 122º da Repú-
blica.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo de Tarso Vannuchi
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LEI N° 13.644, DE 17  DE AGOSTO DE 2005.

Institui o Dia Estadual do Orgulho Gay e Livre 
Expressão Sexual no Estado do Ceará e dá outras 
providências.

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu, Marcos César Cals 
de Oliveira, Presidente, de acordo com o art. 65, §§ 3.° e 7.° da Constituição 
do Estado do Ceará promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o dia 28 de junho como o Dia do Orgulho Gay e Livre 
Expressão Sexual no Estado do Ceará.

Parágrafo único. O Dia do Orgulho Gay e Livre Expressão Sexual passa a 
integrar o calendário de eventos oficiais do Estado do Ceará.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 30 
(trinta) dias, a partir da data da sua publicação.

Art. 3º Esta Lei  entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em For-
taleza, 17 de agosto de 2005.

DEPUTADO MARCOS CALS

Presidente
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LEI Nº 13.833, DE 16.11.06 (D.O. DE 27.11.06)

Dispõe sobre a inclusão de conteúdo pedagógico 
sobre orientação sexual na disciplina Direitos Hu-
manos, nos cursos de formação e reciclagem de 
policiais civis e militares do Estado do Ceará e dá 
outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Os cursos de formação, treinamento e reciclagem a serem minis-
trados, direta ou indiretamente, pelas polícias Civil e Militar do Estado 
do Ceará aos seus integrantes de qualquer nível ou hierarquia, incluirão, 
obrigatoriamente, conteúdo pedagógico de orientação sexual na discipli-
na Direitos Humanos.

Parágrafo único. O treinamento de que trata o caput deste artigo será 
ministrado sempre por profissionais especializados.

Art. 2º Receberão o treinamento previsto nesta Lei todos os candidatos 
e candidatas aos cargos de carreira das polícias Civil e Militar do Estado, 
antes de assumirem suas funções.

Art. 3º Os policiais que atuam nas delegacias no atendimento direto ao 
público deverão receber treinamento de reciclagem a cada dois anos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Iracema do Estado do Ceará, em Fortaleza, 16 de novembro de 
2006.

Lúcio Gonçalo de Alcântara

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI Nº 14.820, 20 DE DEZEMBRO DE 2010.

Institucionaliza a Semana da Diversidade Sexual

Faço saber que a Assembléia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Os cursos de formação, treinamento e reciclagem a serem minis-
trados, direta ou indiretamente, pelas polícias Civil e Militar do Estado 
do Ceará aos seus integrantes de qualquer nível ou hierarquia, incluirão, 
obrigatoriamente, conteúdo pedagógico de orientação sexual na discipli-
na Direitos Humanos.

Parágrafo único. O treinamento de que trata o caput deste artigo será 
ministrado sempre por profissionais especializados.

Art. 2º Receberão o treinamento previsto nesta Lei todos os candidatos 
e candidatas aos cargos de carreira das polícias Civil e Militar do Estado, 
antes de assumirem suas funções.

Art. 3º Os policiais que atuam nas delegacias no atendimento direto ao 
público deverão receber treinamento de reciclagem a cada dois anos.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Iracema do Estado do Ceará, em Fortaleza, 16 de novembro de 
2006.

EDUARDO HENRIQUE ACCIOLY CAMPOS

Governador do Estado

LUIZ RICARDO LEITE DE CASTRO LEITÃO

FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR

LEONILDO DA SILVA SALES MOUTINHO

THIAGO ARRAES DE ALENCAR NORÕES
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LEI Nº 14.820, 20 DE DEZEMBRO DE 2010 (D.O 22.12.10)

Institucionaliza a Semana da Diversidade Sexual

O Governador do Estado do Ceará.

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te lei:

Art. 1º Fica estabelecido o período oficial da diversidade sexual no Estado 
do Ceará, a ser comemorada na semana, que compreenda o último domin-
go do mês de junho de cada ano. 

Art. 2º A este período dar-se-á o nome de Semana Luiz Palhano Loiola.

Art. 3º Este período será incluído no Calendário Oficial de Eventos do Es-
tado do Ceará.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Paço da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em Fortaleza, 20 de 
dezembro de 2010.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.
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LEI Nº 14.687,30 DE ABRIL DE 2010

Dispõe sobre a finalidade e a organização do ins-
tituto de saúde dos servidores do Estado do Ceará 
- ISSEC e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

TÍTULO I
DO INSTITUTO DE SAÚDE DOS SERVIDORES DO ESTADO DO CEARÁ-

ISSEC

Lei que garante o direito a companheiro (os) de servidores (as) inclusi-
ve do mesmo sexo a terem os mesmos direitos previdenciários garanti-
dos.

Art. 1° O inciso I  do Art. 4 da Lei nº 14.687, de 30 de abril de 2010, passa 
vigorar com a seguinte redação: 

“ I – Cônjuge, a companheira ou companheiro, ainda que do mesmo sexo;” 

Art. 2° O inciso II do Art. 4 da Lei 14.687, de 30 de abril de 2010,passa a 
vigorar com a seguinte redação:

“ II – Filho menor de 21 anos não emancipado, filho menos de 24 anos des-
de que universitário e o filho inválido, este desde que acometido de invalidez 
ocorrida até sua maioridade ou emancipação.

(...)

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortale-
za, 30 de abril de 2010.

 

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ
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LEI Nº 15.179, 28 DE JUNHO DE 2012

Dispõe sobre a Instituição da semana de combate 
a homofobia nas Instituições Públicas do Estado 
do Ceará.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA. Faço saber que a Assembleia 
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída, no calendário Oficial do Estado do Ceará, a Semana  
de Combate a Homofobia nas Instituições Públicas de ensino, que deverá 
coincidir com o dia 17 de maio.

Art. 2° Esta Lei no entra em vigor na data de sua publicação.

PALACIO DA ABOLICAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em For-
taleza, 28 de junho de 2012.

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA

Renê Teixeira Barreira

SECRETÁRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCACAO SUPERIOR

Maria Izolda Cela de Arruda Coelho

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

Evandro Sá Barreto Leitão

SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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LEI Nº 15.178, DE 28.06.12 (D.O. 04.07.12)

Institui o ano de 2012 como o ano de combate à 
homofobia no estado do Ceará.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ.

Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica instituído o ano de 2012, como o Ano de Combate à Homofo-
bia, no Calendário Oficial do Estado do Ceará.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em For-
taleza, 28 de junho de 2012. 

Cid Ferreira Gomes

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Evandro Sá Barreto Leitão

SECRETÁRIO DO TRABALHO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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PORTARIA Nº 544/2010

Fica assegurado aos servidores púbicos e colaboradores da Secretaria de 
Trabalho e Desenvolvimento Social – STDS, o nome social adotado por tra-
vestis e transexuais.

RESOLUÇÃO Nº437/2012

Dispõe sobre a inclusão do nome social de travestis e transexuais nos re-
gistros escolares internos do sistema estadual de ensino se dá outras pro-
vidências.
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Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,
Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,
Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

Gigante pela própria natureza,
És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada,
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,
Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;
“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada,
Idolatrada,
Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,
E diga o verde-louro desta flâmula
– Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,
Nem teme, quem te adora, a própria morte.

Terra adorada
Entre outras mil,
És tu, Brasil,
Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada,
Brasil!

Hino nacional Brasileiro

Música de Francisco Manoel da Silva
Letra de Joaquim Osório Duque Estrada



Terra do sol, do amor, terra da luz!
Soa o clarim que tua glória conta!
Terra, o teu nome e a fama aos céus remonta
Em clarão que seduz! 
Nome que brilha – esplêndido luzeiro
Nos fulvos braços de ouro do cruzeiro! 

Mudem-se em flor as pedras dos caminhos! 
Chuvas de prata rolem das estrelas... 
E despertando, deslumbrada, ao vê-.las 
Ressoa a voz dos ninhos... 
Há de florar nas rosas e nos cravos 
Rubros o sangue ardente dos escravos. 

Seja teu verbo a voz do coração, 
verbo de paz e amor do Sul ao Norte! 
Ruja teu peito em luta contra a morte,
Acordando a amplidão.
Peito que deu alívio a quem sofria 
e foi o sol iluminando o dia! 

Tua jangada afoita enfune o pano! 
Vento feliz conduza a vela ousada! 
Que importa que no seu barco seja um nada 
Na vastidão do oceano, 
Se à proa vão heróis e marinheiros 
E vão no peito corações guerreiros! 

Sim, nós te amamos, em aventuras e mágoas!
Porque esse chão que embebe a água dos rios 
Há de florar em meses, nos estios 
E bosques, pelas águas! 
selvas e rios, serras e florestas 
Brotem no solo em rumorosas festas! 

Abra-se ao vento o teu pendão natal 
sobre as revoltas águas dos teus mares! 
E desfraldado diga aos céus e aos mares 
A vitória imortal! 
Que foi de sangue, em guerras leais e francas, 
E foi na paz da cor das hóstias brancas! 

Hino do estado do ceará

Música de Alberto Nepomuceno
Letra de Tomás Lopes
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